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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTAITIA N° 1.371, DE 30 DE
MAIO DE 1972

O Diretor-Geral cto Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
fede o item 19, do artigo 8', do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.423, de 28 de março de 1971,
e de conformidade com o disposto
nos artigos 50 e 3° da Lei n° 1.341,
de 30 de janeiro de 1951, combinado
com o que dispõe o artigo 1° da Lei
n° 2.123, de 1 de dezembro de 1953
e tendo em vista o constante do pro-
cesso n° 51.977-71, resolve:

Promover no Quadro do Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia, a
partir de 3 de maio de '.92:

I — Na carreira de Procurador

1 — Da 3a-para 2° Categoria
1" por antiguidade:

— Paulo de Albuquerque Jungmann,
em vaga criada pelo Decreta número
10.283, de 15 de março de 1972. —
Eliseu Rezende.

PORTARIA N° 172-DES, DE 4 DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o artigo 14 do Decreto-lei nú-
mero 512, de 21. de março de 1969,
combinado com g artigo 81, inciso
XVII, do Regimento aprcvado pelo
Decreto n' 68.423, de 25 de março
de 1971, e o constante do processo
administrativo n° 12.689-1970, resol-
ve renovar o ato aeclaratório de uti-
lidad,e pública, para efeito de desa-
propriação, a fim de regularizar a
faixa de domínio da rodovia BR-262,
entre as estacas 720 e 82d, no trecho
Realeza-Manhuaçu, e reduzir a lar-
gura dessa faixa, de 80 para 48 me-
tros, simétrica em relação ao eixo da
estrada, no trecho empreendido en-
tre as estavas '720 e 828, numa ex-
tensão de 2,160 km, bem como as
construções e ou benafelturias porven-
tura nela encontradas, tuoo de con-
formidade com o projeto aprovado
pelo Sr. Diretor de Planejamento, em
8 de setembro de !972, segundo os
desenhos númerosh PEET-2.443-72 e
PEET-2.444-72, depositados no Arqui-
vo Técnico destte Departamento. —
Eliseu Resende.

PORTARIAS DE 9 DE OUTUBRO
DE 1972

O Diretor-Geral do *Derartamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa auc lhe con-
cede o item 19, do artigo 81, do Re-

gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.423, de 28 de março de 1971,
combinado com o disposto na alínea
"h" do artigo 6° do Decreto n" 48.217,
de 19 de abril de 1960 e de confor-
midade com o disposto nos artigos 29
e 33 da Lei n° 3.780, de 12 de julho
de 1960, combinado com o que dis-
põe os artigos 58 e 59, do Decreto
n° 53.480, de 23 de Janeiro de 1964,
resolve:

N° 2.443 — Promover no Quadro do'
Pessoal — Parte Especial 1 (Lei nú-
mero 3.967-61), desta Autarquia, a
partir de 31 de dezembro de 1969:

I — Na Série de Classes de Moto-
rista — Código CT 401

1 — Da Classe .d-10 para C-12
la) por merecimento:

— Pedro Conrado de Souza, matri-
cula n° 2.111.029, em saga originária
da aposentadoria de abast.: ao Geral-
do da Silva;

2b) por antiguidade:
— José Raimundo Nascimento dos

Santos, matricula n° 1.048.502. em
vaga origináira da aposentadoria de
José Marques Pereira;

2. — Da Classe A-8 para B-10
2a) por merecimento:

— Francisco Pereira Tavares. ma-
tricula n° 2.098.164, em vaga decor-
rente da promoção de Pedro Conrado
de Souza;

-- Pedro Abbatti, matricula nú-
mero 2.090.998, em vaga originária
do falecimento de Gilberto Ferreira
Pinto;

2b) por antiguidade:
— Edmundo Gomes Bezerra, matri-

cula n° 2.088.722, em vaga decorren-
te da promoção de José Raimundo
Nascimento dos Santos.

N° 2.444 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Especial I (Lei nú-
mero 3.967-61), desta AutaTquia, a
partir de 30 de junho de 1969:

I — Na Série de Classes ae Moto-
rista — Código CT-401

1 — Da Classe 3-10 para C-12
la) por merecimento:

— Durval Prestes, matilcula nú-
mero 2.111.034, em vaga originária da
aposentadoria de Sebastião Custodio
da Silva;

2 — Da Classe A-8 para 8-10
2a) por merecimento:
Zozimo Gonçalves, matricula nú-

mero 2.156.458, em vaga decorrente
da promoção de Durval Piestesa

— Walden.ar Gabriel do Nascimen-
to, matricula n° 2.038.804, em vaga
origináira do falecimento de Germa-
no Raiman;

2b) por antiguidade:
— Manoel Otávio da Silva, matrí-

cula n° 2.088.743, em vaga originária
da aposentadoria de Carlos Cabral de
Souza.

N° 2.445 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Especai 1 (Lei nú-
mero 3.967-611, des•,:a Autarquia, a
partir de 31 de março de 1969:

I — Na Série de Classes de Moto-
rista — Código CT . 401

1 — Da Classe B-10 para C-12
1') por merecimento:

— João Pereira li1ho, matricula
n. 2.141.756, em vaga originária da
aposentadoria de Augusto Praes;

2 — Da Clases A-8 rara B-10
2a) por merecimento:

— Felipe Vasques, matricula nú-
mero 2.156.442, em vaga decorrente
da promoção de Joio Pereira Filho;

— Pedro Ferreira Caro" matri-
cula no 2.098.425, cmn vaga originária
da aposentadoria de José Suzano de
Melo;

— Severino Lourenço de Lima, ma •
trícula n° 2.027..112, em vaga origi-
nária da aposentadmaa de Flavio An-
tunes Marques;

2b) por antiguidade:
— Antonio Pires, matricula núme-

ro 2.124.904, em vaga oriWnária da
aposentadoria de Gaspar de Oliveira
Martins.

N° 2.446 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Especial 1 (Lei nú-
mero 3.967-61), desta Autarquia, a
partir de 31 de dezembro de 1968:

I — Na Série de Ciasses de Moto-
rista — Código CT-401

1 — Da Classe 13-10 para C-12
lb) por antiguidade:

Amador Farnandes, matrícula
n° 2.100.069, em vaga originária da
aposentadoria de José da Silva Cos-
ta;

2 — Da Classe 1-8 para B-10
2a) por merecimento: In

— Benedito Scares, matricula nú-
mero 2.091.455, em vaga decorrente
da promoção de Amador Fernandes;

2b) por antiguidade:
— Francisco Jordam, matricula

n• 2.051.847, em vaga originárit0
exoneração de Alfredo Muanda.,

N° 2.447 — PromoveNno• Quadro do
Pessoal — Parte especial 1 (Lei nú-
mero 3.967-61), desta Autarquia, a
partir de 30 de setembro de 1968:

I — Na Série de Classes de Moto-
rista — Código CT-401

1 — Da Classe A-8 para B-10
— Silvano Ribeiro, matricula nú-

mero 2.124.909, era vaga originária
da aposentadoria de Joilb Carneiro de
Faria.

N° 2.448 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Especial 1 (Lei nú-
mero 3.967-61), desta Autarquia, a
partir de 31 de março de 1988:

I — Na Série de Classes de Moto-
rista — Código CT:.401

1 — Da Classe 3-10 para C-12
1') por merecimento:

— Orlandino Ferreira de Castro, ma.;
tricula n° 2.111.014, em vaga origina-
ria da aposentadoria de Cezario Fir-
mino;	 .

2 — Da Classe A-8 para B-10
Ia) por merecimento;

— João Felisbino da Silva Nafta,
matrícula n° 2.090.753, era vaga de-
corrente da promoçao de Olandino
Ferreira de Castro;

lb) por antiguidade:
— José de Oliveira Montanha, ma-

tricula n° 2.068.739, em vi ga origi-
naria da aposentadoria de Valter Fi-
gueira de Souza.

N° 2.449 — Promover no Quadro da
Pessoal — Parte Espec ial 1 (Lei nú-
mero 3.967-61), desta Autarquia, a
partir de 31 de dezembro de 1967;

I — Na Série de Classes de Moto-
rista — Código CT-401

1 — Da Classe B-10 para C-12
la) por merecimento;

— Floriano Azevedo Sai.tos, matri-
cula n° 2.108.152, em vaga originária	 1,10
do falecimento de Eivem de Freitas
Lopes;

2 — Da Clases A-II para B-10

2a) por merecimento:

— Sebastião Pacheco, matricula nú-
mero 2.124.918, em vaga decorente
da promoção de Florlano Azevedo
Santos;

2b) por antiguidade:

— Jordão Mimim da Silva, matrí-
cula n° 1.044.036, em vaga originária
da aposentadoria de Dkoalsio Vieira
dos Santos.

N° 2.450 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Especzal 1 (Lei
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ASSINATURAS

Italiana:5ra a PAIRTICVLAWS

Semestre 	  C•$ 50,00
Ano „,	  Cr$ 100,0e

Exterior

1) O expediente das repartições
Mbticas, destinado à ptiblicaçdb,
sard rccabiam na geado Lã Comuna,

rcaçõaa -até as 11 horda. O atendi-
rir.e;zio do público pala Seçdo de Re-
'dação sz.rd de 14 da 14 horas.

2) Os originais para publicaçdo,
d cv aa:nrnts autonticados, deverei.°
eer dcti:egrafedoo elretrmcnte,
espaço dais, em papel acetinado ou
'aperrianzinhado, matando 22x33 can-
Cmctros, sem emendas ou rasuras

;eue dificultem a rua compreensão,
em especial quando eontiverem ta-
belas.	 .

Serio adnVt'dits Optas ore tinta
preta e indadva, it critério do
D.I.N.

3) Os originais eneominhados a
publicação nãO senão restituídos lis
partes.

4) A.1 reclamações pertinentes
matéria retribuída, leoa C*801 de
erro ou onitssdo, tardo encaminhadas,
:por escrito, # Seçdo dekedaçao, até
o quinto dia útil subseqüente d
pubtieação.

8) As &Sair:aturai serio tornadas
. D.I.N. O transporta por via
cérea serd contratado eeparadamente
ema a Dedesmaia Lo EniprLea Era-
safira de Corretos a Telégrafos em
Brasília. Esta poderd si encarregar
:também de encerranaar o pedido da
assinatura 110 D.I.N. Nada Caso O

,'assinantã dirigird ao D.I.N. o pe-
'dido de assinatura e o pagamento 40
rubor correspondente, na torna do
item seguinte.

4) A remou de inibires para
assinatura, fli• aord acompanhada
A(e esclarecimentos quanto a tua
* *Ougo, serd feita sdments por

cheque ou vale postai. em favor de
Tesoureiro do Departamento da Im-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Emprésa Brasi-
leira de Corretos e Teieraf os rn
Brasília.

7) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por esse meie
de trênsporte, a Doiegacia 1?egional
da Eansravia Brasileira de Coarctas e
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatdrio por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

11) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
regi° de reajustar os seus praças, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.
9) Os prazos Ra assinatura po-

derio ter semestral ou anual a se
iniciardo sempre no primeiro dia ata
do mes subSeqüente. O pedido da
porte aéreo poderd ser mensal, sã-
mestra' ou anual. O preso das assi-
naturas para o Exterior é sdmenta
anue e alo haver* transporte por
via adrea.
•18) A renovaçdo deverd ser safei,

tada com antecedincia * 30 dias de
veneimeato da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, tardo assomem in-
dependentemente de avo-prévio.

11) Para receberem oa suplemen-
tos is edições dos órgãos oficiais, os
ateiamatas deveria solicite-los ao ata
da assinatura,

12) Os pedidos de assinaturas de
~dores devem ser encaminhadas
com comprovante da um situaçdo
funcional.
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Virstaronlmos
Semartre 	  Cr$ 37,50
Ano 	 Ia Cr$ 75,00

Exterior

Mero 3.967-61), desta Autarquia, a
partir de 30 de junho de 19$7:

1— Na Série de Ciasses de Moto-
rista — Código CT-401

1 — Da Classe A-8 para B-10
la) p6r merecimento:

s- Francisco Parteira de Souza,
matricula n° 2.119.089, em vaga ori-
ginária da exoneraçào de Manoel
Carlos Trocoli.

N°.2.451. — Promover na Quadro do
Pessoal — Parte Especial I (Lei núme-
ro 3.967-71) desta Autarquia, a partir
de 31 de março de 1967.
I — Na Série de Classes de Motorista

— Código CT-401
1 — Da Classe B-10 para C-12

lb) por antiguidade:
Germano Raimann, matricula nú-

mero 2.124.893, em vaga originária, da
aposentadoria de José Ferreira Filho;

2— Da Classe A-8 para B-10
r) por merecimento:

Sebastiava Weiber, matricula núme-
ro 2.124.907. em vaga. or-ginária da

posentadoria de Vicente Ferreira de
Áran10;

2b) por antiguidade:
José da Costa, matricula número

aalia	 1.091.895, em vaga decorrente da pro-
moção de Germano Raimann.

N° 2.452 — Promover no Quadro do
pessoal — Parte Especial 1 Lei núme-
ro 3.967-61) desta Autarque, a partir
de 30 de setembro de 1968.

— Na Série de Classes de
Motorista — Código CT-401
1— Da Classe A-8 para B-10

1°) por merecimento:
João Costa Sobrinho, matricula nú-

Mero 2.098.285, em vaga originária do
falecimento de Antonio de Sá Vieira.

Na 2.453 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Especial I (Lei mi-

mero 3,967-61) desta Autarquia, a
partir de 30 de junho de 1966.
I —.Ma Série de Classes da Motorista

— Código CT-401
1— Da Classe A-8 para 8-10

la) por merecimento:
Emillo Alves da Cruz, matricula nú-

mero 2.111.027, em vaga originária da
aposentadoria de Vassalo Catatski.

N° 2.454 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Especial (Lei número
3.967-61) desta Autarquia, a partir de
31 de março de 1966.
I — Na Série de piasses de Motorista

— Código CT-401
1 — Da Classe 13-10 ?ara C-12
la) por merecimento:

João Mendes Lopes; matricula nú-
mero 2.092.234, em vaga originaria do
falecimento de André Ferreira da Cos-
ta;

— Da Classe A-8 para B-10
la) por merecimento:

Jacinto Pereira Caldas, matricula n°
1.389.338, em vaga decorrente da pro-
moção de João Mendes Lopes;

Manoel Simões dos Santos, matai-
aula no 2.124.897, em vaga originária
da aposentadoria de Marcos Weiber;

lb) por antiguidade:
Valdevino Cardoso, matricula núme-

ro 2.098.297, em vaga originária da de-
missão de Benedito Alves dos Santos.

:.455 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Especial ((Lei núme-
ro 3.987-61) desta Autarquia, a partir
de 30 de setembro de 1965.
I — Na Série de Classes de Motorista

— Código CT.401
1. — lba Classe B-10 para C-12
1°) por merecimento:

Nelson dos Santos Cordeiro, matri-
cula n• 2.109.300, em vaga originária
do falecimento de Frannisoo de Pau-
lo;

2— Da Classe A-8 para B-10
la) por merecimento:

André Francisco Clemente, matri-
cula n° 2.108.053, em vaga decorrente
da promoção de Nelson dos Santas Cor-
deiro;

lb) por antiguidade:
Miguel Dantas Canelo, matricula

n° 2.108.351, em vaga originária da
aposentadoria de baias Querino oa
Silva.

N° 2.458 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Especial I (Lei nú-
mero 3.987-81) -desta Autarquia, a par-
tir de 30 de junho de 1965.

I — Na Série de Classes de Motorista,
— Código CT-401

1— Da Classe 8-10 para C-12
lb) por antiguidade:

Raimundo Gonçalves Sobrinho ma-
tricula n° 1.044.935 em vaga originária
da aposentadoria de Albano Augusto
Videira;

2— Da Classe A-8 para 13-10
1a) por merecimento: •

Raimundo Januário da Silva, matri-
cula n° 1.044.100 em vaga decorrente
da promoção de Raimundo Gonçalves
Sobrinho.

N° 2.457 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Especial (Lei núme-
ro 3.967-61) desta Autarquia, a partir
de 31 de dezembro de 1984.
I — Na Série de Classes de Motorista

— Código CT-401
1 — Da Classe 8-10 para C-12
la) por merecimento:

Djalma Ribeiro, matricula número
2.124.892, em vaga originária da apo-
sentadoria de Avelino Alencar de Oli-
veira:

2— Da Classe A-8 para 13-10
la) por merecimento:

Ary &anca, matricula n• 2.129.152,
em vaga decorrente da promoção de
Djalma Ribeiro;

lb) por antiguidade:
Joaquim Meireles de' Lima, matri-

cida n° 1.020.223, em vaga ariginária
da demissão de José Ribamar de Sou-
za.

N° 2.458 — Promover nno Quadro do
Pessoal — Parte Es pecial. (Lei número
3.967-61) desta Autarquia, a partir de
31 de dezembro de 1963.
I — Na Série de Classes da Motorista

— Código CT-401
1— Da Classe A-8 para B-10

la) por merecimento:
Otacilio de Oliveira, matricula ma.

mero 2.156.452, em vaga uriginarla do
falecimento de Eleodoro Barbosa;

Waldemar Miguel, matricula núme-
ro 2.129.074, em vaga originária do fa-
lecimento. de Vicente Pitandi Filho.

N° 2.459 — Promover no Quadra do
Pessoal — Parte Especial I (Lei núme-
ro 3.987-61) desta Ant./uniam. a Partirde 30 de setembro de 1964.

I — Na Série de Classes de Motorista
Código CT-401

1 — Da Classe A-8 paia, 8-10
la) por merecimento:

João Batista, matricula n° 1.164.344,
em vaga originaria da aposentadoria
de Waldemar da Costa Saneara.

N° 2.'460 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Especial .1 ‘Lei núme-
ro 3.967-61) desta Autarquia„a partir
de 30 de junho de 1964.	 -
I — Na Série de Classes de Motorista

— Código CT-401
1 —Da Classe B-10 paia 0-12
la) por merecimento:

Miron Comechen, matrinea número
2.124.883, em vaga originária do faleci-
mento de José Gregório Alvos;
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2 — Da Classe A-8 para 13-10
lb) por antiguidade:

Vivaldino Rosa de Athlycie, matri-
cula n° 2.129.072, em vaga dec,rrente
da promoção de Miron Comecnen.

N 2.461 — Prorriov-r to •.iiadro do
Pessoal — Parte Espe.iial 1 (Lei núme-
ro 3.907-71) desta Autarquia, a partir
de 30 de junho de 19C3.
1— Na Série de C. 	 ie rilseriturário

— Código AF-202
1 — Da Classe A-8 para B-10

la) por merecimento:
Marina Maia da Cesta Guria. matri-

cula n° 1.019.671 em vaga originária do
falecimento de José de Albuquerque
Brasileiro.

N° 2.462 — Promover ao Quadro do
Pessoal — Parte Especial 1 (Lei núme-
ro 3.967-61) desta Autarquia, a partir
de 30 de junho de 1967.
I — Na Série de Classes de Escriturário

— Código AF-202
1 — Da Classe A-8 para 13-10

la) por merecimento:
Otton Nunes Lopes, matricula núme-

ro 2.032.632, em vaga originaria do fa-
lecimento de José Joaquim Landulfo
Medrado Junior.

1b) por antiguidade:
Luciano da Silva Ferreira, matricula

ta° 2.082.688, em vaga originária da de-
missão de Henrique Arias Rodrigues.

N° 2.463 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Especial I (Lei rúme-
ro 3.967-61) desta Autarquia, a partir
de 30 de junho de 1966.
I — Na Série de Classes ie Escriturário

— Código AF-202
1 — Da Classe A-8 para 13-10

la) por merecimento;
Suely Brahim Carames, matricula

n° 2.111.385, em vaga originária da
exoneração de Dagmar Funzala de Sá.

N° 2.464 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Especial 1 (Lei nú-
mero 3.967-61) desta Autarquia, a par-
tir de 31 de março de 1968.
I — Na Série de Classes de Escriturário

— Código AF-202
1— Da Classe A-8 para B-10

la) por antiguidade:
Rubens da Silva, matricula ~aro

2.092.930, em vaga originaria da exo-
reeraçãó de Francisco José Jansen Fer-
reira.

N° 2.485 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Especial I (Lei núme-
ro 8.987-81) desta Autarquia, a partir
de 90 de setembro de 1965.
I — Na Série de classes de Escriturário

— Código AF'-202
1 — Da Classe A-8 para B-10
ia) por merecimento:

Julio Tarnowski, matricula número
2.111.004, em vaga originária do fale-
cimento de Aureo Bartolomeu de San-
tana.

N° 2.466 — Promover a" Quadro do
Pessoal — Parte Especial 1 (Lei núme-
ro 3.967-61) desta Autarquia, a partir
de 30 de junho de 1935.
I — Na Série de Classes de Es =atuário

— Código AF-202
1 — Da Classe A-8 para B-10

la) por merecimento:
Antonio Carlos Horta Murta Filho,

matricula n9 2.112.309, em vaga ori-
ginária da aposentadoria de José Ge-
raldo da Silva.

10 2.487 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Especial 1 (Lei flúme-
n) 3.987-81) desta Autarquia, a partir
de 31 de dezembro de 1964.

I — Na Série de Classes is Escrit urãr:,)
— Código AF-212

1 — Da Classe A-8 para 13-10
la) por antiguidade:

Sebastião Tavares, rnatitrula número
1.087.885, em vaga originária da de-
missão de José Emanuel ci 3 Silva.

N° 2.468 — Promover no Quadro dc
Pessoal — Parte Especial 1 (Lei mi-
mero 3.967 -61) desta Autai guia, a par-
tir de 31 de dezembro de i970.
I — Na Série de Classes de Escriturár:o

— Código AF-202
1 — Da Classe A-8 tara 13-10
la) por merecimento:

Claudio Vanderley, matricula núme-
ro 2.099.013, em vaga orolgineria, da
exoneração de Gastâo D'Avilla Arre-
guy.

N° 2.469 — Promover la Quadro do
Pessoal — Parte Permanente desta Au-
tarquia, a partir de 31 de março de
1967.

I — Na Série de Classes de Escritirário
— Código AF-202

1 — Da Classe A-8 pala B-10
la) por merecimento:

Astrogilda Morais Gomes, matricula
n° 1.008.874, em vaga origin Iria da no-
meação por acesso de José Vieira Paz-
choal da Costa.

N° 2.470 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Permanente desta Au-
tarquia, a partir de 31 de março de
1907.
I — Na Série de Classes de Eletricista

Instalador — Código A -802
1 — Da Classe B-9 para C-10
la) por merecimento:

Elias Jorge Matte, matricula núme-
ro 1.008.666, em vaga originária da
aposentadoria de José Angelo Corrêa;

2 — Da Classe A-8 para 13-9
2a) por merecimento:

Marco Antonio Cimini, matricula n°
1.993.452, em vaga decorren ..3 da pro-
moção de Elias Jorge Matte;

Oswaldo Costa, matricula número
1.008.853, em vaga origináha da apo-
sentadoria de Euvaldo Raimundo-Pin-
to.

N9 24.471 — Promover no Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 30 de se-
tembro de 1967

2. — Da Classe A-8 para 13-9

2a) por merecimento
— Francisco Vicente de Andrade,

matricula 1.009.226, em vaga decor-
rente da promoção de Sebastião Gil-
son Chaves;

— Brasil Luiz Lopes, matricula ..
1.003.754, em vaga originária da apo-
sentadoria de Manoel Luiz Pissurno.

N9 2.473 — Promover no Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 30 de se-
tembro dei 966

I — Na Série de Classes de Mecâ-
nico de Máquinas — Código A-1306

1 — Da Classe A-8 para 13-9

la) por antigüidade
— Wenceslau Alvarez, matricula ..

1.048.498, em vaga originária da apo-
sentadoria de Gerson Vieira Farias.

N9 2.474 — Promover no Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 31 de de-
zembro dei 966

I — Na Serie de Classes de Me-
cânico de Maquinas — Código 	
A-1308

1 — Da Classe B-9 para C-10
la) por merecimento
— Vitorino Caron, matricula ....

1.009.388, em vaga originária da apo-
sentadoria de* Julio Parell;

2 — Da Classe A-8 para B-9
la) por merecimento
— Jose Sabino da Costa, matricula

1.013.272, em vaga decorrente da
promoção de Vitorino Caron.

N 9 2473 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 30 de setem-
bro de 1067

I — N. Série de Clasnes de Mecâ-
nico de maquinas — COclig,o A-1300

1 — Dà Classe C-10 para D-12
lb) por antiguidade
— Domicio Urigi, matricula 	

1.009.087, em vaga ori g inária da apo-
sentadoria de José Maximiniano
Ilannes;

2 — Da Classe 13-9 para C-10
2a) por merecimento
— Aristide:, Gelbecke, matricula 	

1.009.376, era vaga originária da apo-
sentadoria cie José Nunes Sobreira;

2b) por antigüidade
— Benedito Gonçalves Pereira, ma-

tricula 1.013.05u, em vaga decorren-
te da promoção de Dorracio Grici;

3 — Da Classe A•8 para B-9
3a) por merecimento
— Ariston Anastácio. Serpa, inatri-

cula 1.033.045, em vaga decorrente
da promoçao de 13eneciito Gonçalves
Pereira;

— José Carneiro da Silva, matri-
cula 1.013.050, em vaga decorernte
dap roincça) ue Aristitks Ciolueciw.

Nç' 2.473 — Promover no Quadro
do Pe.s.ssal 1-arte Pe.inanenie des-
ta Autarquia, a partir de 31 de de-
zembro de 1907

I — Na Série de Classes de Mecâ-
nico de Maquinas — Código A-1306

1 — Da Classe A-8 para 13-9
la) por merecimento
— Antonio Barreto, matrícula 	

1.020.379, em vaga originária da apo-
sentadoria de João Custódio dos San-
tos.

N9 2.477 — Promover no Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 31 de de
março de 1968

I — Na Série de Classes de Meca-.
nico do Máquinas — Código A-1306

1 — Da Classe 13-9 para C-10
ia) por merecimento
— José Segundo Teles Barreto,

matricula 119 1.008.573, em vaga ori-
ginária da aposeatadoria de Djaima
:.canatta TaLoada;

2 — Da Classe A-8 para B-9
2a) por merecimento
— Arclalipio Roglin, matricula ..e

1.028.009, em vaga decorrente da
promoção do José Segundo Teles
Barreto.

N9 2.178 — Promover no Quadro do
Pessoa/ — Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 31 de dezem-
bro de 1968

I — Na Série de Classes de Condu-
tor ne Topografia — Código —
P-121)5

1 — Da Classe A-11 para 13-13
la) por antigüidade
— Hilton Gonçalves de Lima, ma-

tricula 1.028.127, em vaga originaria
do falecimento de Francisco Fereira
(Queiros.

N9 2.479 — Promover no Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Auiarquia, a partir de 31 de mar-i
go cie luta)

— Na Série de Classes de Com-
clutor de 'Eopogralia — Cango —
P-120,3

1 — Da Classe A-11 para 11-13
la) por merecimento
— Alta rairanUo Matos de Andrade,

matricula 1.019.0e.6, em vaga origi-
naria da aposentaeoria, cie Luis Fer-
reira ue Oliveira.

N' 2.433 — Promover no Quadro de
Pessoal -- Puta Permanente 'lese&
Autarquia, a partir de SU de se:einoro
de leia+

I — Na Série de Classes de Condu-
tor de Topografia — Código — ....à
P-1205

1 — Da Classe A-11 para 13-13
ia) por merecimento
— Luiz Geraldo Tavares de Melo,

matricula n° 1.021.306, em vaga origi-
nária do falecimento de Eduardo
Bargas.

N° 2.481 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Permanente desta .
Autarquia, a partir de -31 de março de
1970

I — Na Série de Classes de Caedutor
de Topograria — Código — 1."--120á

1 — Da Classe A-11 para 13-13
lb) por antigaidade
— Raimundo Alves da Silva, mat..

n° 1.013.400, em vaga originaria da
apos:..earloria de Josue Mario Caltlas.;

Nn 2.432 — PromJvcr no Quadro do
Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 31 de cieeenibro
de 1970

I — Na &fie de Clarir,es de Condu-
,or cie Topografia — Cecligo — 	
P- 120á

1 — Da Classe A-11 para 13-13
lb) por antigüidade.
— alucino Leite Farias, mat. nú-

mero 1.029.560, em vaga originária da
demissão de Gul/hermino de Vascone
calos.

I — Na Série de Classes de Ele-
tricista Instalador — Código — A —
802

1 — Da Classe B-9 para C-10
lb) por antigüidade
— Pacifico da Silva Lima, matri-

cula 1.009.362, em vaga originária da
aposentadoria de Miguel Teixeira;

2 — Da Classe A-S para B-9
lb) por antigüidade
— Manoel Barboza da Silva, matri-

cula 1.008.647, em vaga decorrente
da promoção de Pacifico da Silva Li-
ma.

N9 2.472 — Promover no Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 30 de junho
de 1966

I — Na Série de Classes de Meca-
nico de Máquinas — Código A-1306

1 — Da Classe 13-9 para C-10
lb) por antigüidade
— Sebastião Gilson Chaves, matri-

cula 1.013.082, em vaga originaria da
aposentadoria de Antonio Costa Pin-
to;
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Reunião Ordinária, realizada em 22 In.° 30-72 e DNPVN n° 8.388-72, bem
de agosto de 1972, resolve: 	 como o deliberado na 939• 0 Reunião

Ordinária, realizada no dia 25 de
— Aprovar a consolidação da ta- agosto de 1972, resolve:

rifa do Porto de Imbituba, na forma
do anexo.

N° 2.483 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 30 de junho de
1971

I — Na Série de Classes de Condutor
de Topografia — Código — P-1205

1 — Da Classe A-11 para B-13
la) por merecimento
— Expedito Ferreira, mat. nâmero

1.013.247, em vaga originária da apo-
sentadoria de Jorge Hermogenes
Andrade. — Eliseu Resende.

CONSELHO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

RESOLUÇÃO N° 938.1-72

Em 22 de agosto de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
elite lhe confere o art. 9' do Decreto-
lei n' 115, de 23 de feveoeiro de 1967,
tendo em vo.La o que consto, dos Pro-
cessos CNPVN n.° 257-72 e DNPVN
rednero 513-72, bem como o delibe-
rado na 933.° Reunião Ordinária, rea-
lisacia no dia 22 de agosto de 1972,
resolve:

Aprovar o Termo de Contrato mi-
mero 32-72, de 4 de agosto de 1972,
no valor global de Cr$ 1.882.500,00
(hum milhão, oitocentos e oitenta e
dois mil e quinhentos cruzeiros), fir-
mado entre o Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis e a Com-
panhia Brasileira de Dragagem, para
a execução de serviços de dragagem
da bacia de evolução e do canal de
acesso ao Porto de Angra dos Reis
(RJ).

Sala das Reuniões, 22 de agosto de
1972. — H. Araujo Góes — Benjamim
Cruz.

RESOLUÇÃO 933.2-72

Em 22 de agosto de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 6.°, le-
tra B, item 26, da Lei n' 4.213-63,
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos CNPVN 248-72 e DNPVN 9.155,
de 1972, bem como o que ficou deli-
berado na 938.° Reunião Ordinária
realizada em 22 de agosto de 1972,
resolve:

I — Autorizar a baixa e alienação
de materiais do acervo patrimonial do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, consoantes dos 4
Termos de Vistoria elaborados pela
Comissão designada pela Portaria
"P" 500-DG, de 27 de outubro de
1970, complementada peia de número
dP" 382-DG, de 3 de ageste de 1971.

II — Determinar que o produto da
alienação dos materiais referidos no
Inciso anterior seja escriturado como
receita do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáve.s, de acordo
com o disposto no art. 12, alínea "f",
da Lei n.° 4.213, de 14 de fevereiro de
1963.

Sala das Reuniões, 22 de agosto de
1972. — -H. Araujo Góes — Pauto
Pinno Ferreira da Silva.

RESOLUÇÃO N° 938.3-72

Em 22 de agosto de 1972

O Conselho "Nseeio.ial ris Portos e
Vias Navegáveis, no uso cia atribui-
ção que lhe confere o art. 6.°, inciso
B, alínea 8, da rei nd 4.213, de 14
de fevereiro de 1963 tendo em vista
o que consta dos Processos CNPVN
n.° 307-71 e DNPVN ri.° 6.544-72, bem
como o que ficou delibetade na 938.

71 — Revogar em conseqüência,
para o Porto referido no inciso I, as
Portarias na. 214, 5.026 e 5.022, res-
pectivamente, de 20 de inarço de 1970,
19 de janeiro de 1971 e 13 de janeiro
de 1972.

III — Determinar, para o mesmo
Pasto, que o adicional instituído pela
Portaria ri.° 5.571, cie 9 -te dezembro
de 1971, continue a incidir sobre a
tarifa ora aprovada, ate que o pro-
duto de sua arrecadação atinja a im-
portância de Cr$ 1.100.499,11 (hum
milhão, cem mil, quatroces:tos e no-
venta e nove cruzeiros e onze centa-
vos), quando, então, ficara automati-
camente revogado.

IV — Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. 'Sr. Ministro
dos Transportes, consoaide estabelece
o § 10 cio art. 6.^ da Lei n.° 4.213,
de `...4 de fevereiro ue 1933, sugerindo
que o ato homelogatoris tenha vigên-
cia a partir da sua publicação no
Diciro oficial.

Sala das Reuniões, 22 de agosto de
1972. — H. Araujo Góes — Manoel
Poggi de Araujo.

RESOLUÇÃO N' 939.1-72
Em 25 de agosto de 1972

O Conselho Nacional cie Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o item 1 do inciso
B, do art. 6° da Lei n.° 4.213, de 14
de fevereiro de 1963, termo em vista
o que consta dos Processos CNPVN

I — Alterar, na forma do anexo,
para o Ford) de Cabedelo, o Progra-
ma de Aplicação dos Recursos do Fun-
do de Melhoramento dos Portos, pas-
sando o valor global dos recursos do
referido Porto de Cr$ 267.000,00 (du-
zentos e sessenta e sete mi l cruzeiros)
para Cr$ 6C5.000,00 (seiscentos e cin-
co mil cruzeiros).

II — Alterar, em conseqüência do
disposto no inciso anterior, o valor
global do Programa dos Recursos do
,Fundo de Melhoramento dos Portos,
que se eleva de Cr$ 197.937.000,00
(cento e noventa e sete milhões, no-
vecentos e trinta e sete mil cruzei-
ros) para Cr$ 198.275.000,0G (cento e
noventa e oito milhões, duzentos e
setenta e cinco mil cruzeiros), valor
aquele referido na Resolução número
909.1-72, de 12-5-72.

III — Estabelecer que os recursos
constantes do anexo ora aprovado po-
derão continuar a ser aplicados até a
data da homologação de outro, que o
substitua, desde que empenhados no
exercício de 1972.

IV — Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes,- consoante estabelece
o § 1° do art. 6.° da Lei n.. 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 25 de agosto de
1972. — H. Araújo Góes. — Benja-
mim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N° 939.2-72
Em 25 de agosto de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 6d, inciso B,
alínea 26, da Lei n.° 4.213, de 14 de
fevereiro de 1933, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN nú-
mero 240-72 e DNPVN n° 8.735-72,
bem como o que ficou deliberado na
939." Reunião Ordinária, realizada em
25 de agosto de 1972, resolve:

— Autorizar a baixa e a alienação
dos materiais inserviveis pertencentes
ao acervo do Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis, sob a
responsabilidade da Inspetoria Fiscal
do Porto de Itajai, re lacionados no
Processo DNPVN n.° 8.735-72.

II — Determinar que o produto da
alienação dos materiais, referidos no
inciso I, seja escriturado como recei-
ta do Departamento, conforme esta-
belece a Lei n.° 4.213-63, art. 12, alí-
nea "f".

Sala das Reuniões, 25 de agosto de
— Ii. Araujo Bócs — Benjamim

Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N.° '939.3-72

Em 25 de agosto de 1972

O Conselho Nacional de Portos" e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. d.', inciso B,
alínea 26, da Lei n.° 4.213-63, tendo
em vista o que consta dos Processos
CNPVN ri.0 204-72 e DNPVN ri.' 8.482,
de 1972, bem como o que ficou deli-
berado na 939.° Reunião Ordinária,
realizada em 25 de agosto de 1972, re-
solve:

I — Autorizar a baixa e a alienação
dos materiais inservíveis e obsoletos,
pertencentes ao acervo do Deputa-
to Nacional de Portos e Vias Nave-
gáveis sob a responsabilidade da ins-
petoria Fiscal do Porto de Aracaju,
relacionados nos Termos de Vistoria
constantes do Processo DNPVN nú-
mero 8.482-72.

II — Determinar que o produto da
alienação dos materiais, referidos no
Inciso I, seja escriturado cemo meei-
ta do Departamento, conforme esta-
belece a Lei ri.° 4.213-63, art. 12, alí-
nea "f".

Sala das Reuniões, 25 Re agosto de
1972.1972. — H. Araujo Góes
Paulo Pinto Ferreira da Silva.

RESOLUÇÃO N.° 940.1-72

Em 29 de agosto de 1972
O Conselho Nacional de Portos

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 9d do Decre-
to-lei n.° 185-67, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN número
266-72 e DNPVN n.° 7.254-72, bem co-
mo o deliberado na 940. 0 Reunião Or-
dinária, realizada no dia 29 de agos-
to de 1972, resolve:	 .

Aprovar a Carta-Contrato namero
3-72, de 21 de junho de 1972 pela qual
o Departamento Nacional de Portos
e Vias Navegáveis ajusta com Tucumn
Planejamento e Construções Ltda., as
obras de construção do Modelo de
Fundo Movei do Porto de Santos, a
ser executado no Instituto Nacional
de Pesquisas Hidroviárias, no valor
global de Cr$ 33.627,00 (trinta e três
mil, seiscentos e vinte e sete cruzei-
ros).

Sala das Reuniões, 29 de agosto de
1972. — H. Araujo Góes.

RESOLUÇÃO N.° 946.2-72

Em 29 de agosto de 1972
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 9.° do
Decreto-lei n.° 185, de 23 de fevereiro
de 1967, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN n.° 265-72 e
DNPVN n.° 7.749-72, bem como o de-
liberado na. sua 940.° Reunião Ordi-

TUR SMO
INCENTIVOS FISCAIS

Decreto-lei ri' 1.191, de 27-10-1971

DIVULGAÇÃO 1\19 1.186

• Preço: Cr$ 1,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Avenida Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério 'da Fazenda

Agência II: Palácio da Justiça, 39 pavimento
— Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.
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nária, realizada em 29 de agosto de
1972, resolve:

Aprovar o Termo de Contrato nú-
mero 34-72, de 8 de agosto de 1972,
firmado entre o Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis
(DNPVN) e a Companhia Brasileira
de Dragagem (CBD), para a execução
dos serviços de recomposição dos es-
pigões de proteção das Praias da Ci-
dade de Olinda, Estado de Pernam-
buco, no valor global de 	
Cr$ 1.848.000,00 (hum milhão, oito-
centos e quarenta e oito mil cruzei-
ros).
' Sala das Reuniões, 29 de agosto de
1972.- — II. Araujo Góes. — Astoril
da Costa Pizarro.

RESOLUÇA0 N° 940.3-72

Em 29 de agosto de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 6. 0, Inciso
B, alínea 1, da Lei n.° 4.213, de 14
de fevereiro de 1963, tendo em vista
o que consta dos Processos CNPVN
n.° 30-72 e DNPVN n.° 5.352-72, bem
como o deliberado lea, 940.* Reunião
Ordinária, realizada no dia 29 de
agosto de 1972, resolve:

I — Alterar, na forma do anexo,
para o Porto de Aracaju (Se), o Pro-
grama de Aplicação dos Recursos do
Fundo de Melhoramento dos Portos,
passando o valor global dos recursos
do referido Porto de Cr$ 53,000,00
(cinqüenta e três mil.cruzeiros), para
Cr$ 73.000,00 (setenta e três mil cru-
zeiros).

II — Alterar, em conseqüência do
disposto no inciso anterior, o valor
global do Programa dos Recursos do
Fundo de Melhoramento dos Portos,
que se eleva de Cr$ 198.275.000,00
(cento e noventa e oito milhões, du-
zentos e setenta e cincu mil cruzei-
ros), para Cr$ 198.295.000,00 (cento
e noventa e oito milnbts, duzentos e
noventa e cinco 1,111 cruzeiros), valor
aquele referido na Resolução número
939.1-72, de 25-8-72.

Estabelecer que os recursos
constantes do anexo ora aprovado po-
derão continuar a ser aplicados até
a data da homologação de outro, que
o substitua, desde que empenhados
no exercício de 1972.

IV' — Submeter esta Resolução à
homologação do Em.° Sr. Ministro
dos Transportes, consoante estabelece
o § 1.° do art. 6.° da Lei n.° 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 29 le agosto de
1972. — H. Araujo Góes — Benja-
mim Eurico Cruz.,

RESOLUÇAO N.° 940.4-72

Em 29.de agosto de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 9.° do De-
creto-lei n.°- 185, de 23 de fevereiro
de 1967, tendo em vista a que consta
dos Processos CNPVN n.° 153-67 e
DNPVN n.° 14.068-69, bem como o
deliberado na 940.' Reunião Ordiná-
ria, realizada no dia 29 de agosto de
1972, resolve:

Aprovar o Termo de Liquidação
n.° 31-72, de 3 de agosto de 1972, que
declara liquidadas, de =rum acordo,
as condições estabelecidas no Termo
de Ajuste n.° 23-61% de 30 de março
de 1967, firmado entre c Departa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis e a Companhia Everest En-
genharia e Comércio, referente ao for-
necimento e instalação -de equipa-
mentos e a execução de obras de cons-
trução civil da estação de tratamento
d'água, para o abastecimento do Por-

to de Cabedelo (Pb), ficando, em
conseqüência de alterações havidas
no projeto, modificado o seu valor
global, que passa de Cr$ 138.760,39
(cento e trinta e oito mil. setecentos
e sessenta cruzeiros e trinta centavos),
para Cr$ 169.237,32 (cento e sessenta
e nove mil, duzentos e trinta e sete
cruzeiros e trinta e dois centavos),
ratificando-se, de outra parte, a pror-
rogação do prazo contratual por mais
6 (seis) meses.

Sala das Reuniões, 29 dc agosto de
1972. — H. Araujo Góes — Luiz Car-
los Veiga do Amaral.

RESOLUÇAO N.° 941.1-72

Em 1.0 de setembro de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 6.°, inciso
B, alínea 1, da Lei n.° 4.213, de 14 de
fevereiro de 1903 tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN nú-
mero 30-72 e DNPVN n." 8.351-72,
bem como o deliberado na 941. , Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 1.0
de setembro de 1972, resolve:

— Alterar, na forma .do anexo,
para o Porto de Santos (SP), o Pro-
grama de Aplicação dos Recursos do
Funao de Melhoramento dos Portos,
passando o valce global dos recursos
do referido Porto de Cr$ 112.66,.000,00
(cento e doze milhões, seiscentos e
sessenta e quatro mil crueeiros) para
Cr$ 135.207.000,00 (cento e trinta e
cinco milhões, duzentos e sete mil
cruzeiros).

II — Alterar, em conseqüência do
disposto no inciso antedor, o valor
global do Programa dos Recursos do
Fundo de Melhoramento dos Portos,
que se eleva de Cr$ 198.295.000,00
(cento e noventa e oito milhões, du-
zentos e noventa e cinco mil cru-
zeiros) para Cr$ 220.838.000,00 (du-
zentos e vinte milhões, oitocentos e
trinta e oito mil cruzeiros), valor
aquele referido na Resolução número
940.3-72, de 29-8-72.

III — Estabelecer que os recursos
constantes do anexo ora aproyado po-
derão continuar a ser aplicados, até
a data da homologação de outro, que
o substitua, desde que empenhados no
exercício de 1972.

IV — Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, consoante estabelece
o lao do art. 6.° da Lei n.° 4.213,
de 14 de fevereiro de 19e3.

Sala das Reuniões, ' 1.0 de setembro
de 1972. — H„ Araujo Gós — Benja-
mim Eurico Cruz.

RESOLUÇAO N.° 941.2-72

Em 1.0 de setembro de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o' art. 6.°, inciso
B, alínea 26, da Lei n.° 4.213, de 14
de fevereiro de 1963, tendo em vista
o que consta dos Processos CNPVN
n.° 251-72 e DNPVN ni° 8.626-72, bem
como o deliberado na 941. 0 Reunião
Ordinária, realizada em I° de setem-
bro de 1972, resolve:

I — Autorizar a baixa dos materiais
Inservivels, pertencentes ao acervo do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, sob a responsabili-
dade da Administração Central, rela-
cionados no Processo DNPVN número
8.626-72.

/I — Autorizar os Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis a ceder os materiais
referidos no inciso I, ao Instituto Na-
cional de Educação de Surdos.

Sala das Reuniões, 1.° de setembro
de 1972. — II. Araujo Góes.

RESOLUÇAC, N.° 941.3-72

Em 1.° de setembro de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei te° 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, artigo 60, le-
tra B, item 28, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN número
255-72 e DNPVN número 7.820-72,
bem como o que ficou deliberado na
941.* Reunião Ordinária, realizada em
1.° de setembro de 1972, resolve:

I — Autorizar a baixa e a aliena-
ção de materiais inserviveis do acer-
vo patrimonial do Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis,
sob a responsabilidade da Administra-
ção Central, constantes dos 7 (sete)
Termos de Vistoria, elaborados pela
Comissão 'designada pela Portaria
P-500-DG, de 27 de outubro de 1970,
complementada pela de n.° P-382-DG,
de 3 de agosto de 1971,

fl — Determinar que- o produto da
alienação dos materiais referidos no
inciso anterior seja escriturado como
receita do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, de acordo
com o disposto no art. 12, alínea of",
da Lei n.° 4.213, de 14 de fevereiro
de 1963.

Sala das Reuniões, I.° de setembro
de 1972. — H. Araujo Góes — Ma-
noel Poggi de Araujo.

RESOLUÇAO N9 941.4-72

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, rio uso da atribui-
ção que lhe confere a aiinea e, do
inciso A, do artigo 6°, da Lei nú-
mero 4.213, de 14 de reveleiro de
1963, tendo em vista o 4;ie consta dos
Processos CNPVN 219•72 250-72
e 261-72 e DNPVN numerea 9.088-72,
9.091-72'e 9.092-72 e o que solicitou
a Delegacia do 'Serviço ndo Patrimô-
nio da União no Ets'acto de Fernam-
buco, bem como 3 que ficou delibe-
rado na sua 9410 Reunião Ordinária,
realizada em 1 de setemb ro de 1972,
resolve:

• — Opinar, para es efeitos do dis-
posto na alínea c do amtie 100 do
Decreto-lei n° 9.160, de 5 de setem-
bro de 1946, favoravelmente nos se-
guintes pedidos de oforarrentos de
terrenos de marinha:	 •

1 — Terreno acrescido le marinha,
lote 6, da Quadra "F", do loteamen-
to denominado Sitio do Meio situado
na AvenidaCanal, rio bairro de Boa
Viagem, Freguesia de Afagados, em
Recife, no Estado de Pernambuco,
em nome de Alvaro Magalhães Fi-
lho. •
" 2 — Terreno acresetdo de marinha,
lote', n° 704, beneficiada com o prédio
no 32, situado na flua Vicência, no
bairro do Pina, Freguesia de Afoga-
dos, em Recife, no Estado de Per-
nambuco, em nome de Al!redo Mar-
ques da Silva.

3 — Terreno acresc ida de marinha,
lote n° 15, da Quadra "G", do lo-
teamento denominado Sitio do Meio,
situado na Rua P .:Peteca, bairro de
Boa Viagem, Freguesia de Afogados,
em Recife Estado de Penairbuco, em
nome de Anna Maria Lucena de Oli-
veira Cavalcanti.

II — Submeter a presente Resolu-
ção à homologação ministerial, nos
termos do § 1° do artigo V da Lei
n° 4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, le de setembro
de 1972. — H. Amido Coes, — Luiz
Carlos Veiga do Amaral.

RESOLUÇAO N° 941.5-72

- Em 1 de setembro de 1972 ...

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-

— Aprovar o Cootrate de 23 de
agosto de 1972 e seu respe& tavo Adi-
tivo, da mesma data, armados 'entre

Departamento Nateonal de Portos e
Vias Navegáveis e Ishkawajima-
Rama Heavy Industri .s , 'o Ltd., e
C. Itoh 8z Co., Ltd , para inelleera-
mento e expansão dos Portes de San-
tos, Paranaguá e Rio Grande, no va-
lor de Cr$ 330.521.268,3i ;trezentos e
trinta milhões, quinhen:os e vinte e
um mil, duzentos e sessenta e oito
cruzeiros e trinta e cinco centavos),
assim desdobrado:

II — Em yen japoneses, no mon-
tante de y 10.942.910.000.00 (dez bi-
lhões, novecentos e quarenta e dois
aalhões e novecentos luarenta mil
yen japoneses), o qual, se convertido
em cruzeiros, à taxa de y '0500 (tre-
zentos e cinco yen japoneses) iguais
a US$ 1.00 (hune dólar americano)
igual a Cr$ 5,915 (elmo ; ruzeiros e
noventa e um centavos e cinco dé-
^imos de centavos) irnpo reara em Cr$
212.221.268,35 (duzentos e doze mi-
lhões, duzentos e vinte e um mil,
duzentos e sessenta e oito cruzeiros e
trinta e cinco centavos);

III — em cruzeiros, ar montante
de Cr$ 118.300.000,00 (cento e dezoito
milhões e trezentos mil cruzeiros),

ção que lhe coiierte o anigc 9° do
Decreto-lei n° 185-67, e

Considerando o disposto no Decre-
to n° 70.917, de 3 de agosto de 1972;

Considerando que e Departamento
Nacional de Portes e Vias Navegá-
veis, em cumprimento ao referido
Decreto deve adquitir meguinarias,
equipamentos e outras ~crieis nora
implantar instalações césimadas ao
carregamento de cereais, que deverão
ser projetadas, planejedas, fornecidas
e montadas nos Pertos de Santos,
Paranaguá e Rio Grande, e também,
nas mesmas condiçóee, para um ter-
minal de carne e instalações de ma-
nipulação para carne congelada no
mesmo Porto do Ri' Grande;

Considerando que as contratadas
estão habilitadas d capacitadas a as-
sumirem a execução do pro jeto, pla-
nejamento, fornecimento, montagem
e obras civis das ceferidae instala-
ções e armazém frigortico;

Considerando as !aspes sentidas na
Exposição Conjunta ri° 5-SO, assina-
da pelos Exmos. Srs. 111:Metros do
Planejamento e Cn&o.dera. ção Geral,
da Fazenda e dos rransoortes, que
consubstanciam a urgênc`a exigida -
para o melhoramento e a ampliação
dos Portos de Santos, k'aranagua, e
Rio Grande, em deerierene ia do ca-
ráter prioritário atribuldo ao Progra-
ma dos Corredores de Expertação;

Considerando os lermos da Carta
de Intenção firmada pelos Excelen-
tíssimos Srs. Ministros aa Fazenda e
dos Transportes, acima indicados, da-
tada de 8 de junho de 1972 manifes-
tando plena concorrei,..' com a
Proposta elaborada e aprés:il,tada pe-
las Contratadas com.a referência à
Renovação e Moderoizae co dos men-
cionados Portos, atrases da Carta
BITRL-016, de 2 de Junho de 1972, e
complementada por outra carta das
Contratadas, de 20 ae itinhe de 1972,
e, ainda, tendo em vista & Contrato
de Financiamento entre o Governo
do Brasil e o	 Kangyo Bank,
Ltd., de Tóquio, Japão, tom base no •
Decreto n° 70.917, de 3 de agosto de
1972;

Considerando, ainda, o que consta
dos Processos CNPVN-n° 275-72 e
DNPVN-no 10.029-72;

Considerando, finatmente, o deli-
berado na 941' laninião Ordinária,
realizada em 1 de setembro de 1972,
resolve:
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correspondentes às nuas seguie(i.es fa-
fiel de serviços e respectivos pi eços;

a) parcla de Montagem e Forneci-
mento do Mercado Brasileiro, .rio
montante de Cr$ 57.328.5e8,50 (cin-
quenta e sete milndes trezentos e
noventa e oito Mil; quinheatos e ses-
senta e oito cruzeiros e cir quanta cen-
tavos; e,

b) parcela de Obras de Engenharia
Civil, no montante de Cr$ ...
60.991.431,50 (sessenta milhões, nove-

centos e um mil, quatrocentos e trin-
ta e um cruzeiros e cinquenta centa-
vos).

IV - Submeter esta Resolução à,
decisão do Exmo. Sr. Ministro dos
Transportes, para os efettea no dis-
posto no artigo 126, 3° do Decreto-
lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Sala das Reuniões, 1 de setembro
de 1972.- Il. Araujo Goes. - Ben-
jamin Burlo" Cruz.

moinho de trigo detentor do registro
n° 2.542140, de propriedade da canpre-
sa-Tondo S.A. Indústria e Comércio,
localizado no município de Bento
Gonçalves - Estado do Rio Grande
do Sul . e, do conseqüente cancelamen-
to do registro n° 10.078-55, cuja capa-
cidade de moagem foi incorporada à
homologada para o registro n° 2.542-40;
conforme despacho do dia 29-9-72 do
Diretor Substituto do Departamento
de Trigo.

Processo SUNAB n° 20.956-71

Firma: Comércio e Indústria Broch-
man S.A.

Município: Porto Alegre
Estado: Rio Grande do Sul
Homologação, nos termos da legis-

lação em vigor, da nova capacidade
de moagem de 95.155 kg124 horas para
o moinho de trigo detentor do registro
n° 3.256-59, de propriedade da empre-
sa Comércio e Indústria Brochmann
S.A., localizado r município de Por:.
to Alegre - Estado do Rio Grande do
Sul e do conseqüente cancelamento do
registro n° 1i554-49, cuja capacidade

de moagem foi incorporada à homolo-
gada para o registro ri° 3.236-59, con-
forme despacho do dia 29-9-72 do Di-
retor Substituto do Departamento de
Trigo.

Processo SUNAB n° 1.926-72 	 •

Firma: Moinhos de Trigo Indígena
S.A.

Município: Canoas
Estado: Rio Grande do Sul
Homologação, nos termos da legis-

lação em vigor, da nova capacidade de
moagem de 57.569 kg124 horas para o
moinho de trigo detentor do registro
n° 9.691-56, de propriedade da empre-
sa Moinhos .de Trigo Indígena S.A.,
localizado no municipio de Canoas -
Estado do Rio Grande do Sul e do
conseqüente cancelamento do registro
n° 1.517-54, cuja capacidade de moa-
gem foi incorporada ft homologada
para o registro n° 9.691-55, conte :me
despacho do dia 29 de setembro de
1972 do Diretor Substituto do Depar-
tamento de Trigo.

•
Processo SUNAB n° 11.481-72
Firma: Comércio e Indústria Broch-

mann S.A.
Município: Porto Alegre
Estado: Rio Grande do Sul
Homologação, nos termos da.legls-

lação em vigor, da nova capacidade ee
moagem de 15.167 kg124 horas para o
moinho de trigo detentor do segistro
n° 4.581-53, de propriedade da empre-
sa Comércio e Indústria Broehmann
S.A., localizado no município de Por-
to Alegre - Estado do Rio Grande do
Sul e do conseqüente cancelamento do
registro n° 11.962-55, cuja capacidade
de moagem foi incorporada a homolo-
gada para o registro ri° 4.581-53, con-
forme despe( N do dia 29 de setem-
bro de 1972 do Diretor Substituto do
Departamento de Trigo.

ProCesso SUNAB W 12.230-72
Firma: Moinho Globo - Indústria e .

Comércio Ltda.
Municiplo: Sertanópolis
Estado: Pa liana
Homologação, nos termos da Iegis-

'ação em vigor, da nova capacidade de
moagem de 10.032 kg124 horas nara o
moinho de trigo detentor do registro
n° 2.118-59, de propriedade da annie-
sa Moinho Globo - Indústria e
mércio Ltda. localizado no menici-
pio de Sertahôpolis - Estado do Pa-
ram'. P - do conseqüente cancelamento
do registro n° 1.304-53, cuja capar:ida-
de de moagem foi incorporada a ho-
mologada para o registro número
2.118-59, conforme despacho do cita 29
de setembro de 1972 do Diretor Subs-
tituto do Departamento de Trigo -
Francisco Machado Gonçalves Fer-
reira.

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial de 27 de setembro de 1972 (Seeao
I - Parte II), página n° 3.301, da
Portaria SUNAB n° 678, de 14 de se-
tembro de 1972,

Onde se lê: .
"... de 14-4-69"a

Leia-se:
"... de 1-4-68"e

PORTARIA N° 18, DE 18 DE
SETEMBRO DE 1972

O Delegado da Superintendência
Nacional do Abastecimento no Estado
do Ceará, no uso de suas atriblações
legais, resolve:

Designar Miguel Uchôa de Albu-
querque, Inspetor de Indústria .4 Co-
mércio, nivel 13-A, matricula número
2.107.321, do Quadro de Pessoal da
SUNAB, para substituir Clélia de Car-
valho comissionada sem menu ,
Chefe da Seção de Processamento rio
Autos, da Divisão de Fiscalização desa
ta De:a...aia, durante seus impedi-
mentos legais, temporários ou eVen-
toais. - Américo Carneiro da Rocha.

INSTITUTO NACIONAL
UE COLONIZAÇÃO E 'REFORMA

- AGRARIA

PORTARIAS DE 9 DE OUTUBRO
DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agraria -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "ri" do artigo 25, do
Regulamento Geral, aprovado pelo De-
creto n.° 68.153, de 1.0 de fevereiro de
1971, resolve:

N.° 2.200 - Tornar sem efeito a
Portaria n.° 922, de 3-5-72, publicada
no Diário Oficial de 29-5-72, que no-
meou Ney Brandão, Engenheiro Agró-
nomo, nível 21-B, para exercer o car-
go em comissão, símbolo 5-C, de Assis-
tente da Divisão de Desapropriacã.o
e Alienação de Terars, do Departa-
mento de Recursos Fundiários, deste"
Instituto.	 -

N.° 2.201 - Conceder dispensa a
Augusto Cláudio Duarte, Assistente de
Administração, nível 9-B deste Ins-
tituto, da função gratificada, símbolo
2-F, de Chefe da Seção de Discrimi-
nação de Terras - DPT-2, da Divi-
e Alienação de Terras, do Departa-
mento de Recursos Fundiários, da
Parte Permanente de, Quadro de Pes-
soal do mesmo Instituto.

N.° 2.202 Conceder dispensa a
José Assis Gonçalves, Auxiliar Técni-
co, referência 7, faixa "B", servidor
CLT deste Instittuo, dos encargos
concernentes à, função gratificada,
símbolo 3-1":" de Chefe, da , Seção de
Atividades Auxiliares da Secretaria de
Planejamento e Cordenaçã,ca da Parte

- O Superintendente da Superinten-
déncia Nacional do Abastecimeato
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 1°, item
II, do Decreto Ir 51.887, de 4 de abril
de 1963, resolve:

N° 733 - Designar Ana Lucia Ran-
gel Morechita, para exercer os encar-
gos de Assistente da Divisão de Estu-
dos e Pesquisas da Delegacia desta Su-
perintendência no Estado de São Pau-
lo, na vaga .decorrente da dispensa de
Mauricio de Paula Eduardo, atribuin-
do-lho a gratificação prevista na Re-
solução n° 155, de 12-11-64, do extinto
Conselho Deliberativo deste Órgão -, al-
terada pela Portaria SUPER n° 283, de
1° de abril de 1968.

N° 734 - Dispensar Cleide Santas
Frota, dos encargos de Secretária do
Delegado da Delegacia desta Superin-
tendência no Estado do Ceará, para es
quais foi designada pela Portaria ....
SUNAB n° 221, de 5 de maio de 1969,
publicada no Dicirio Oficial da Uniao
de 12-5-69.

N° 736 - Designar Dulce Corrêa
Monteiro Mádalen, para exercer cs
encargos de Chefe da Seção de Proje-
tos da Divisão de Estudos e Pesquisas
no Estado de São Paulo, atribuindo-
lhe a gratificação prevista na ,Reso-
lução n° 155; de 12 de novembro de
1964, do extinto Conselho Deliberativo
desta Autarquia, alterada pela Porta-
ria SUPER n° 283, de 1° de s. bril ue
1968, ficando, em conseqüência, dis-
pensada dos encargos de Assistente da
Divisão de Estudos e Pesquisas da
mesma Delegacia, para os quais foi
designada pela Portaria SUNAB nú-
mero 199, de 29 de fevereiro de 1972,
publicada no Diário Oficial da União
de 13-3-72.

PORTARIA SUNAB N° 737; DE 6 DE
OUTUBRO DE 1972 -

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento ...
(BUNAB), no uso de suas atC.btações
legais, e tendo em vista o Decreto n°
63,196, de 29 de agosto de 1968 e a Re-
solução do Conselho Interroinistetiar
de Preços (CIP), de 4 de novembro de
1968, resolve:

Dispensar Cesar de Castro e Silva,
dos encargos de Auxiliar de Alente. de
Inspeção no Estado da Guanabara,
para os quais foi designado pela Por-
taria SUPER n° 1.331, de 5-12-68, pu-
blicada no Diário Oficial da União/ de
10-1-69. - Glauco Carvalho.
. Processo SUNAB ri° 595-72
' Firma: Tendo S.A. Indústria e Co-
mércio

1V1uniciplo: Bento Gonçalves
Estado: Rio Grande do Sul
Homologação, nos termos da leg !sia-

0,0 em vigor, da nova capacidade de

• MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA	 moagem de 29.348 kgi24 horamara o

• NACIONAL
DO ABASTECIMENTO

PORTARIAS SUNAB DE 6 DE
OUTUBRO DE 1972
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Permanente do Quadro de Pessoal do
mesmo Instituto.

N.° 2.203 - Conceder dispensa a
José Moreira da Silva, Auxiliar Téc-
nico, referência 7, faixa "B" fun-
ção gratificada. simbolo FG-4, de Che-
fe da Seção de Regularização de Do-

, mínio e Posse - DFT-2, da Divisão de
Terras Públicas, do Departamento de
Recursos Fundiários do ex-IBRA.

N.° 2.204 - Conceder dispensa a
Sheila Maria de Carvalho, Auxiliar
Administrativo, referência 7, faixa "B"
servidora CLT, deste Instituto, dos
encargos concernentes à Função gra-
tificada, símbolo 5-P, de Secretário-
Administrativo da Divisão de Terras
Públicas - DFT, do Departamento
de Recursos Fundiários, da Parte Per-
manent. do Quadro de Pessoal deste
Instituto.

N.° 2.205 - Nomear Augusto Cláu-
dio Duarte, Assistente de Administra-
ção, nível 9-8, deste Instituto, para
exercer o Cargo em Comissão, sím-
bolo 5-C, de Assistente da Divisão
de Terras Públicas - DFT, do Depar-
tamento de Recursos Fundiários da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do mesmo Instituto, transforma-
do pelo Decreto n.° 89.532, de 10 de
novembro de 1971.
. N.° 2.206 - Nomear José Assis

Gonçalves, Auxiliar Técnico, referên-
cia 7, faixa 93", servidor CLT deste
Instituto, para exercer o Cargo em
Comissão, símbolo 5-C, de Assistente
da Divisão de Terras Públicas - DFT,
do Departamento de Recursos Fun-
diários, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pesosal do mesmo Instituto,
transformad opelo Decreto n.° 89.592,
de 10 de novembro de 1971.

PORTARIA N9 2.207, DE 9 DE •
OUTUBRO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro
de 1971, e de acordo com o disposto
na EM/DASP n9 183, de 28 de feve-
reiro de 1972, aprovada pelo Senhor
Presidente da República. conforme
PR n9 1.611-72, publicago no Didrio
Oficia/ de 10 de março de1972, re-
solve:	 •

Designar Márcia Leão Feitosa Fer-
nandes, Auxiliar Administrativo, refe-
rência 7, faixa "B", servidora CLT,
deste Instituto, para, em caráter ex-
cepcional e transitório, desempenhai
os encargos concernentes à função
gratificada, símbolo 5-F, de Secretário
Administrativo da Divisão de Terras
Públicas, do Departamento de Recur-
sos Fundiários, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal do mesmo ins-
tituto, criada pelo Decreto n9 69.532,
de 10 de novembro de 1971, conceden-
do-lhe, como gratificação provisória
não incorporável ao salário, a retribui-
ção aprovada para o desempenho
desses encargos nos termos da citada
EM/DAS? n9 163-72. - José Fran-
cisco de Moura Cavalcanti.

PORTARIAS DE 10 DE OUTUBRO
DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro
de 1971, resolve:

N9 2.218 • - Conceder diz/2er~ a
Elza Burkert Arruda, Auxiliar Admi-
nistrativo. referência 7, faixa 93",
deste Instituto, da função gratificada,
símbolo FG-6, de Chefe da Secretaria

DR/4.43/1, da Delegacia Regional
do extinto IBRA, no Rio Grande do
Sul.

N9 2.219 tt- Conceder dispensa a
Aldir Martins Jardim, Assistente de

Cadastro e Tributação, referência 10,
faixa B, servidor CLT deste Instituto,
da Função Gratificada, símbolo FG-6,
de Chefe da Seção Administrativa do
Centro Estadual de Cadastro e Tribu-
tação do Rio Grande do Sul, da Parta
Permanente do Quadro de Pessoal do
extinto IBRA, revogando em conse-
qüência a Portaria n9 494, de 6 de
novembro de 1969.

N9 2.220 - Conceder dispensa a
Luci Polati, Auxiliar Administrativo,
referência 8, faixa C; servidor CLT
deste Instituto, da função gratificada,
símbolo FG-6 ,de Chefe da Seção Fi-
ranceira do Centro Estadual de Ca-
dastro e Tributação do Rio Grande
do Sul, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do extinto IBRA, revo-
gando em conseqüência a Portaria
nQ 615, de 20 de dezembro de 1968.

N9 2.221 - Conceder dispensa a
Rosa Maria Nardim, Auxiliar Admi-
nistrativo, referência 8, faixa C, ser-
vidor CLT deste Instituto, da função
gratificada, símbolo F0-6, de Secre-
tária do Centro Estadual de Cadastro
e Tributação do Rio Grande do Sul,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do extinto IBRA, revogando
em conseqüência a Portaria n9 157, de
18 de março de 1969.

N9 2.222 - Nomear Enfiei() Diniz
Caldeira, Técnico Especialista em De-
'envolvimento Agrário, servidor CLT,
deste Instituto, para exercer o cargo
em comissão, símbolo 3-C, de Chefe
da Divisão Técnica da Coordenadoria
Regional do Rio Grande do Sul, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
toai do mesmo Instituto, transformado
pelo Decreto n9 69.532, de 10 de no-
vembro de 1971.

PORTARIAS DE 10 DE OUTUBRO
DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro
de 1971. e de acordo com o disposto na
EM/DASP no 163, de 28 de fevereiro
de 1972, aprovada pelo Senhor Presi-
dente da República, conforme PR nú-
mero 1.611-72, publicado no Diário
Oficial de 10 de março de 1972, re-
solve:

N9 2.223 - Designar Elza Burkert
Arruda, Auxiliar Administrativo, refe-
rència 7, faixa "B", servidora CLT,
deste Instituto, para, em caráter ex-
cepcional e transitório, desempenhar
os encargos concernentes à função
gratificada, símbolo 3-F, de Chefe da
Seção de Atividades Auxiliares, da Co-
ordenadoria Regional do Rio Grande
do Sul, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do mesmo Instituto,
transformada pelo Decreto n9 69.532,
de 10 de novembro de 1971, conceden-
do-lhe, como gratificação provisória
não incorporável ao salário, a retribui-
ção aprovada para o desempenho des-
ses encargos nos termos da citada
EM/DASP n9 163-72.

N9 2.224 - Designar Eloisa de Souza
santos, Colaboradora Administrativa,
servidora CLT deste Instituto, para,
em caráter excepcional e transitório,
desempenhar os encargos concernentes
á .função gratificada, símbolo 4-F, de
Secretário Administrativo da Coorde-
nadoria Regional do Rio Grande do
Sul, da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal do mesmo Instituto, trans-
formada pelo Decreto n9 69.532, de 10
de novembro de 1971, conceedndo-lhe,
como gratificação provisória não in-
.corporável ao salário,- a retribuição
aprovada para o desempenho desses
encargos mos termos da citada
EM/DASP n9 163-72.

•N9 2.225 - Designar Conrado Coe-
lho Costa, Assistente de cadastro e
Tributação, referência 9, faixa "A",
servidor regido pela CLT, deste Ins-
tituto, para, em caráter excepcional e
transitório, desempenhar os encargos

concernentes *. -função gratificada,
símbolo 3-F, de Chefe da Seção de Ati-
vidades Auxiliares da Coordenadoria
Reglerral de Santa Catarina, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
mesmo Instituto, transformada pelo
Decreto n9 69.532, de 10 de novembro
de 1971, concedendo-lhe, e amo greal-
ficação provisória não inoorporável ao
salário, a retribuição aprovada para o
desempenho desses encargos nos ter-
mos da citada EM/DASP n9 163-72.

N9 2.226 - Designar Patrício An-
gelo Costa, Auxiliar Administrativo,
referência 8, faixa "C", seevidor CLT
deste Instituto, para, em caráter ex-
cepcional e transitório, desempenhar
os encargos concernentes à função
gratificada, símbolo 2-F, de Chefe da
Seção de Cadastro, Lotação e Paga-
mento, do Serviço de Pessoal. da Cd

-ordenadoria Regional do rao Grande
do Sul, Parte Permanente do Quadro
de Pessoal do mesmo Instituto, trans-
formada pelo Decreto n 9 69.532, de 10
de novembro de 1971, concedendo-lhe,
como gratificação provisória não in-
corporável ao salário, a retribuição
aproveda para o desempenho desses
encargos nos termos da citada
EM/DA/3P n9 163-72. - José Fran-
cisco de Moura Cavalcanti,

PORTARIA N9 1.011, DE 18 DE MAIO
DE 1972

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial, Seção I, Parte II, de 24 de maio
de 1972,

COLÉGIO PEDRO II
Diretoria-Geral

PORTARIA Ne 53-0-8, DE 28 DE
SETEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Colegio Pedr0
II, no us de suas atribuições, tendo
em vista o resultado das provas es-
crita a de titulas publicado no Diário
Oficial tia Unia°, Seção 1 - Parte
II, de 17 de julho de 1970 bem como
a auto:maçã) fio, Excelentissimo Se-
nhor Presidente da República publi-
cada no Diário Oficial da União, Se-
çáo --Parte I, de 11. de fevereiro
de 1971, pág. 1,110 e a disponibili-
dade horária do Interessado.

Resolve designar o professor Hilda
dos Santos Leal Porto, portador do
Registro definitivo de Professor nú-
mero F-18131, expedido pelo Ministé-
rio da Educação e Cultura, Profes-
sor Auxiliar de Ensino pass. minis-
trar 11 (onze) horas semanais de
Geografia, o qual ficarã regido pela
legislação trabalhista, como preceitua
o art. 165 do Regulamento Geral do
Colégio Pedro II, aprovado pela Por-
taria Ministerial ne 597, de 28 de
agosto de 1968, mediante o pagamen-
to do salário-aula de Cr$ 14,13 (qua-
torze cruzeiros e treze centavos).
PORTARIA N.° 56-1-16, DE 27 DE

SETEMBRO DE 1972
O Diretor-Geral do Colégio Pedro

II, no uso de suas atribuiçees, tendo
em vises o resultado das provas es-
crita e de títulos publicado no Diário
Oficial da União, Seção I - Parte
II, de 17 de julhe de 1970, bem como
a autorização de Excelentíssimo Se-
nhor r-esidente da República publi-
cada no Diário Oficial da União, Se-
ção I - Parte I, de 11 de fevereiro
de 1971, pág. 1;110 e a disponibili-
dade horária do interessado.

Resolve designar o professor Esther
Trajman, portador do Registro defi-
nitivo de Professor ris F-13204 -•
MEC, expedido pelo Ministério da

Onde se lê:
Selma Maria Imbiriba, Auxiliar Téee

nico, Referência 8, Faixa "A",
Lela-se:

Selma Maria Imbiriba Machado,
Auxiliar Técnico, Referência 8, Faixa
"A".

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIA N." 422, DE 13 DE

OUTUBRO DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE -, no uso de suas atri-
buições legais e, tendo em vista o que
consta das Portarias de números 287,
cla 6 de agosto de 1971 e 48, de 21 de
fevereiro de 1972, do Ministro de Es-
tado da Agricultura, bem assim o
Acordo de Assistência Técnica para a
Reforma Administrativa da SUDEPE,
firmado entre os Ministérios do Pla-
nejamento e Coordenação Geral e o
da Agricultura, resolve:

Art. 1.0 Aprovar a exçlusão de An-
tônio Duran de Oliveira do Grupo-
Tarefa criado pela Portaria n.° 144,
de 28 de março de 1972, a que se re-
fere o art. 1.° da Portaria n.° 188, de
20 de abril de 1972.

Art, 2.° A presente Portaria en-
trará em vigor na data de sua pu-
blicação. - João Cldudio Dantas
Campos.

Educação e Cultura, Professor Auxi-
liar de Ensino para ministrar 12 (do-
ze) hora ssemanais de Inglès, o qual
ficará regido pela legislação traba-
lhista, como preceitua s art. 165 do
Regulamento Clero, do °elegi° Pedro
1.1, aprovado pela Portaria Ministerial
ti." 597, de 22 de agosto de 1988, me-
diante o pagamento do salário-aula
de Cr$ 14,13 (quatorze cruzeiros e
treze centavos).

PORTARIA N.° 58-C-6, DE 28 DE
• SETEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Colegio Pedro
1.1, no uso de euas atribuições, tendo
em vista o resulvado das provas ese
crita e da títulos publicado no D.uirio
Oficial da Unifie Seção t - - Parte
II, de 17 de pilhe de s970 bem como
a autoraação do Excelentassimo Se-
nhor Presidente da República publie
cada no Diário Oficial ia União, Se-
ção I - Parte I, de 11 de fevereiro
de 1971, pág. 1.110 e a disponibili-
dade horária do interessado.

Resolve designar o protessor Selem
Cade, portador do Regissro definitivO
de Professor número P-1844, expedi.,
do pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, Professor Auxiliar de Ensino
pesa ministrar 12 (doze) horas sema-
nais de Ciências, o qual ficará regido
pela legislação trabalhista, como pree
ceitua o art. 165 do Regulamento Ge-
ral do Colégio Pedro II, aprovado pe-
ia Portaria Ministerial tt.° 597, de 29.
de agosto de 1968, mediante o paga-
mento do salário-aula de Cr$ 14,13
(quatorze cruzeiros).

PORTARIA N.° 68-A-FI-1, DE 8 DE
SETEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o regulado das provas es,
crita e de títulos publica-lo no Diário
O ficial da União, Seção 1 - Parte
II, de 17 de julho de 1970, bem como
a- autoriessãe do Excelentíssimo Se-
nhor Presidente da República publi-
cada no Diário Oficial da União, Se-
ção 1 - Parte I, de 11 de fevereiro
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TRABALHADOR RURAL

PROGRAMA DE ASSISTÈNCIA

DIVUIMACX0 N.° 1.163

PREÇO: CR$ 1,00

A Vendas

Na Guanabara
Sego de Vendas: Av. Rodriguez Alves,

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atendemos a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília
Na sede do D .1. NE

de 1971, pág. 1.110 e a disponibili-
dade horária do interessado.

Resolve designar o professor Ricar-
do Jardim Andrade, portador do Re-
gistro definitivo de Professor núme-
ro F-1620, expedido pelo Ministério da
Educação e Cultura, Professor Auxi-
liar de Ensino para ministrar 9 (no-
ve) horas semanais de Filosofia, o
qual ficará regido pela legislação tra-
balhista, como preceitua o art. 165, do
Regulamento Geral do Colegio Pedro
II, aprovado pela Portaria Ministerial
ri.' 597, de 28 de agosto de 1968, me-
diante o pagamento do salário-aula
de Cr$ 14,13 (quatorze cruzeiros e tre-
ze centavos).

PORTARIA N.° 105-H-1, DE 4 DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Coiegio Pedro
II, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o resue ado das provas es-
crita e de titolis publicado no Diário
Oficial da Ur fãc, Seção 3 - Parte
II, de 37 de jui leo de 1910,. bem como
a aul •rrizaçãe ce Excelentíssimo Se-
nhor Presidente da República publi-
cada no Diário Oficial da União, Se-
ção I - Parte I, de 11 de fevereiro
de 1971, pág. 1.110 e a disponibili-
dade horária do interessado.

Resolve designar .3 professor Olma
Leobons Mossurunga, portaaor do Re-
gistro definitivo de Protessor número
28.306, expedido pelo Ministério da
Educação e Cultura, Professor Auxi-
liar de Ensino para minislear 8 (oito)
horas semanais ae Hiseoria, o qual
ficara regido pela legislação traba-
lhista, como preceitua o art. 165 cio
Regulamento Gerai do (oiegio Pedro
II, aprovado pela Porta ria Ministe-
rial ri.° 597, de 28 de agosto de 1968,
mediante o pagamento no salário-
aula de Cr$ 14,13 (quatorze cruzeiros
e treze centavos).

PORTARIA N° 103-Fr-J, DE 14 DE
SETEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Coesigo Pedro II,
no uso de suas atribuieoes, tendo em
vista o resultado das provas escrita e
de títulos publicado no Diario Oficiai
da União, Seção I - Parte Il, - de
17 de ,,ulho de 19'10, bem como a au-
torização ao Excelentíssimo Sr. Presi-
dente da República publicada no Dia-
rio Oficza t da União, Seção I	 Parte
I, de 11 de fevereiro de 1971, pagina
1.110 e a disponibilidade horária do
Interessado.

Resolve designar o professo Vera
Maria ne Almeida Basais Gomes, por-
tador do Registro defina)vo de 1-rof es-
sor n° F-21.756, expedido pelo Ministe-
TIO da Educação e Culture, Professo]
Auxiliar de Ensino para ministrar 9
Inove) noras semanais de Francês o
qual ficara regido pela l egislação tra-
balhista, como preceitua o art. 165 ca,
Regulamento-Geral do Colégio Pedro
II, aprovado pela Portar:a Ministeria,
ri' 597, de 28 de agosto Ce 1986 medi-
ante o pagamento do eaierio-aula dE
14,13 (quatorze cruzeiros e treze cen-
tavos).

PORTARIA N° 105, DE 29 DE
SETEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Coiég .o Pedro II.
usando de suas atribuições legais, na
forma do Decreto-lei n.° 245, de 28 de
fevereiro de 1967 e Portaria Ministe-
rial n° 597, de 28 de agosto de 1963, que
aprovou o Regulamento-Geral do Co-
légio Pedro II, resolve:

De acordo com o item Il, artigo 136
do Decreto-lei n° 200, de '15 de fevereiro
de 1967, suspender o direito, pelo prazo
de dois (2) anos, da Firma Panameri-
cana Comércio e Represeneações Ltda.
de licitar com este Colégio, por não ter
entregue os materiais dentro do prazo
estabelecido, conforme Tomada de
Preços n° 38-72, alegando que os pre-
ços foram majorados e por ter devolvi-
do o empenho n° 383-72, em 12 de se-
tembro de 1972, esta Autarquia.

PORTARIA N° 106, DE 5 DE
OUTUBRO DE 1272

O Diretor-Geral do Coiégio Pedro
II, usando de suas atribuições legais,
na forma do Decreto-lei n' 245, de 28
de fevereiro de 1967 e Portaria Minis-
terial n° 597, de 28 de ¡gosto de 1968,
que aeirovou o Regulaineneo Geral do
Colégio Pedro II resolve:

Dispensar Wilson Mire i° Roarigues,
Revisor nívei 19, matricela numero ...
2.184.486, do Quadro cie Pessoa, -
Parte Permanente do NA E.C., da fun-
ção de Membro da Condssio de Com-
pras, instituída pela Portaria n° 48 de
4 de setembro de 1971.

PORTARIA N° 107, DE e DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Caágio Pedro
Il, usando de suas atribuições legais,
na forma do Decreto-lei n° 245, de 28
de fevereiro de 1967 e Portaria Minis-
terial ri' 597, de 28 de a,eesae de 1968,
que aprovou o Regulamento Geral do
Colégio Pedro II, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria. ri° 99
de 6 de setembro de 1972, que designou
comissão de inquérito para apurar
abandono de cargo de Joeé David de
Mesquita, uma vez que não se trata de
funcionário público, mas cie pessoa re-
gida pela C. L. T.

Rio de Janeiro, 5 de autubro de 1972,
233° da criação do Semiaár:o São Joa-
quim, 134° da conversão e.m Colégio Pe-
dro II e 7° da transformação em Au-
tarquia.

PORTARIA N° 108, DE 5 DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Colégio Pedro II,
usando de suas atribuições legais, na
forma do Decreto-lei n° 245 de 28 de
fevereiro de 1967 e Portai:1e Ministerial
n' 597, de 28 de agosto de 1968, que
aprovou o Regulamento-Gerai do Co-
légio Pedro II, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria núme-
ro 100 de 6 de setembro de 1972, que
designou comissão de iaquérite para
apurar abandono de cargo de Henri-
que Lopes, uma vez que não se trata de
funcionário público, mas de pessoa re-
gida pela C. L. T.

Rio de Janeiro, 5 de outumo de 1972,
233° da criação do Sem:náro São Joa-
quim, 134° da conversão enè Colégio
Pedro Segundo e 7° da tiarsformação
em Autarquia. - Vandick Londres
da ~rega.

FEDERAL FLUMINENSE
UNIVERSIDADE FEDERAL

Com data de 4 de abril de 1972
exaramos o parecer seguinte, que ra
complementamos:

"Em cumprimento a determinaçãe
de Vossa Magnificência contida no
oficio n° 117-72, referente a coreele-
ções de materiais, acumulação oe
cargos e compatibilidade de hora.
rios do Dr. Jose Benedito Neves.
cumpre-nos clarar:

1 - A acumulação de cargos está
de acordo cm o preceito constitucio-
nal a respeito, uma vez que se trata
do exercicie em comum de um car-
go de Magistério, com outro de ca-
ráter técnico-científico.

2 - A correlaçãc de matérias é
perfeita, já que se trata do exercício
simultâneo, do cargo de médico-ra-
diologista e de professor de meteria
afim.

3 - Quanto aos horários, a cornpa-
tibildade é lícita, conforme se veri-
fica às págieas 36 e 37 deste Pro-
cesso, em que fica bem claro um pe-
ríodo de locomoção de 2 (duas) ho-
ras, após o término de cada jornada
de trabalho".

Em adenda, conforme o solicitado
os horários referidos são:

2's feiras de 13,00 às 17,00;
5"s feiras de 8,00 às 12,00;
6"s feiras de 8,00 às 12,00,
No Departamento de Patologia e

Apoio Clínico, onde funciona como
Professor Assistente, e 2's e 3 as fei-
ras de 7,00 às 11,00 e 4's, VS e 6"s
feiras de 15,J0 às 19,00, onde funcio-
na como médico no 1.N.P.S.

Niterói, 4 le abril de 1972. - E.
Salles Cunha - Jefferson Andrade
dos Santos - Maria Erbene Amorim
Melo Alvim.

UFF - Processo n° 698-71
Acumulação de cargos por Solange

Teixeira Pinto.
PARECER

Para fins d contratação pela Uni-
versidade Federal Fluminense, de So-
lange Teixeira Pinto, corno Profes-
sora de Antropologia Cultural I e II
na Escola de Serviço Social de Oam-
pos, cogita-se da liceidade, ou não,
da Acumulação desse cargo com a de
Professora de Geografia do diceu
"Nilo Peçanha", de Niterói, o que foi
determinado apurar pela Comissão

Instituída pela Portaria n° 1.341, .de
23 de junho de 1972, do Magnifico
Reitor.

2. Na ausência de documentos bas-
tantes para a apreciação dos latos
e do direito, a Comissão solicitou à
interessada satisfazer provas (do-
cumentos de fls.).

Correlação de Matérias
3. Assim verificou que:
3.1. a interessada é licenciada, pe-

la então Faculdade de Filosofia, Ci-
ências e Letras da Universidade de-
deral do Estado do Rio de Janeiro,
hoje Universidade Federal Fluminen-
se, conforme diploma de 1° de ibril
de 1965 (fotocópia junta).

3.2. do currículo de Geografia,
constava à época, como consta, a ais-
ciplina de Antropologia (veja -seMEC-UFF-Caiálogo Geral, 1972, pag.
72) e Antropologia Cultural (veja-se
o currículo oficial do Curso de Geo-
grafia, nas 4 séries - apud Parecer
da Comissão de Acumulação de Car-
gos do DASP, publicada no Dicionário
de Acumulaçã- de Cargos, de Corsin-
dio Monteiro da Silva, 1971, pági-
na 171);

3.3. das sínteses constantes do ci-
tado Dicionário a fls. 169 a 171, e a
conclusão de que "A Geografia tem
sido considerada uma ciência da sín-
tese e, em certo sentido, "a maior
das ciências especializadas podem ser
consideradas como ramos seus (H J.
Fleure), o que lhe valeu, assim, com
todos os direitos, o titulo de "mãe
das ciências" (apud o citado dicioná-
rio, pág. 171) e da conclusão da Co-
missão de Classificação de Cargos do
DASP de que o cargo de Antropo-
Oleg° é "Acumulação com outro (er-
go de magistério de disciplina de seu
currículo técnico erofissional" (Dicio-
nário de Acumulação de Cargos, ci-
tado, pag. 25), há correlação de ma-
térias entre a disciplina em que se
licenciou-Geografia-e aquela que mi-
nistrará na Escola de Serviço Social
de Campos.

Horário
4. A interessada desenvolve o se-

guinte horário:
Liceu "Nilo Peçanha" - Escola de

Serviço Social Campos
2' feira 19 es 21,h50 minutos.
3' feira 19h às 21h.15 minutos,
5' feira 18 .s 22h.
6' feira 18 .,às 22h.
Sábado 08 às 12h.

Conclusão
5. A vista do relato e da documen-

tação, a Comissão resolveu dispensar
os programas das disciplinas e con-
siderar que, para fins do disposto na
Emenda Consbitucional n° 1, art. 99,
e da Lei federal n° 1.711, de 1952,
arts. 188 a 193, regulamentada pelo
Decreto n° 35.956, de 1954, alterado
pelo de n° 36.479, de 1954, é licita a
acumulação de cargos de que se co-
gita, quer por haver correlação de
matérias, quer por haver compatibi-
lidade de horários.

E' o nosso ,arecer.
EM 14 de julho de 1972. - Maria

de Lourdes ortes, Presidente. -
Maria José Gomes de Abreu, Membro
- Flora Amélia de Oliveira, Mem-
bro.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS
PORTARIA N° 376, DE 8 DE

OUTUBRO DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

de Alagoas, usando de atribuições de
sua competência, resolve:

Exonerar, a pedido, de acordo com
o artigo 75 da Lei n° 1.711, de 28.10
de 1952, José Maria Agrelli Litrenta,
matricula ne 2.232.355, do cargo em
Comissão de eeiretor do Departamen-
to de Contabilidade e Finanças, sím-
bolo 5-C, da Reitoria da Universida-
de Federal de Alagoas. - Everaldo
de Oliveira Castro, Vice-Dlretor no
exercício da Reitoria.
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MINISTIPIO DA nnuenlio E crurunx

DN7VELEIDA3E FEDERAL DA BrriA

FelarAo de preges decorrentes da transformaçao em seeviores rea;-iclos • rela Concolidaço das Lais,le

1Traba1he aos auxiliares retribulees C3 avordo com o artigo 111 do Decratc-lei n9 22, d2 25 da revereiro de 1ej7, face ãs

celus jOes cies Paraceres„ nes H-865, de 13 ee agosto de 1969, 'e 1-149, de 18 de ouLubro do 1971, do Doutor Consultor Geral.
da Repilblica.e oLedecidas as normas da Portaria Ministerial n9 609-BSB, de 11 da outu'ero de 1:371, extintos rã medida que

Vagarem.

NO=
DE

ORDEM
NOME

DENOMINAÇÃO
DE

EN2REGO•
DESPESA CARGA

HORARIA
SALARIO MENSAL 12 =ES 139 SALARIO

•
1 Angcla Mar:.a Freire Prat. Amanuense 396,00 4.752,09 396,00 43

2 lnacio L. r131.1 de Assis Prat. Amanuense 396,00 4.752,00 396,00 43

3 Irenio santos Cerquenra Servente 248,00 2.976,00 248,00 43

4 José Bento de Santana Armazenista 471,00 5.652,00 471,00 43

5 'adia de Oliveira Valia Amanuense
_

471,00 5.652,00 471,00 43

Pedrina Sentes de Carvalho Aux: de Amanuense 427,00 5.124,00 427,00 43

Pedro Roberto Lopes de Souza Motorista 471,00 5.652,00 471,00 43

Ailton KIrques Couto Têc. de Laboratério 667,00 8.004,00
,

667,00 43

9 Ana Anglica Lacerda Farias Prat. Amanuense 396,00 4.752,00 4J6,00 43

10 Ana Maria Freitas de Jesus Prat. Amanuense 396,00 4.752,00 396,00 43

11 Angnica Maria Lopes de Moraes Prat. Amanuense 396,00 4.752,00 396,00 43

Antonio Simcies das Virgens .	 Téc. de.LaboratOrio 667,00 8.004,00 667,00 43

Oivalda Silveira Gusmão rrat. Amanuense 396,00 4.752,00 396,00 43

Domingas Torquato dos Santos Servente 248,00 2.91(3,00 248,00 43

380,00 4.560,00 380,00 43

24.8,00 2.976,00 248,00 43

518,00 6.216,00 518,00 43

248,00 2.976,00 248,00 43

21

22

-----

23 Maria Angela Cabral Magalhães 43

24 Maria Auxiliadora de Souza Marques Lima Amanuense as as 43

25 Maria Cely Rabelo de Oliveira Brito Tc. de Laborat6rio 667,00 • 8.004,00 667,00 43

26 Maria de Jesus Pereira Servente 248.00 2.976,00 248,00 43
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•

rt:--mo
21	 O	 24	 E

DE:i0MINAÇXO
IE

DESPE.5 A CARGA
EOR0',r;IA.

siu.:',..:.io	 ?:-.::J.,_-_,	 I	 12	 f203123 10?	 2.2,7'..:-1.1

:7 UrrT.);:u2	 ni:., 3 	 C.2	 L.r.dr.i-, 2 73c.	 e. ,.-.: I.J.Lon-..t6rlo 657,83 1	 ,5.004,53 657,53	 43

23 ::::::.3	 :-... u.;ta	 C11v-ii'a TS . de L:berdo (27;03 /	 r.c4pi,c;3	 0.7,2.3	 ' 43

2) 1 atila 1Ln-53	 da Silva 02. Aants.anzo (:,23 C.C51,03 6:7,31 43

20	 C'.u.a	 C20 ".1	 Cerra Serviçal i	 2.52,502:'.,53	
I

2:.C,00	 43	 !

,, r.17,'.s	 7-':.'1 ,Jo	 C2	 .:::.	 ril'nO COntinUo .22,_. i	 2.572,03 272,9) 43

22 A.tdado Edra=d) ("o Sa-r---2a'_a Continuo 32083 2.522,50 2-0,53	 43

33

,

E:,,e.:;dnfe	 ': :, ría.	 Si':p o Servente 217.53 2.310,59 221	 43

24 Rasa Maria narinho dos Santos Serviçal - 23,5) 2.576,00 262,53 43

35	 Zulmi:a 2d-ança Sdntd_na Laboratorista 471,53 5.532,53 4-i1,33	 43

35 Ed..-aldo Alvds des Santos Servente 241,) 2.976,09 212,53 43,

37 Dlomedes reixoto Pret. Amanuense 335,23 4.752,03 27:3,63 43

38 Helena R=S dos Santos Inep. de Alunos 315,53 4.140,00 315,00 43

39 3033 Antonio Eaztos Ferreira Insp. de Alunos 345,99 4.140,03 245,01 43

40 Ana :::.ria GenTalves Pinheiro Amanuense 471,33 5.652,00 471,03 43

41 Antonio Cod ..es da Silva Aux. de Serv. Gerai' 220,03	 '	 . 3.300,00 283,03 43

42 Antonio Velodo da silva Aux. de LaboratOrio 264,00 3.168,03 264,03 43

43 Elizetti dos Santos Aux. de Pcrtaria 204,03 3.168,00 2.50.1,53 43

-

44 Maneai	 c' .."!	 C .511cs	 Confira Servente 248,01 2.975,00 ;_'8,19 43

..- 	

45 Marlene Silveira Soledade Pret. Amanuense 306,53 4.732,00 320,50 43

45 N..- lson	 DIE---.:1,3=e	 Ca Silva. .Aux. Amanuense. 427,00 5.124,00 427,00	 43

47 Eloia ::,' , ria M•nit	 da à::/g:cs SinSas Amanuense 471,03 5.052,00 471,03 43

-

48 Alceio Fir.a ,... 2 Sant'Ana

,

Insp. de Alunos 345,00 4.14000 345,00 43

49 Antcnio :;d:7reiros de Ente Insp. da Aluflos 345,00 4.140,00 345,00 43

...

50 Crist5vão F:aidundes , dos Santos Insp. de Alunos 345,00 4.140,00 .	 345,00 43

-_

5L uiva ::.,ria Rodrigues da Silva Servente	 ' 240,00 ' 2.976,00 248,50 43

52 Edvaldo Cord= Vigia 380,00 4.560,00 380,00 43

33 do: ar Rarcs de Melo Insp. de Alunos 345,00 4.140,00 345,00 43

.-

54 reria da Ccd-_enlção Lins Freire Amanuense 396,00 4.752,00 396,00 43

n- . _

55 N,21soa Bi.spo dos ::=t03 Servente 248,00 2.976,00 248,00 43

56 Nilch samoaio Rebolo 1,-.- '	 "_:',.53
r

.471,00 5352,Q0 .471,00 43
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NUMERO
DE

ORDEM

"
X O X X

xlm	
s

ominAçÂo
DE.

221RREG0

_
D ESRESA CARGA.

DORMIA.musAL

57 Reynaldo Bacerdote da SiUra. Servente 248,00 43

58 Renato Bittencourt Vale Servente •
43

59
-

Sonia Maria Nascimento Aux. Amanuense 427,00 43 •

60•	 - Valguire Beio de Souza. 'Aux. Amanuense 427,00 43

61 Adriano Gonçalves da Silva 'Servente 248,00 43• .

62 Alice Coelho Tosca Aux. de naboiatério 264,00 43

63 Andrelino Ferreira Santos. :Servente 248,00 43

64	 ' Bartolomeu Sena de Oliveira Servente 248,00 43

65
...
*Blias Conceição Xavier -	 serVente '

,
248,60 43

66 Manoel da Silva -	 .Servente	 -	 ' 248,00 43

67 Manoel Gonçalves Cerlueira e Silva Servente 248,00
,

43'

68 , Manoel Nascimento da Luz do Esgri—tO Santo Servente	 . 248;00 kLWiI 43

69 Maria da Conceição Silva Ares Pratiçante Amanuen-
ge

396,00 43'

•	 70 Maria das' Graças de Lemos Prcites .Praticante Amanuen-
.Se •

396,00 43

.11 Sanara Maria Costa Drumont Aux. Amanuense 427,80 43

72 Zélia Magalhães Silveira
.	 .

Amanuense. 471,00 : 43

73 Abilio Fere!ra . do Rosãrio
_

•Ser~ 248,00 43

74 'Agnaldo Daniel do Rogãrio 'Servente 248,00 43.

75 Antonio Pelix dos Sántos 'Servente 248;00	 . 43

76. An6nio Raimundo Ceneeição '"'Insp. de AlunoN 345,00 43

77 lureliano Bispo da Silva. porteiro 345,00 ' 43

.78; Draulio:Pereira dos santan • 248,00 43

79 Carlos Antonio RodriguesjiantoN SerVenta 248,00 '43

80 Celeste Emilia*COsta*Guerra AuX. Zmanuese. 427,00	 : 43

81 Davi Alberto Batista Santana
-

248,00. 43

82
..	 .

iDenideSolisiryal leite de oliveira- Aux. Amanuense" 427,00 43

83 Domingos Rodriguea 1,eita Servent, 248,00 2.976,00' 240,00 43

84

_

:Geraldina inki Rocha Cosa Aux." Amanuense - 427,00 5.124,00. -- 427,00 43
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ORDE N	 O	 M	 E
DENOMINAÇXO D	 E	 S	 P	 E	 S CARGA

HORÁRIA
SEMANAL

DO EMPREGO S. MENSAL
•

12 MESES 152 SALÁRIO

85 Jorje Ivo do Róserio se rvente 248;00 2.976,00 248,00 43

86 Jováa *Alves da Silva Aux; AMenuense '427,00 5124,Ó0 427,00. 43',

87 Margarida Maria dos Santos Prat. Amánuense 396700 4.752,00
_

396,00 43 

88 Maria Ue Lurde Ferrei ru Leite Prat. Amanuense 396,00 4.752,00 396,00 43

89 Maria Emilia Carvalho da Silva Servente 248,00 2.976,00 248,00 43

90 Odete Lima'de Santana Aux. Amanuense 427,00 4.12440 427,00 43

91 Ricardo Silva Sales Servente 248,00 2.976,90 248,00 43

92
.

Valmir da Silva Pinho	 '
,

Servente 248;00. 2.916,00 248,00 43

93. gelia Maria M. Marques Bibliotecaria 1.194,00 14.328,00 1.194,00 43

94 Zuleida Silva Santana Prat. Amanuense 396,60 4.752,00 .396,00 43

95 Elvira Costa Gabian Prat. Amanuense 396,00 4.752,00 396,00	 . 43

96 Laurita Queiroz Santiago Servente 248,00 2.976	 0.0 248 00 43

97 Neuza Maria Pires Cou'vea Aux. Amanuense 43

98 Creuza Lopes Pinheiro Aux. Amanuense 43

99 Rortencia Vieira Rocha Bibliotaearia 43

100 Lygia Margarida Lima Santana Amanuense 43

101' Maria Conceiceo Alves da Silva Prat. Amanuense 396,00 4.752,00 396,00 43'

102 Miguel dós Santos Servente -248,00 2.976,00 248,00 43

103 Vera Lúcia Sampaio da Silva Aux, Amanuense 427,00 5.124,00 427,00 43

104' Almtro Carvalho de Oliveira Servente 248;00 2.976,00 248,00 43'

105 Daniel Manoel de Jesus Pinto Servente 248,00 2.976,00 246,00 43

106. Maria de Nazaré Luiz Novais Amanuense 471,00 5.652,00 471,00 43

•	 107 Maria de'Nazareth Pereira AUX. Amanuense .427,00	 - 5.124,0 427,00 43

108 Maria Jose Tavares de Souza Servente 248,00 2.976,00 248,00 43	 .

109 Maria Stela Carvalho Nutricionista 1.194,00 14.328,00 1.194,60 43 .

110 Solanc.fe Duarte	 . Aux. Amanuense 427,00 5.124,00 427,00 43

111- Maria Beatriz dos Santos Novaes BibUpteparia 1.194,00	 ' 14.328,00 1.194,00 43

112 Waldemika da CrUz Silva	 . Prat. Amanuense 396,00 4.752,00 396,60 43	 -

113 Aurelina Maria dos Santos Prát. Amanuense 396,00 4.752,00 396,00 43

114 Elmir Castelo Eranco Soares, AmanUehee 471,00 5.652,00 471,00 43

115 rrancisco Pereira da Silva Prát. Amanuense 396,00 4.752,00 396,0G 43

116 Idalino Rodrigues Covidio servente 248,00 2.976,00 248,00 43

117 Lidio Alves (19 Freitas Ascensorista 330,00	 - 3.960,00 330,00 43

118 Mario Tavares.dos Santos Continup 330,00 3.960,00 330,00 43

119 Mauricio Monteiro Ascensorista 330,00. 3.960,00 330,e0 45

120 Ana Maria Boaventura Leite Oficial Amanuense 667,00 8.004,00 667,00 43

121 Antonio Ferreira Dantas continuo 33.0,00 3.960,00 330,00 43

122 Aristides Trindade de Souza Servente 248,00 2.976,00 243,00 43
- .

123 Arnaldo Menezes Rosas Vigia 330,06 4.560,00 380,00 43

124 Benedito Canuto de Jesus • Servente '248,00 2.976,00 248,00 43

125 Carlos Sergio Gantois dos-Santos Aux. Amanuense fr 427,00 5.124,00 427,00 '13
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I Q DE

•RDEI NOME
DENOMINAÇÃO D	 E	 S	 P	 E'	 S A	 1WRI

13 2 SALAr,ARMANA

_	 427,00

248,00

DO	 EMPREGO S. =SAL 1.2 MESES

126 Edna Maria Chaves Gondin Aux. Amanuense 427,00	 1 5.124,00 	 	 43

4327 Jose.ha Lo .-s Leal Servente 248,00	 I	 2.976,00

128 Luis Mario de O l iveira Gomas Pret. Amanuense 306,00 4.752,00 396 00 43

229 Maria Assunção Passos Pret. Amanuense 296,00 4.752,00 396,00 43

Nair Bulhes Andrade Prat. Amanuense 396,00	 • 4.752,00 396,00 43

43

43

Roberto - Oliveira Cruz Desenhista 667,00

390 00

8.004,00

4.560,00

		 667,00

380,00132 Roberto Ribeiro Dantas Vi.ia

133 Salvador Pereira da' Silva Servente 248,00 2.976,00 248,00 43

134 Valdelice dos Santos Servente 248,00 2.976,00 248,00 43

135 Zilma rantois dos Santos Prat. Amanuense 396,00 4.752,00 96,O0 43

135 Edna Maria da Silva Aux. Amanuense 427,00
--_,

5.124,00 427,00

330,00

43

43137 Manoel Claudlonor'das Merces Continuo 330,00 3.960,00

Maria Rosa Silva de Oliveira Servente 248,00 2.976,00 243,00

Otilia Pereira da Silva Chaves Of. Amanuense 667,00	 	

427,00

248,00

8.004,00

5.124,00

2.976,00

667 00

427,00 

248,00

43

43

140 Re . ina Maria de Andrade Costa Ponde Auk. Amanuense

141 Valdoniro Nogueira SilVa Servente

• 142 Aloisio Antonio Bruno Rocha Aux. Amanuense 427,00 5.124,00 427,00 43

143 Anna Emilie rirnekaes Amanuense 471,00 5.652,00 471,00 43

144 Aurelino Ribeiro dos Anjos Vigia 330,00 4.560,00. 1	 380,00 43

'	 145 Carlos Augusto Vasconcelos Lima Vi ia 380,00 4.560 00 380,00 .	 43

146 João Sales Perei ra Vigia	 1 380 00...1 4.560,00 380,00

147 Pedro Juraci Almeida Sono.lastia 443 00 5.340	 00 443 00

148 Stelita Dis o dos Santos Costureira 248,00 2.976,00 243,00

149 Adornar J\inorim de Jesus Servente 248,00 2.957M !Y_8,00 43

150 Aurelio Mandes cio Ãrnü-jo Pret. Amanuense 396 00.„, 4.752,00 396,00 43

151 Dinorah	 eciricjues.de Assis Prat, Amanuense 396 00 4.752 00 396,00 43

Aux. Amanuense 427,00 5.124,00 427,00 43

153 Eliete rerreira dos Santos. Aux. Amanuense 427,00= 5.124,00 427,00 43

154 Ezenira Marinho Aux. Amanuense 427,00 5.124,00 427,00 43

155 Cerson Almeida de Barros Continuo 330,00 3.960,00 330,00 43

155 rrilda Estela de Campos Veiga Aux. Amanuense 427,00 5.124,00 427,00 43

Prat. Amanuense 39600 4.752,00 396,00 43

153 Joselita cia Fran8a	 MONTEIRO Prat..Amanunese 396,00 4.752,00 396,00 43

159 Jos	 Rijas dos Santos Servente 248,00 2.97, 248-,00 43

160 Maria Albertina	 i1va Pires Servente 248,00 2.976,00 248,00 43

161 ornplio Viana Neto Aux. Re Contabilidade	 567,0.0 ti.804,00 567,00 4à

Pret. Amanuense 396 00 4.752,00 I'06	 00 43

ele163 João 3oanuin rerreira de Souza 345,00 4.1	 0,00 345,00

164 ivete Abreu 395,00 4.752,00 396,00 43

165 Julio Edvaldo da Conceicão Vigia

Prat. Amanuense

MOO 4.560 00 3E) 00

165 aria Zulmira Oliveira Martins 396 00

248,00

4.752 00

2.976,00

39620

248,00 43167 . Alinio Santana de Jesus

168 rarlos Jose Rodrigues Armazenista____ 471,00 5.652,00
,

471,00 43
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i,.q DE
ROEI,

.

11	 O	 11	 r.
km& Wsikj-",
Do tainwoo

s. ~Ars.

1111~1nriele CAR, •

H821riMnirM

169 .351m.	 rtee 29,3 0. .-r52. Q,0	 Ps4 n

170 3$Q..

39	 Go

427400

55 ,00

4.7..

5424 00

MO.

3. 00

IIMII
111 .44	 ,

11~1111172

173
.

Giselia Alvés Costa 1E~ 396'40 4.752,00 IREM
174- Mima Pir n ee Carvn1110	 b11 . 1.1	 u i.o.ante 427,00 5,124,00. IIIMIRMI

471,00175 Franci5co Nor5cia da rons.aca 101!	 _ 471,0 a 552, 00

176 Hilda Co c 1.,71. _ 2490' 2. 976,ab 4-8,00
177 Jon.e Unto-	 ra ra ht 47]0 .0 5 652 00 47/ 0 43

17.8 39 AO 4,752,00 396 0,0

179 8424,0;0 4'	 J/ 4•3

180 .,.	 - 4.75g 00 39	 9 . 43'
1.
181

.
0va1do real	 Cavaleantl R	 , 376 00 4.5 2;00 7.540 43

182 Raimundo doo 'antas* Santia" ~Re 280 00 3.360,00 80 .-0.
183 ult. rolwratõri 264,00 $.168 00 26440
184 380-0 4.560 00 38,	 0.

185 24d 0 2,.93,6 00 2 J1 00

186 ~EM 248 00 2.'76 00 4840 43
187

,
Idelia Nogueira Trindade c .41.1 Can	 a .

188
_

João Francisco co Lima

189 Jose Munas da SIAV _›, 264 00 43

/90 Maria cUstodia Pinent / u. ortu nae •,12	 1 00 427 00 43

191 9G
1 192

193 Wilson Dias Machado • 380,00 4.560,00' 380,00 43

194 280 00 3.	 O 00 280„00 43

195 TerS:e. gg ÇaDt iUdade 720,Q.Ø., 8.640,00 720,.00

196 Lucinca	 e1miro de Sawana 1.3.9.4,.00 .14.328,00 1.194,00

197 Luiz	 ntonio	 avares Martins	 " ..	 eajs 88 00 3.360 00 280,.0.Q

198 Stella 11 . rian de Carvalho Alves 4,n . _! 427,00 5.124 00 427 00 43

199 Ai ne Rocha da Costa ._ 1.305 00 15. 660,00 • 1.305 00 43

200 Delza Moura da si1va Atek&	 ar 380 00 1.560,00 380 00 43

201 Edith Torres nanaeira	 -	 . Nutii.clonlata 1.194,00 14.32	 ,00 1.194,00 43
20- Plorines Brito de Menezes 	 - liffli~1 1.305,00 15.660 00 1.305,00 43
203 Jane Meneara Souza da Silva 1.305,00 15.660 00 1.305,00 43
204 zèlia Maria Ferreira narbosa effliella 248 00 2.976 00 248,00	 .

205 maria All•usto Anisia do Rosãrio 	 . ~MN 248,00 2.976,00 248 0.0 43

206 Maria da -ourdes de 0. Aleluia . O erador raio n x" 445 00 5.340,00 445 00 43

• .

11.11.11.111
210	 Terezinha Santana de Souza Ateu., Alucinar 380,00 4.560 00 3Q 00 43
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13 9 DE

QUEM
•	 NOME.

- DEtiomiNacXo 4.'	 '

DO EMPRWO

.._

DESPES	 A' CAR.
HOR.
SEM.S.MENSAL-' 12 MESES 13R SALAR.

211 Aldo Rafael Moreira Vi9ia• 380,00 'I4.,560,001 330,00 ]	 43

212 Auqusto gadureira	 . Pintor	 ; 314,00 3.768/001 214,00 43

213 Dorvalina-Cerqueira * Barbosa Servente 243,00 2.976,00 248,00 43

214 Edenival M. dos Santos
• _Servente 248,00 2.976,00 243,00 43

215 EU &nio remendes Oliveira Servente' 248,00 2.976,00	 248,00 43

21, 6 Gemido Madureira rilho	 . Servente 248,00	 . 2.976,00	 248,00 43

217 Jos& Carlos Pereira de SoUza Servente 248,00 2.976,00	 248,00 43

218 3urandi rranCisco do Nascimento 'Pret. Amanuense 396,60 .	 4.752,00	 396,00 43

219 Nilten Manoel'dos Santos- Bombeiro 314,00 3.768,00	 314,00 43

220 Osvaldo Ai= de Santos Servente 243,00 2.976 00	 . 248,00 43

221 r	 ue Pereira de Jesus -Servente 248,00- 2.976,0e , '	 248,00

380,00

43

43222 AdvaidO rocha Lobo . Vi ia 380,00 4.560,00

223 Conceicão Maria de Queiroz Aux. AManuense 427,00 5.124,00'427/00 43

224 Mima Silva Cerilueira Aux. Amanuense 127,00' 5.124,00	 427,00 43

225 ratia Maria Carvalho Silva Bibliotecéria 1.194,00 14.328,00	 1.194,00 43

225 Jos(1 muniz rilho_Agostinho Redator 1.044,00 12.528,00	 1.044,00 33

227 Alba Maria Ferreira Filho Aux. Contabilidade 567,00 6.304,00	 567,00 43

228 Ana Amélia Guimarães•Ramos - Amanuense 471,00 5.652,00	 471,00 43

229 Ana Lucia Bithencourt 	 rara - anuense 471,00 5.652,00	 471,00 43

230 Ana Maria Barbosa Pereira Of, Amanuende 667,00 8.004,00	 667,00 43

231 Ana Maria Carvalho tin ' Revisor 955,00 '11.460,00	 955,00 43

232 Ana Maria de Jesus Moreira Servente 248,00 2..976,00	 248,00 43
-s.

233 Ana Mércia santos Souza Aux. Contabilidade 567.00 6.804,00	 567,00 43

234 Anibal rernandes da silva Aux. Contabilidade 567,00

_

6.804,00	 567,00 43

235 Anisia Maria Macedo Goes Atue. Contabilidade 567,00 •	 6.804,00	 567./00 43

216 Antonio Maria do. Nascimento Aux. Amanuense 427,00 5.12400	 427,00 43

237 Antonio César B. de OliVeira. .Continuo 330,00 3.960,00	 330,00 43

238 Antonío Conceição' Metias 	 . _Auxaboratifrio	 _ 264,00 3.163_0_0_:..2.62224I._

239 Antonio Erieo de Aragão Leite - Aux. Contabilidade 5.67,00 6.804,00. 567,00 43

240 Antonio Pereira Aux.' Serr. Gerais ,	 280,00 3.36b,00 '	 280,00 43

241 Ani/dete Farias Alves Peixoto . Téc. Contabilidade .	 -720,00 8.640,00:	 720J0 ,	 43

242 Arna/do Alves Seixos. Of. Amanuense 667,00 8.004,00	 667,00 42

243 ' Arnaldo Murilo-ene • Téc. AdmIniStiátivo 1.305,00 15.660,00	 1.365,00 42

244 Arr da Silva Moreira ' Aux	 Contabilidade. 567 no MOt,00	 kr,00 41

245 Avanv, Leopo/dina Heniiellle - Téc. Contabilidade 720,00 8.640,00	 720,00 43

246 Caiios Bahia da .ConCeIcão Motorfsta 471,00 5.652,00	 471,00 43

247 Carlos r, Junqueira Aires AM. Especializado 518,00 6.216,00	 518,00 43

248*, CílieMãria Silva Brandão .'AUx. Amanuense 427,00. 5.124;00	 427,00 43

249 Clodoaldo R. Duarte Pilho Of. Amanuense 667,00 8.004,00	 667,00 43

250-
,

DaCdson José P. dos SantOs Aux. Amanuense 427,00 5.124,00	 427,00 43

251' Ediltisa Bastos Oliveira Amanuense 471,00 6.652100	 471,00 43

..25 .2. Eduardo L1112 Tinoco Melo Of, Amanuense 667,00 8.004,00	 667,00 43

4 253 Eliana Tereza Oliveira Marques

-

1_dMintatraro,1305,00
• .14.660,00	 1.305,00 43

•
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254 Elvia Mirian de Almeida Cavalcanti Téc. Administração] 1.305,00 . 14.660,00 1.305,00 43

• 255 Emanoel de Souza Muniz • Téc. Administração 1.305,00' 14.660,00 1.305,00 43

256 Eunice de Almeida e Silva Amanuense 471,00 5.652,00 _ 471,00 43

257 Francisco Amadeu Miranda Servente 2.!8,00 2.976 00 248,00 43

258 Francisco José Raybyl Pinheiro	 ..., Aux. Amanuense 427,00 5.124,00 427,00 43

259 Genivaldo Cardoso Pinto Aux. Amanuense' 427,00 5.124,00 427,00 43

260 Gilberto Francisco Bastos Centinuo 330,00 3.960,00 330,00 43

261 Guido Antonio S. de Araújo Cinetecnico Esp. 777,00 9.324,00 777,00 43

262 Ednaldo Pereira de Brito	 Advogado 1.135,00 13.620,00 1.135,00

• 263 Hailton Jose de Brito	 Estatístico 1.305,00 15.660,00 1.305,00

264 1 Hayder Moreira Carmelo	 Aux. Contabilidade 567,00 6.804,00 567,00 43

265 Henrique	 ,jeira de Melo	 Aux. Amanuense 427,00 5.124 00 427 00 43

266 Heraldo Batista da Luz.	 Continuo 330,00 3.960,00 330 00 43

267 Hildebrando Souza Menezes Filho	 Of. 'Amanuense 667,00 8.004,00 667,00 43
_

268 Inês Villa Rodrigues	 Prat. Amanuenee 396 00 4.752 00 396,00 43

269 Israel Vieira da Silva	 Servente 248,00 2.976 00 248,00 43

270 /tala Varela Marchesini 	 Aux. Amanuense 427,00 5.124 00 427 00 43

271 Jacira Borges costa	 .Aux. Amanuense 427,00 5.124,00 43

272 Jandira Costa Santos	 Prat. Amanuense 396,00 4.752,00 396,00 43

273 JOão de Santana Sotero	 Servente	 , 248,00 2.976,00 248,00 43

274	 ' João dos Santos Pinheiro	 Operador de Radio 600,00 7.200,00 600,00 43

275 Jocélia Sonia Almeida Nascinanto	 Of. Amanuense'.............-, 667,00 8.004 00 43

276 Jorimar Valantim da Silva	 •	 Aux. Amanuense -427,00 •5.124,00 43

277 Jose Augusto dos Santos 	 Encadernador 8 380,00 4.560,00 380,00 43

278 Jose Carlos Barbosa da Silva	 'Servente	 _ 243,00 2.976,00 248,00 43

6
279 Jose Dantas de Almeida Junior	 Aux: Contabilidade 567,00 6.804,00 567,00 43

_ ._
280 José Oirson Argolo 	 Aux. Amanuense 427,00 5.124,00 427,00 43

1
281 Juraui Fioni Borges.de Barros AdvoqadO 1.135,00 13.620 00 1.135,60 43

282 Joselita de Almeida pbttela Aux. Amanuense 427,00 5.124,00 427,00 43
_

283 José Lydio Ferreira Lopes Aux. Amanuense .	 427,00 5.124,00 427,00 43

284 Lady, Astor Terra Of. Amanuense	 , 667,00 .8.004,00 667,00 43

285 Laura Maria Cabral Of. Amanuense . 667,00 8.004,00 667,00 43

286 Leda,Lustosa Neto Andrade Amanuense 471,00 5.652,00 471,00 43

287 Leda Maria de SouzaAux. Amanuense  427.,00 5.124,00 427,00 43-	 __.	 ...,

'288 Licira Maria N. CargueiraBedator_ 1.044,00 12.528,00.. 1.044rOP aá3..,
.	 .

289 Lívia Maria. rreitas	 AuX. Xmanuenso 427,00 5424,00 427,00 43

290 Marcia Abigail B. Carneiro Talulqrafo 77700 _84334;00 777,00 43

291

,

Maria Anita Vilas Boas da Silva ____2151~iIiaaae

.

720t2.0 8.640,00 720,00 43

202 Maria Antonieta éorneio de claviio Contador 1:3'05,00 15.660,00 1.305,06 43

293 Maria Celeste CavalcantiReis Of. Am nuoise 4£ 667,00* 8.004,00 ..:667	 O 43
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Maria Condelo Lesse Mendes Aux. Contabilidade 567 00 6. .864 *00 567 00 43

295 Maria da Gloria Faura Aroucha Desenhista 667 00 8.004 00 667 00 43

296 Maria de Lourdes Nonato.Costa 	 _ Aux. Contabilidade 567 00 6.804 00 .	 .567,00 43

297 Maria. lielena Ferreira de Jesun Amanuense 471 60 5.652 00 471 00 43

298 Maria Lany Marcelino Lyrio Amanuen a 471 00 5.652 '00- 471 00 43

299 Marina Flores Maltez Tc. contabilidade 720,00 8.640,00 :72040 43

300 Lucia Maria Franca Rocha. Téc. Educacional .	 1.194 00 14.328 00 1:.194 00 43

301 Otilio Muniz Barreto de Ara0.6 Adywado 1.135,00 13.620 00 1;135 00 43

302 Mario ,de Jesus Pinheiro Aux. contabilidade 567 00 6.804 00 567 00 43.

Marli Birsdh de Santana Aux. Contabilidade 567,00 6.804,00 567,00 43

Mercia . Gones de Oliveira Amanuense 4711121 5.652. 00 ".	 471 00 43

305 Neide Monteiro dós Santos TéCe:Cohtabilidade 720,00 8.640 00 720,00' 43 .

306 Osmar Go '-s da Cruz Aux.' Amanuense 427 00 5.124,00 .427,00 43

307 Osmar Co	 alvos Se.i.51veda- Económist 1.305,00 15.660 00 1.305 00 43

308 Raimundo José Vieira'Santos Aux. Contabilidade 567 00 6.804 00 567 00 43

309 Ramanita Marina Damasceno Aux-: Amanuense 427 00 5.124 00 427 00 43

310	 . Re.ina • Maria• Santos •Auli. Amanuense -	 427 . 00 5,124 00 427 00 43

311 Ricardo da PaiXão 248,00. 2976,00 . 248,00 íá .

312 8.004 00 667,00 43

313 5.124 oa 427 00 43

314 Vicente José de A	 -ida .Vederico 1.305,00 15.660 00 1.305 00 43

5.652,00 471,00 43

á.960 00 330,00 43

317 5.124 00 427 00 43

318 5.124;00 427,00 43

319 s	 s s 15.660 00 1.305,00 43

320 5.124 00 427 00 43

2.976 00 248,00 43

322 .	 248 00 2.976,00 248 00' 43

223 248'00 .2.9/6 00. 248 00 43

324 Antonio Remas de Sant'ana Serverfte .	 248,00 2.976 00 248,00 43

325 Servente 248 00 2.976. 00 248 00 43

326 'oervente 248,00 2.976 00 248 00 43

327 Servente '248,00 2.976 00 240,00 43

328 t 45ervente 248 00 2 976 00 24800 43

329 Servente 248,00 2;976 00' 248 00 43'

Dinaldo JOsé Pereira Perros servente 248,0 2.97640 248,00 43

3Domin..go3 Pmicisco de Assis Fi]429_. Servente 248,06' 2.976,00 248,00 43

ra ar	 de Jesus Serventd 248,00, 2.976 00 248,00 43

333

.

BlesbÃo Silva Servente	 • 248,00 2.976 00' 248,00 43

334 Mias	 dson da 5 lv. Servente 245,00 2.976 00. 24800 43

Fernando Antonio do An.rade Servente 243,00 2.976 00 248 00 43-

.336 Francisco de Oliveira Me110 Servente 248,00 2.976 00 248 00' 43	 '
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337 Gersonita de 3esusca.i.LCryente -248,20

248,00

2.976 00

2.976,00.

248,00 43

333 'saras Araújo Servente 248,00 43

339

340

Ivan Lima Machado Filho

Joã'o Alfredo So;_zres de Quadros	 ,

Servente	 . 248,00 2.976,00 248,00 43

Of. Amánuense 567,00 8.004 00

.

667,00

4

43

341 Jose do5 Santo-i Patrocínio
,

Servente 248,00 2.976,00 

5.652,00
,
2.976,00

248,00

•471,00

248,00

43

43

43

342 Jose Francisco do Oliveira

.,	 .

Cozinheiro Espec .. 

Servente

471,00

248,00343 José' Martins Mendes	
.

344 Jose. WIquiades doá Santos Valeta Servente 248,00 2976,00	 248,-00 43

345 Jose Oliveira Sobrinho Servente 248,00 2.976,00 243,00

.	 24. 8,00

U3,00 

248,00

.

43

43

43	 4

43

......

346 Leonardo Pereira dos Santos

,

Servente 248,00 

248„00

2.976,00.

2.976,001Servente

Servente 243,00 2.976 00

Pret. Amanuense 396,00 4.752;00	 396,00 43

Servente 

Aux. Amanuense

243,00

427,00	 ,

2.976,00	 243,00 

5.125,00	 427,00

43

43

Servente 248 00 2.976,00	 248,00 43

Servente	 • 243,00. 2.976,00	 248 00 43

Servente 243,00 2.976,00	 248,00 43

Servente 248,00 2.976,00	 243,00 

4.560,00	 380,00

43

43"1.71	 ia	 . 380,00

Servente ' 243,00 2.976 00	 248 00 43

• Servente 248,00 2.9769. 	 248,00 

2.976 no	 248;00

43

43Servente 248,00... .........-

Servente 248,00 2.976,00	 243,00 43

Servente 248,00 2.976,00	 248 00 43

Servente 248,00 2.976,00	 248,80 43	 4

Servente 248,00 2.976 00	 248,00 43

" Servente 248,00 2.976,00	 248,00 43

248,00 2.976 00	 243,00 43

43

380 00

380 00 43

39 Aldenira Carvalho	 . 43

380 00 43

-	 321 Ana. de Lourds 1refa5 Caldeira Uutricionista 1.14600 13.752,00 1/.14.6 00

372 Ana Irci da Silva Atendente Aux., 380,00 4.560,00 380,00 .

373 Ana Maria Alves . 	 . Aux. Enfermaria '386 00 4.560 t 00 380,00

374 Ana Maria IarretL) Sarravalie '.

,

5.652,00 471,00

375 Ana Maria	 ortela	 . Aux. Laborat6rio ..	 •ø 3.168 00 264,00

27,6 1laW. rcrnandes. da Silva	 .	 . ,	 Atenerito Aux. 380,00 4.560,00 380,00 41

277 Antonio 1'ereirala -Silva	 -	 • Orador de flaio "x" 445,00 5.340,00 445.00 43

278 Ara	 deSouza rerianaes Laboratorista 471,00 5.652,00 471,00 43

4
279 Avan	 Arruda Souza Aux. Serv. ' Gerais

,

230,00 3.360 00 280 00 43 

280 Barbara Santos 248 00 2.976 00 248,00 43
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381 Celeste de Mx2u Matos	 . . AuX. Serv. Gerais 280,00 3.360,00 .. 280,00 43

382 Celestina dos SantoaMaia Aux. Serv. Gera e 280 00 3.360 00 230 00 43	 ./-
:	 383 Celia Mària de Oliveira Menezes Aux. Amanuenge Si 5.124,00 427,00  43

384 Corbiniano Cargueira ' Santos Filho Telefonista 3.396,00 " 308,03 • 43

'	 385r-- Dilson Neves Monteiro Servente 2.976,00 240,00 43

386 Dir.. nia Bis.° da Costa ' Atendente Aux 380 00 4.560,00 '330 00 43

387 Diva da Si va Vilas toas Enfermeira 1.305,00 15.660,00 1.305,00 43	 .

1	 388 567 00 6,804 00 567,00 43

1	 389 .380,00	 • 4.560,00 330,00 43

'	 390 1.305 ,00 15.650,00 1.305J 00 43

391 11.352,00 945,00 43	 .

:
. S92 8.004 00 667 00 43

'	 393 11~11111.111111.1 5.340 00 445,00 43

394 I 5.124,0.0 427,00 43

- 395 380,00 4.560 00 ,	 380 00 43
... .	 ,

396 4.560 00 380 00 43.

397 380,00 4.560,00 .330,00 43

398

'

300 00 4.560 00 330 00 43

399 I .4 752,OÓ 395,00 43

400

lie
5.124 00 427 00 43

401 4.560,00 380,00 43'

402 I 7.200,00 600,00 43

403 4.560 00 380,00 43

404 0,	 , 330 00- 3.960,00 330,00 42

405 48 00 2.976,00 249,00 43

406 •. •	 48 00 2.976,00 248,00 43

407 1.	 05 00 15.660,00 1.305,00 43

408 396 00 A.752 00 396 00 43

'	 409 - .	 • 600,00 7.200,00 600 00 43

410 rffillffnE~IN •	 264	 00 3.1611,00 264,00 43.

411 Irene Messias Arall'o Santos	 . 4.752 00 396 00 43

412 Jandira d	 Silva Felix	 ' 4.560 00 380 00 43

416 .	 . 2.976/00 248,00 43	 .

417 IEIIIIIIIIIIIIel /	 - 3.792,00 316,00 43

3.360,00 80 00 43
ç

419 Josefa Pereira dos Santos 	 -	 , Servente '.,.'	 2.8	 00 2.976 00 248,00 43

420 4.560,00 380,00 43	 •

421 2.976,00 240,00 41

422 3.168 00 264 00 43

423 . 396 00 4.752 CO '	 396 00 43'

424 •	 7	 : 8i	 00 4.56.0 00 380 00 43-
.	 : •-

4 Eidinice -.ia-o ,	 Santon Atende	 . ui .0	 O.	 . 4.560,00 380,00 43'

. tisiana ¡bailo,	 -áinurido	 ' Ug.	 ans	 ,e. - -	 427,00 5.124 00 '''	 427	 00 43
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427

,

Lourival 'Pereira Àlvet..... 43

428 Luiz Antonio dos Santos 3 . I . 43

429 Maiza Parnandas da Silva 43

430 Maria	 I g O	 I I 43

1, . . 41'

43

433Maria da "Purificado Oliveira Miranda 1.305 00 43

434 Maria de Vitoria dO0 Santos 43

435 Maria Gualdete Araido 43

436 Maria	 azabel doa Anjos Souza 43

437, Maria José Lima 43

438 Maria Lizete de Oliveira Mendonça 43

439 Maria Lucia A. de C. e Silva is 43

440. Maria Teixeira , des Santos 43

441 Marilucy Passos Raimundo • 43

442
._

Maura Parreira do Brito	 • 43

443 Mary Pessoa Alcantara ,

444 Nilda Maria Prazeres Pernandes

445 -Milzate Goie	 lassa 1.305 00 43

446 Norma Lueia do Carmo 43

447 Orlando Petilo 43

448 Osdelice Santos 43

449 Osenildes Lacerda Trindade 43

450
,

Pedro Gonçalves Veras 43

451 Raimundo dos Santos Lima 	
.

43

452 Raimundo Josá Miranda Souza" Ç . I 43

43453 Raimuado Ribeiro da Silva

454 Ranilda dos Santos Cruz 380,00 4.560,00 330,00 43

455 Sonia Xelena,Nascimento Sam.aio 1.194,00 14.328 Q si 43

456 Valdimar Alves Alçantara 380 00 4.560,00 43

457 Valquiria AlmeiJa Santas -24.8 00 2,976,00 is 43

458 Vara de Brito Pranco. 1.194;00 14.323,00 si 43

459 vir.ia Pereira Guimarães $30,00 4.560,00 43

460 Yvone Romualdo dos Santt,s 600,00 7.200,00 43

461 Terezinha dos Santos Costa 380 00 4.560,00 1	 ii 43

462 Terazinba Pereira de Jesus 248,00 2.976,00 • 248	 00 43

.463 Bárbara Ply.eta de Souza Castro 667,00 8,004,00 7,Q0 43

464 Durval nurgos Pilho 	 • 1.419,00 17.028,00 1.419,00 43

465 tdvaldo Azevedo dos Santos 667,00 8.004,00 667,00 43

.466 Plãdio nernardes Montekro 1.419,00 17.028,00 43

46 7

,

3onathas Pinto Rezende Pilho 667,00

1.419 00

8.004,00

17.028,00

bol,00 43

43468
-	 .

Moia Marid dos Santos	 .

469 Manoel Joaquim Dra-'co d e Souza,--..., )Ar.uiteto 1.419,00 17.028,00 1.419;00 . 43
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470 Mauricio Xoch Gomes dos Santos Engenheiro 1.419,00 17.028,00 1.419 00 43_

471 Osvaldo REis Pilho Aux. Engenheiro 450,00 5.400,00 450,00 ..	 43/

472 Sofia 2autista Vida]. Iglesias Argui-teto 1.419,00 11.028,00 1.41900 43

473 Bartolomeu dos Santos Sã Médico 1.135,00 13.620,00 1.135,00 33

474. Cario9 Alberto Alves Paes Médico 1.135,00 13.520,00 1.135,00 33

475 Clarimundo Gomes da Costa Motorista 471 00 5.652,00 471,00 43

476 Gil Mitichon de Arara Focas Prat. Arbanuense 396,00 4.752,00 395,00 43

477 Monoranice Santana dos Santos Prat. Amanuense 396,00 4.752,00 396,00 43

478. Gerénimo de Andrade Torres Dentista 1.044,00 12.523,00 1.044,00 23_

479 LuzimarMorba Santana Atendente Aux. 353,00 -	 4.560,00 386,00 43

480 • Maria José Menezes Rotondano Of. Amanuense 667,00 8,004.00 667,00 43

431

.

Milton Soares Gomes dos Santes Médico• 1.135,00 13.620,00 1.135. ,00 33

482 Osvaldo Justino da Hora Zelador 312,00 4.104;00 342,00 42

483 Renato Celeátino Sattos Médico 1.135,00 13.620,03 1.135,00 32

484 Wellington Rruschewky Médico 1.135,00 13.620,00 1.135,00 33

.485 Vecirley de Oliveira Macedo Médico 1.135,00 13.520,00 1.135,00 33

466 Adalyr Muniz Leal Amanuense 471,00 5.552,00 471,00 43

497 Aline Dantas Da Rin Téc. Aux. Mecanizaco 	 517,00 6.204,00 • 517,00 43

488 Alberto da Silva Rodrigues Servente 240,00 2.976,00 248,00 43

489 Antonio Dias dos Santos Servente 248190 2.976,60 243,00 43

490 Carlos Roberto Sarnento 2arbosa Analista de Sistema; 3.000,00 35.000,00 3.000,00 43

491 César Barbosa Servente 248,00 2.976,00 243,00 43

492 Efrei coswe dos Santos	 •	 . Servente	 1 24.8,00 2.976,00 248,60 43

493 Faustino Pinheiro topes Servente 240,00 2.976,00 248,00 41

•	 494 Francisco Viegas Servente 248,00 2.976,00 248,00 43

495 Geovann Cayres Magalhães	 . Analista de Sistemas 3.000,00 36.000,00 3.000,00 43

496 Graça Maria dos Santos Aux. Amanuense 427,00 5.274,00 427,00' 43

497 Humberto Carlos Moura Servente 243,00 2.976,00 248,00 43

498 Iolanda da Silva Mota Aux. Amanuense 427,00 5.124,00 •27,00 43

499 Jayra Teixeira Passos Perfuradora 700,00 8.400,00 700,00 43

500 Janete Pereira Santos Prat. Amanuense 396,00 4.752;00 3j90 43

501 Jorge Andrade Perez Continuo 330,00 3.960,00 330 , 00 43

502 José PJ-.:erto Costa Cabral Analista de Sistema 3.000,00 36.000,00 3.000,00 43

503 Lizete Veloz° de . Jesue Prat. Amanuene 396,00 3.752,00 396,00 43

504 Luiz Antonio C. Magalhães Oper. Equipa	 erife
ricos 600,00 7.200,00 600,00 43

505 Luiz	 Carlos R. Sant'Ana Inspetor de Alunos 345,00 4.10,00 345,00 43

506 Manoel Galdino da Silva Servente 248,00 2.975,00 243,00 43

507 Maria Angélica Souza dos Santos. Servente	 .., 248,00 2.976,00 .248,00 43

508 Maria das Graças Eurgos Aux. Amanuense 427,00 5.124,00 427,00 43

509 Maria Terezinha de Carvalho Santos Aux. Amanuense 427,00 5.1244 Q9 427,00 43

510 Martinho Pereira dos Santos Vigia 380,00 4.560,00 380,00 43

511 Nelita dos Santos Pinheiro Prat.	 . an	 . 396,00 4.752,00 396,00 43
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512 Newton Ferreira (ia Costa Continuo 333,00 3.960,00 330;00 43

513 Nica Ferreira da Silva Pret. Amanuense 396,00 4.752,00 396,00 43

5 1 Nilson Santas Leite	 . Servente j 248,00 2.976,00 248,00 43

515 Noemia : de Araújo Móreira Perfuradora 700,00 8.400,00 •700,00 43

516 Osvaldo Pereira dos Santos	 . Vigia, 330,00 4.560,00 380,00 43

6 1 7 . Roberto Solano de Freitas Proaramador	 \._ 000,00 9.600,00 800,00 43

518 Sonia Nunes dos Santos Perfuradora	 •	 - 700,00 8.400,00 700,00 43

5 1 9 Vicente José de Lima Filho Zaornbc.Airo	 . 376,00 4.512,00 376,00 43

520 Vital:Borges de Souza Mecanegrafo - 3e0,ob . 4.560	 00 380,00 43

521 . -Wilson Gomes da Luz • Programador 800,00 9,600,00 800;00 43
-

522 .Almerinda Nunes dos Santos Servente 248,00 2.976,00 240;00 43

523 Antonio Barnabe da Silva . Motorista 471,00 5-.652,00 .248,00 43

524 Antnnio Firmo-dos Santo Vigia 380,00 4.560,00 380,230 43
...

525	 Bliana Espinheiro Barreto Aux. Amanuense 427,00 5.124,00 427,00 43
_

526 , 	Floríano Ambroso	 Anunciarão Servente 248/00 

248,00

2.976,00 _

2.976,00

248,00

248,00

43

43527. 	João Batista dos Santos 	 . Servánte

522	 Joio Comzega Negreiros Porteiro 342,00 4.104,00 342,00 43

529	 Olga	 Barreto de Aragão Aux. Amanuensd 427,00 5.124,00 ,	 427;00 43

530	 Jsvaldo dos Santos SilVa Servente 243,00 2.976,00 248,00 43

531	 Vera Lucia de Barros Aux. Amanuense 427,00 5.124,00 427,00 43

532	 Walter Conceitão Liffia Servente 248,00 2.976,00 .248,00 43

533 Antonio Reis Cerqueira Aux. de Laboraterio 264,00 3.160,00 264Q 43

534 :Edson dos Santos Servente	 ' 248,00- 2.976;00 248,00 43

535	 Irmael Souza	 • Aux. de Laboraterío 264 00G 3.168,00 264,00 43
,	 .

536	 Ligia Andrade de Menezes Silva Aux. Ahanuense 427,00. 5:124,00 427,00 43
_

537	 Meia Melo de Paiva Bibliotecãria 1.194,00 14.328,00 1.194,00 43

538 , ''nãria Angelica Barreto Carvalho 

Maria Liana Maltez Mendonça

Armazenista	 • 

Of. Amanuense

427,00 

667 00.

5-.124,00 

8.004,00

427,00

667,00

43 

43519

248,00 2.976,00 .248,00 43
,

540 / 	Raimundo Nonato dos ' Santo ' Servente

541 	 Tereza Maria Lisboa	 b.iro rat. Amanuense 39500 4.752'00 396 00 43

542j Vivel.po Manoel dos Santos	 - Servente . 248 00 2.976,00' 48 00 43'
1

S43 .	Ifillmir Brasil do Nascimento Galiza Servente -248',00	 . 2.976,00 248,00 43

544	 Ua1ter Juatiniand doo Santoo- Continuo 3?0,00 3.960,00 330;00 43

545 ' 	Venda Dantas L ra Co tfnuo 330,00 '3.96.0,00. 330;00" 43

T O T A.L	 d. -,:-. .., 	 	 - - -	 - -	 p•	 .- ..! - . 263.537,00 3425.981,00 , 261537,00 '

3.425.981,00 -

3.425.981,00 -

3.425.981,00 -

3.425.981,00

3.425.981 .,00 -
3.425.981,00 -

Previdência Social 	 ---- 8,00% 	

SaUrio	 	

• 

4,30% 	

Educaão 	  140%. 	

V,GT.S. 	  8,00% 	
139_,Sal&rio 	  1,20% 	
Seg. MUI. Trabalho	 1,67% 	

«TOTAL 	 	

• 

we

- 274.078,48

- 147.317,18

- 47.963,73

274.078,48

▪ 41.i//,77

▪ 57.213,88.

841.763,52
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PORTARIA N° 405-72

O Reitor da Universidade Federei
de Santa Catarina, no aso das etri-
buições que lhe confere o artiga 6"
do Decreto n° 51.524, de 20 de jinho
de 1962, combinado com o item VI
do artigo 31 e com o artigo 123 do
Estatuto da Universidade Federal de
Santa Catarina, resolve:

Designar adio Adalberto Senna,
ocupante do cargo de Oficial de Ad-

. 

ministração AF-201.16.C, do Quadro
Único do Pessoal desta Universidade,
para exercer a função gratificada,
símbolo 2-F, de, Secretário (Chefe de
Secretaria) do Centro Sócio-Econô-
mico.

Revogar a Portaria n° 342-72 de 4'
de agosto de 1972. — Roberto Min-
den de Lacei da.

anexo a esse ofício, foi remetida có-
pia da ata cia Sessao eni que os Con-
selheiros outorgantes da procuraçao
foram escolhidos; n.° 86, comanican-
do o recebimento das primeiras soli-
citações para Inscrição de pessoa ju-
rídica e solicitando o pronunciamento
do CONFE quanto as alterações ou
retificações julgadas necessárias no
talonário próprio para esse registro,
cujo modelo foi enviado era anexe;
ofícios do CONRE da 4.* Região:
ne 23, encaminhando o balancete da-
quele Conselho, relativo ao primeiro
trimestre do corrente exercício; nú-
mero 28, solicitando informações so-
breo andamento de diversos proces-
sos; oficio. ri." 34, do , CONRE da V
Região, enviando três processos de
registro para exame e deliberação no
CONFE; cheios da APERGS; n9s 30
e 32, comunicando que os Estatísti-
cos Aldrovando Rqsito Guerra, Alva-
risto do Amaral-Padilha e Raul Zam-
brano Prates, foram indicados repre-
sentantes-eleitores daquela Entidade
no pleito de 26.5.72; b) expedido:
oficio n.° 179, à Inspetoria-Geral de
Finanças do MTPS remetendo a pres-
tação de contas do CONFE, relativa
ao exercício de 1971; ofícios n.es 180
e 181, à Divisão de Auditoria do MTP
e à la Diretoria do Tribunal de Con-
tas da União, comunicando o envio
da prestação de contas de que trata o
oficio CoNFE-179, cuja cópia foi re-
metida, cm anexa; ofício n.° 182, à
inspetoria-Geral de Finanças do
MTPS, encaminhando os documentos
de que trata a - Portaria n.° 68, da-
quela Inspetoria, relativos ao CONFE
e aos CONRE da 3.4 e 6." Regiões;
neste oficio,'a Presidência do CONFE
comunica o encerramento de sua ges-
tão- em 31-5-72 e expressa os melhores
agradecimentos pela compreensão e
atenção que lhe foi dispensada; ofi-
elos n.°5 183, 184, 185 e 186, aos
CONRE da 1.* 3., e 4.' Regiões,
acusando expedientes recebidos e co-
municando a nova composição do Con-
selho Federal de Estatística, após o
pleito de 26-5-72. Terminada a leitura
dos expedientes recebidos e expedi-
dos, e não havendo processos a rela-
tar, o Sr. Presidente em exercício pas-
sou a palavra ao ex-Conselheiro Cal-
mon Gold, que fez' comentários so-
bre a sua gestão, baseado nos itens
do relatório trimestral da Presidên-
cia, analisando o índice de deferi-
mento de processos de registro pro-
fissional de estatístico; o número de
carteiras de identidade expedidas; o
registro, em protocolo, de expedientes
recebidos e expedidos; a situação fi-
nanceira do CONFE, naquele perío-
do e finalmente, agradeceu às várias
comissões constituídas, o excelente
trabalho realizado, agradecimento ex-
tensivo aos funcionários da Secretaria
do CONFE, cujo mérito eessaltou. Fi-
nalmente, o ex-Conselheiro Calmon
Goid congratulou-se com os novos
Conselheiros, eleitos em 26-5-72, dese-
jando-lhes feliz gestão. Franqueada a
palavra. fez dela uso o Conselheiro
Hédio São Martinho, para agradecer
as boas referencias feitas a sua pes-
soa, como Preisdente da Comissão de

Normas e Jurisprudência e reafirmei
ao Conselheiro que se despedia sua
amizade e consideração,. sentimentos
comuns aos demais Conselheiros de
antigos mandatos, que também se ex-
pressaram. A seguir, na forma do
disposto no art. 33 e seu parágrafo
único, do Regulamento aprovado pelo
Decreto ri.° 62.497, de 1-4-68, cens-
tanto do Regimento do CONFE, pas-
sou-se às eleições . do 'Presidente e
Vice-Presidente do CONFE. Pedindo
a palavra, o Conselheiro José de Sou-
za e Silva indicou para esses cargos
os. Conselheiros Mário Fernandes
Paulo e Carlos Marcos Barbosa; o
Conselheiro Wilson Ferreira de Arru-
da, após consultar o Conselheiro Au-
gusto de Oliveira Alilhomem, sobre a
sua aceitação ao cargo de Presidente,
e obtendo resposta negativa, mas pie-.
'lamente justificada. confirmou o seu
coto para a indicação do Conselheiro
Mário Fernandes Paulo,- mantendo,
entretanto, o nome do Conselheiro
~mio de Oliveira Milhomers para
Vice-Presidente. Formaram-se, en-
tão, duas chapas, assim constituídas:
chapa A: Mário Fernandes Paulo —
Presidente e Carlos Marcos Barbosa
— Vice-Presidente; chapa E: Mário
Wernandes Paulo — Presidente e
Augusto de Oliveira Milhornem —
Vice-Presidente, Feito um intervalo
para a votação, os Conselheiros pre-
sentes, em número de nove, coloca-
ram , seus xotes na urna, que após
aberta, foi primeiramente constatado
se o número de votos coincidia com
o de votantes; Isso feito, procedeu-se
à contagem dos votos, proclamando-se
vencedora a chapa A, por cinco votos
contra quatro. Os novos dirigentes
foram saudados pelos seus pares. Ao
término da Sessão, a Co,nselheira
Elaine solicitou ao novo Presidente
do CONF.E que, por medida discipli-
nar, fosse observado o horário de
18hs. para Início das Reuniões e o
Conselheiro llédio solicitou que' as
Reuniões Extraordinárias fossem rea-
lizadas apenas quando houvesse aa-
suntos urgentes e inadiáveis. Nada
mais havendo a tratar, o Sr. Presi-
dente deu por encerrada a Sessão Or-
dinária às 20.10hs., a fim de iniciar
a 29 sessão, esta em caráter especial,
para posse dos eleitos, ficando, ainda,
estabelecido, por decisão do Plená-
rio, que o Conselho reunir-se-á extra-
ordinariamente no dia 6-6-72. E para
constar, eu Dirce Torres, Secretária
do CONFE, lavrei a preserite, que de-
pois de lida e achada conforme, vai
assinada pelo Presidente. — Mário
Fernandes Paulo, Presidente em exer-
cício.

Ata da Sessão Especial da Reunido
ne 370, cio Conselho Federal de Es-
tatística, realizada no dia trinta e
um de mato de mil novecentos •e az-
tenta e dois.
Aos trinta e um dias do mês de

maio do ano de mil novecentos e se-
tenta e dois, as vinte horas e quinze
minutos, na Sala de Reuniões do Con-
selho Federal de Estatística, na so-
breloja do Palácio do Trabalho —
GB, estando presentes os Conselhei-
ros Mário Fernandes Paulo, João
Baptista Pedro Lode Wilson Ferreira
de Arruda, João TertulLeno dos San-
tos, Nédio São Maninho, Augusto de
Oliveira Milhomem, Elaine Biar de
Orneias, Carlos Marcos Barbosa, José
de Souza e Silva (2.° suplente) : Angelo
de .Souza (3.° suplente), Paulo Augusto
de Alencar (7.° suplente) e Hugo Do-
mingues de Mesquita (9.° suplente), o
ex-Presidente do CONFE, Conselheiro
Calmon Gold deu posse aos Conse-
lheiros Mário Fernandes Paulo e Car-
los Marcos Barbosa, respectivamente,
nos cargos de Presidente e Vice-Pre-
sidente do Conselho Federal de Esta-
tística, para os quais foram eleitos
na Sessão Ordinária que antecedeu a
esta Sessão Especial, no mesmo dia,
mês e ano. Em seguida, o novo Pre-
sidente do CONFE, tendo verificado a

existência de quorum, solicitou à Se-
cretária do órgão que procedesse à
leitura do Termo de Posse e Compro-
misso, lavrado em livro próprio e que,
depois de lido e achado conforme, foi
assinado pelos empossados, Mário Fer-
nandes Paulo-Presidente e Carlos
tiarcos Barbosa — Vice-Presidente, e
pelos demais Conselheiros presentes.
Ao se empossarem, o Presidente e o
Vice-Presidente eleitos aseumiram o
compromisso de. bem servirem. Fran-
queada a palavra, dela fizeram uso os
Conselheiros presentes, para_ sauda-
i= os novos dirigentes do CONFE,
desejando os melhores votos de felizgestão e finalmente usaram . 0a na-
lavra os novos Presidente e "ice-
Presidente do CONFE, para agradece-
rem a indicação de seus nomes e so-
licitar a colaboração de todos para o
melhor desempenho de suas funções,e para constar, eu Dirce Torres, Se-
cretária do CONFE, lavrei a presen-
te Ata, que depois de lida e achada
conforme, vai assinada pelo Pre-
sidente. — Mário Fernandes Paulo,Presidente.

CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

1' Região

RE-SOLUÇA() JI-CRTA 1 REGIA()
N° 51-72

A Junta Interventora no Conselho
Regional dd Técnicos de Administra-
ção da 1' Região (Distrito Federa , eEstado de Goiás), d. Signada Pela Per -earia número 3.205, de 22 de junho
de 1971, do Senhor Ministro do 'Ira-
balho e Previdência Social, no uso
das atribuições que 'lhes são conferi-
das pela Lei número 4.769, de 9 de
setembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto número 61.934, de 22 de de-
:caibro de 1967, resolve;

Art. I° Concluir favoravelmente á
concessão de registro, nos termos do
art. 3°, letra "c", da Lei namero
4.769, de 9 cie setembro de 1963, a:

1. Christóvam Moreira Coelho
Art. 2° Baixar em diligência o

processo no '130-72, de José ',Fernando
de Araújo Bezerra.

Art. 3° Esta Resolução entrará 'ene
vigor na data da sua publicação.

Brasília, 6 de outubro de 1972. —
Fenelon Moreira, •Cesidente. — Edu-
ardo Gurga do Afflerai Valente,
a lheiro.

RESOLTJÇA0 el-CRTA 1' REGIA()
N° 52-72

A Junta Interventora no Conselho
Regiónal de Técnicos de Administra-
çao da le Região (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada pela Por-
taria número 3.205, de 22 de junho
de 1971, do Senhor Ministro do Tra-
balho e Previdência, Social, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei número 4.769, de 9 de
setembro de 1965, re gulamentada pelo
Decreto número 61..934, de 22 de de-
zembro de 1907, resolve:

Art. le Atribuir número de regis-
tro no CRTA da le Região, nos ter-
mos do art. 3e letra "c", da Lei riú-
mero 4.769, de 9 de setembro de 1963,
aos profissionais:

Darcy Dias Leão --- CRIA 1°
Região n° 311

2. Ivone Mesquita — CRTA Re-
gião n° 310

Art. 2° Concluir favoravelmente à
concessão de registro, nos termes do
art. 3°, letra "c", da Lei número
4.°e9, de 9 de eetembro de 1965, a:

1. Rubem de Oliveira Lima
Art. 3' Esta Resolução entrará em

vigor na data da sua publicação.
Brasília, 9 de outubro de 1972. —

Fenelon Moreira, Presidente. — Edu-
ardo Gurgel do Amaral Valente, Con-
selheiro.

CONSELHO FEDERAL
DE ESTATÍSTICA

Ata da Sessão Ordinária da Reunião
n.° 370, do Conselho Federal de Es-
tatística, realizada no dia trinta e
um de maio de mil novecentos e
setenta e dois.
Aos trinta e um dias do mes ale

maio do ano de mil novecentos e se-
tenta e dois, às dezenove horas, na
Sala de Reuniões do Conselho Federal
de Estatística, na sobreloja do Palá-
cio do Trabalho — GB, presentes os
Conselheiros Mário Fernandes Paulo,

, João Baptista. Pedro Lede Wilson
Ferreira de Arruda, João Tertuliano

• dos Santos, Hélio São Martinho, Au-
gusto d'e Oliveira Milhomern, Elaine
Blar de Orneias, Carlos Marcos Bar-
bosa, José de Souza e Silva, Angelo
de Souza, Paulo Augusto de Alencar
e Hugo Domingues de Mesquita c
tendo sido constatada a existência de
quorum, o ex-Conselheiro — Pre-
sidente Calmon Gold transmitiu a
Presidência dos trabalhos ao Conse-
lheiro Mário Fernandes Paulo, Vice-
Presidente do CONFE. No ato da
transmissão, o Conselheiro Hélio São
Martinho, invocando o artigo 8.° e seu
parágrafo único, do capitulo IV do
Regimento Interno do CONFE (Do
Plenário) manifestou -se contrario a
essa indicação, observando que, em tal
contingência, caberia ao Conselheiro
de mandato mais antigo (no caso o
Conselheiro João Tertuliano dos San-
tos) a presidência dos trabalhos. Con-
sultado o Plenário, foi decidido, por
maioria; de votos que, tendo em vista
que o mandato dos atuais dirigentes
findaria em I.° de junho de 1972, a
indicação do Vice-Presidente e Con-
selheiro reeleito no dia 20-5-72,-e em-
possado em 29-5-72, conseqüentemen-
te em pleno gozo de seus direitos, era
válida. Foram, então, iniciados os
trabalhos, tendo o Sr. Presidente em
exercício solicitado à Secretária do
CONFE que procedesse à leitura da
ata da Sessão Ordinária n.° 367, de
25-5-72, bem como da ata da Sessão
Especial ne 268, de 26.5.72, que lidas
e achadas conforme, foram aprovadas:
a le, com abstenção dos votos dos
Conselheiros Elaine Blar de Orneias)
Carlos Marcos Barbem, e José de Sou-
• o Silva, que naquela data ainda
riflo faziam pede do Conselho Fe-
deral de Estatística, desconhecendo,
portanto, os assuntos tratados na refe-
rida Reunião e a 2.* com abstenção
dos votos dos Conselheiros Elaine Alar
de Orneias e Carlos Marcos Barbosa,
ausentes às eleições. A seguir, foi feita

•,n leitura dos expedientes: a) recebido:
telegrama de 27-5-72, do Presidente
do CONRE da 6.* Região, enviando
congratulações aos membros e diri-
gentes do CONFE, pela passegem do
Dia do Estatístico; ofícios do CONRE
da 3.* Região: na 84, comunicando que
o Conselheiro Francisco Soares de
Vasconcelos, Presidente do CONRE
da 2.4 Região, foi cosntitufdo procura-
dor, para representar o CONRE de
São Paulo nas eleições de 26-5-72;

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA . SOCIAL
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RESOLUÇÃO JI-CRTA —
N° 109-972

Julgados definitivamente pela Jun-
ta Interventora no Conselho Regional
de Técnicos de Administração da 7'
Região — GB, RJ e ES, foram apro-
vados so seguintes preceSsos:

I — Na Reunião do dia '113 de
setembro de 1972 •

1. Nos termos da letra a" do ar-
tigo 30 da. Lei número 4.769-65.

Processos:
N° 9.228-72 — Gilson Penne Bas-

tos.
• lel° 9.229-72 •— Antonio de Araújo

Ribeiro.
N° 9.232-72 — Jorge Manoel Bar-

bosa Damos.
2. Nos termos da letra "c" do ar-

tigo 30 da Lei número 4.769-65:
N° 4.899-68 — Abram Zylberszte-

jan. .
N° 7.770-69 — Cleantho Rodrigues

de Siqueira.
N° 8.042-69 — Clodomir Calixto da

Silva.
N° 8.172-69 — Osvaldo Feliciano

Coelho.	 •
N° 8.218-69 — Rivaldo Pereira de

Andrade.
3. Aprovado de conformidade com

o disposto na Lei número 4.769-65,
regulamentada pelo Decreto número
61.934-67 — Pessoa Jurídica:

PJ-77.72 — Fonseca Almeida
Empreendimentos S. A.

PJ-100-72 — Companhia Nacional
de Serviços.

PJ-101-'72 — Centro de Desenvol-
vimento e Planejansiento Organizacio-
nal Limitada — Cende.plane.

II — Na reunião do dia '9 de
setembro de 1972

4. Aprovado nos termos da letra
"c" do artigo 30 da Lei número 4.769
de 1965:

N° 7.906-69 — Aurea Barbosa Tuna

III — Na reunião da dia 21 de
setembro de 1972

5. Nos termos da letra "a" do ar-
tigo 30 da Lei número 4.769-65: •

N° 9.233-72 — Raymundo Cano
Games.

6. Nos termos da letra "c" do ar-
tigo 30 da Lei número 4.769-65:

N° 5.236-68 -- Claudionor de Souza
Lemos.

N° 7.359-69 — Affonso Henriques
Borges.

• N° 7.593-69 — Ary
No 9.230-6 — Nicolau Fernando

Malburg.
No 9231-72 — Pedro dos Santos

IV — Negar Registro

7. Negado registro, na reunião do
dia 18 de setembro de 1972, por falta
de amparo legal, de conformidade
com o disposto na legislação e nor-
mas vigentes, ao seguinte habilitan-
do:

N° 6.326-69 — Benjamin Corrêa
8. A presente Resolução entra em

vigor nesta data.
Rio de Janeiro, GB, 21 de setem-

bro de 1972. — Emmanuel Calheiros
Sodré, Presidente da Junta interven-
tora — Port. DRT-GB no 23-970.

RESOLUÇÃO JI-CRTA — 7'
N° 110-72

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 1° Região — Guanabara, Ro
de Janeiro e Espírito Santo, designa-
da pelas Portarias DRT-GB, número
23. de 11 de maio de 1970 e DRT-GB,
número 1, de 15 de janeiro de 1971,
rio uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei número 4.769,
de 9 a esetembro de 1965, regulamen-
tada pelo Decreto número 61.934. de
22 de setembro de 1967, resolve:

Art. 1° Atribuir registro no CRTA
da 7° Região — Guanabara, Rio de
Janeiro e Espirito Santo, nos ter-
mos da letra. "a" do artigo 30 da Lei

número 4.'76945, aos seguintes pro-
fissionais:

I — Registro Definitivo

1 — CRTA n° 3.229 — Antonio de
Araújo Ribeiro.

2 — CRTA n° 3.230 --- Jorge Ma-
noel Barbosa Ramos.

3 — CRTA n° 3.231 — Raymundo
Cano Gomes.

II — Registro Provisório
1 — CRTA n° RP — 179 -- Gilson

Penna Bastos.
Art. 2° Tornar definitivo o regis-

tro provisório no CRTA da .7' Região
— Guanabara, Rio de Janeiro e Es-
pírito Santo, sob o número RP-1P1
de Bacharel de Administração ao se-
guinte profissional:

1 — CRTA n° 3.232 — Luiz Már-
cio Libenio.

Art. 3° Conceder registro no CRTA
da 7° Região — Guanabara, Rio de
Janeiro e Espirito Santo — Pessoa
Jurídica, nos termos do artigo 15° da
Lei número 4.769-65, às seguintes
firmas:

1 — CRTA n° PJ 85 — Fonseca Al-
meida Empreendimentos S. A.

2 — CRTA n° PJ-86 — Companha
Nacional de Serviços.

3 — CRTA n° PJ-37 — Centra de
Desenvolvimento e Planejamento Or-
ganizacional Limitada — Cendeplano.

Art. 4° Retificar onde se lê, no
artigo 3° da Resolução JI-CRTA —
7' número 105-72, "tendo em vista o
constante do Processo CRTA — 7°
n° 9.217-72 anexado ao de número
1.602-68, de Bacharel do Administra-
ção Antonio Alberto Santos, ficando
mantido o registro no CRTA da 7'
sob o n° 1.995"; — Leia-se: "tendo
em vista o constante do Processo
CRTA 7° n° 9.217-72, anexado ao
de número 1.602-68, de Bacharel de
Administração Emmanuel Paiva- Ca-
valcante, ficando mantido o registro
no CRTA — 7' sob o n o 1.995, atri-
buído pele Resolução JI-CRTA — 7'
n° 64-71".

Art. 5° A presente Resolução en-
tra em vigor na data de sua publi-
cação.

Rio de Janeiro, GB, 21 de setem-
bro de 1972. — Emmanuel Calheiros
Sodré, Presidente da Junt,a Interven-
tora — Port. DRT-GB no 23-970.

RESOLUÇÃO JI-CRTA — Pla

,	 N° 111-72
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7° Região — Guanabara, Rio
de Janeiro e Espírito Santo, designa-
da pelas Portarias DRT-G13, número
23, de 11 de maio de 1970 e DRT-GB,
número 1, de 15 de janeiro de 1971,
no uso de suas. atribuições que lhe
são conferidas pela Lei número 4.769,
de 9 d esetembro de 1965, regulamen-
tada pelo Decreto número 61.934, de
22 de setembro de 1967, resolve:

Considerando os termos da Resolu-
ção CRTA n°, 201 de 23 de agosto
de 1972 que homologou, para todos os
efeitos e normas vigentes, os pedidos
de registro para o exercício da pro-
fissão de Técnico de Administração,
resolve:

Art. 1° Atribuir registro definiti-
vo, nos termos da letra "c" -do artigo
3° da Lei número 4.769-65, no CRTA
da 7' Região — Guanabara, Rio de
Janeiro e Espírito Santo, aos se-
guintes profissionais:

1 — CRTA	 3.233 — Reynaldo
La Rocca.

2 — CRTA n° 3.234 — Sylvio Ro-
degheri.

3 — CRTA no 3.235 — Romeu Gon-
çalves Pinto. *

4 — CRTA n° 3.236 — Jacy Macha-
do Silva.

Art. 2° A presente Resolução en-
tra em vigor nesta data.

Ria de Janeiro, GB, 21 de setem-
bro de 1972. — Emmanue/ Ca/heiros
Sodré, Presidente da Junta Interven-
tora — Port. •DRT-GB n° 23-970..

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DQS SERV:DC RES DO ESTADO

PORTARIA No 1.880 -- DE 10 DE
OUTUBRO DE 1972

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência 'aos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, dc Decreto-lei
número 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Transferir, a pedido, nos termos
do inciso I, do artigo 52, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Ida da Aparecida Eglésies da Silva,
Técnico Auxiliar de Mecanização, ni-
vel 9-A, matricula n° 1.055.758, do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado (HSE), para cargo de igual
nível e denominação, do Quadro de
Pessoal do IPASE, criado pelo De-
creto número 70.291-72. -- Manoel
Afrânio Carneiro de Novaes, Presiden-
te Substituto. •

Retificaolo
Diário Oficial de 27 de setembro

de 1972, página número 3.371 —
Portaria número 1.644, de 21 de se-
tembro de 1972.

Onde se lê:
Gratificada (GOM)

Leia-se:
Gratificada, Símbolo 6-F, de Chele

de Seção Mecanizada de Contabilida-
de (GOM).	 •

Diário Oficial de 2 de outubro -de
1972, página 3.409 — Portaria núme-
ro 1.679, de 25 de setembro de 1972.

Onde se lê:
Decreto número 70.755-7... Solve:

Leia-ser
Decreto número 70.755-72, ees eive.
Diário Oficial de 2 de outuero de

1972, página 3.409 — Portaria núme-
ro 1.689, de 25 de setembro de 1972.

Onde se lê:
Local de Brasil

Leia-se:
Local de Brasília
Diário Oficial de 2 de outubro de

1972, página 3.409 — Portaria núme-
ro 1.680, de 25 de setembro de 1972.

Onde se lê:
A d min is trativa de Assistência

(DEZ).
Leia-se:

A d minis trativa de Assistência
(DFZ).

Diário Oficia/ de 2 de outubro de
1972, página 3.409 — Portaria núme-
ro 1.677, de 25 de setembro cie 1972.

Onde se lê:
Matricula n° 1.047

Leia-se: -	 •
matrícula n° 1.047.726.
Diário Oficial de 27 de setembro de

1972, página 3.371 — H.B.F. núme-
ro 30.706.

Onde se lê:
Trajano Rodrigues Barbosa

Leia-se:
Trajano Rodrigues Barroca.

PORTARIAS DE 10 DE OUTUBRO
DE 1972-

(O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição aue
lhe confere o'artigo 17,-do Decreto-
lei n.° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N.° 1.878 — Transferir, e pedido,
nos termos do inciso I, 10 anigo 52
da Lei n.° 1.711; de 28 de outubro
de 1952, Agnes Turcsany daymovich,
Médico, nível 21.A, matricula número
1.911.731, do Quadro do Elospital dos
Servidores do Estado (EISEI paro
cargo de igual nível e denominação
do Quadro de Pessoal do IPASE, Vago
em decorrência da aposentadoria de
Ubirajara Alves Bandeira.

N.° 1.879 — Retroagir ao dia 12 de
setembro de 1972, os efeiens da Por-
taria n.° 1.389, de 23 de agosto de
1972, publicada no BI n.' 169-72, que
dispensou, em virtude de haver 'sido
designada para outra função, Jose-
Una Philadelphia Professie, Oficial

de Administração, nível 14 .B. rnatr
cula n.° 1.910.523, da funçaa gyatif
cada, símbolo 6,F, de Chefe da Seç;.
de Empréstimo SimpleS (R.J17), c
Superintendência Local no Estado
Rio de Janeiro (SRJ).

N.° 1.885 — Retificar a Portaria P
Br n.° 111, de 27.7.72 publicad
no BI — n.° 150-72, que cispensc
Werner Paulo Scheidem	 Este
tístico, nível 21.B, matricula rumei
1.391.009, da Função Gra,ifiead:
símbolo 2.F, de Assessor Técnico d
Superintendência Local de Brasile
que deve ser considerada em taze
haver sido designado para eu'eee ur
ção gratificada e não corno constme

N.° 1.886 — Designar Varie d
Carmo Ferraz Ribeiro, Escievente
tilógrafo, nível 7, matricula númei
2.065.322, para	 exercer a ?lince
Gratificada, símbolo 11.8', de Agent
de Treinamento, do Serviee do Pes
soai, da Superintendência eueal n
Estado de Pernambuco t SPE). • d
Quadro de Pessoal do IPASE.

O Presidente do Instituto de Previ
dência e Assistência dos Servidore
do Estado usando da atrioa lção qu
lhe confere o artigo 17, do Derreto
lei n.° 2.865, de 12 de dezembro
1940,
Considerando o disposto no Decrete
n.° '70.792-72, resolve:

N.° 1.888 — Designar HeIoysa Gon
çalves Guerra, Escriturar:o, nive
10.B, matrícula n.° 1.805.345 ear‘
exercer a Função Gratificada, Mm
bolo 3.9', de Chefe do Serviço
Pessoal, da Superintendência Local ric
Estado de Pernambuco (SPE), di
Quadro de Pessoal do IPASE.

O Presidente do Instituto de Previ
ciência e Assistência dos Servidore:
do Estado usando da atribuição con
lhe confere o artigo 17, do Decreto
lei n9 2.865, de 12 de dezembro
1940, resolve:

N9 1.889 — Exonerar, a pedido, 11,
acordo com o inciso I, do artigo 75
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro dz
1952. Antonio da Silva Mascarenhas
matricula n9 2.130.773, do cargo de
Escrevente Datilógrafo, nível 7, de
Quadro de PeS0Sal do IPASE.

Os efeitos da presente Portaria re
troagem a 19 de junho de 1969.

O Presidente do Instituto de Previ
&roia e Assistência dos Servidore=
do Estaao usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto
lei n9 2.865, de 12 de dezembro -de
1940, tendo em vista a autorização dc
Senhor Presidente da República, con-
tida. no PR n9 7.386-72, de acorde
com a Exposição de elotivos n9 816,
de 29 de agosto de 1972, do Departa-
mento Administrativo do Pessoal Ci-
vil — DASP, publicada no Diárie

solve:
de 13 de setembro de 1972, re-

N9 1.890 — Nomear, em caráter
efetivo, em virtude de habilitação em
concurso, de acordo com o artigo 12,
inciso II, da Lei 329 1.711, de 28 do
outubro de 1952, Antônio Rosmany
Cardoso e Glacy Rayol Fontoura, pa-
ra exercerem cargos de classe "A",
nivel 8, da Série de Classes de Escri-
turário AF-202. da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal do Hospital
dos Servidores cio Estado, em vaga8
mentidas pelo Decreto n 9 69.696, de
3 de dezembro de 1971, puoliCado no
Diário Oficial de 17 de dezembro de

1971.-O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, de Decreto
lei W 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 1.891 — Exonerar, a pedido, de
acordo com o inciso I, do artigo 75,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Maria Coimbra Guedes, matri-
cula n9 1.028.470, do cargo de Cirur-
gião Dentista, nivel 20-A, do Quadro
de Pessoal do IPASE, lotada aa Su-
perintendência Local no Estado do
Rio Grande do Sul (SRS) .

Os efeitos da presente Portaria re-
Coagem a 15 de janeiro de 1970..
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O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuiçao que
Mie confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, considerando o disposto na Ins-
trução n9 37, de 11.8.72, resolve:

N9 1.892 — Designar Jerusa se Na-
zareth Moraes, Oficial de Adminis-
tração, nível 14-B, matricula número
1.193.114, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 4-P, de Chefe da
Seção Local de Preparo de Pagamen-
tos (CLK), da Superintendência Lo-
cal no Estado da Guanabara (SOB',
do Quadro de Pessoal cio IPASE.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 1.893 — ' Exonerar, a pedido,
Flávio Heleno Poppe de Figueiredo,
Médico TC-801.2.B, ponto n9 872,
matricula n9 1.513.190, do cargo em
comissão, símbolo 5.0, de Chefe do
Centro Cirúrgico — SMCc, da Divi-
são Médica — HSM, da Parte Per-
manente do Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado.

N9 1.895 — Exonerar, a pedido, de
acordo com o inciso I, do artigo 75,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Gregório Limeira de Albuquer-
que, matrícula n9 2.279.847, do cargo
de Guarda, nível 8-A, do Quadro de
Pesosal do IPASE, lotado na Supe-
rintendência Local de Brasília.

Art. 29 Os efeitos da presente Por-
taria retroagem a 3 de maio de 1971.

N9 1.896 — Exonerar, a pedido, nos
termos do inciso I, do artigo 75, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Maria Luiza Toscano, matricula
n9 1.056.441, do cargo de Escriturá-
rio, nível 10-B, do Quadro de Pessoal
do IPASE, lotada na Superintenslên-
cia Local no Estado de São Paulo
(SSP) .

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem a 1 de julho de 1971. — Ma-
noel Afrânio Carneiro de Novaes —
Presidente Substituto.

ORDENS DE SERVIÇO DE 10 DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor do Hospital dos Servidores
do Estado, usando das atribliições que
lhe confere a Instrução n.° 49, de 17
de setembro de 1971 (BI-179-71), re-
solve:

N.° 217 — Designar Francisco de
Assis Azevedo, Desenhista — 	
P-1.001.16-C, matrícula n.° 1.911.007,
ponto n.° 5.443, para substituir o En-
carregado da Turma de Desenho —
AED, na função gratificada, símbolo
8-F, do Serviço de Engenharia —
SAEg, da Divisão Administrativa —
FISA, da Parte Permanente do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do Es-
tado, em seus impedimentos even-
tuais.

N.° 218 — Designar Odette Miguel
Mijar, Nutricionista — P-1.902.20-B,
matrícula n.° 1.513.364, ponto número
1.862, para substituir o Chefe da t3e-
ção Técnica — MDT, na função gra-
tificada, símbolo 2-F, do Serviço de
Dietética — SMD. da Divisão Médica

HSM, da Parte Permanente do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado, em seus impedimentos even-
tuais.

Revogar a Ordem de Serviço nú-
mero HSE-173, de 30 de novembro de
1971, que designou Norma Gomes Ba-
luz, Nutricionista — P-1.902.19 . A,
matrícula n.° 1.982.911, ponto número
5.760, para a mesma função.

N.° 219 — Designar Elayne Revorêdo
Caetano, Escrevente- Datilógrafo —
AF-204.7, matrícula n.° 1.028.669,
ponto n.° 7.112, para sustituir o En-
carregado da Turma de Produção —
FEP, na função gratificada, símbolo
10-1', da Seção de Análise Econômica
— AFE, do Servipço de Contabilidade
e Finanças — SAP, da Divisão Admi-
nistrativa — HSA, da Parte Perma-

nente do Quadro do Hospital dos Ser-
vidores do Estado, em seus impedi-
mentos eventuais.

N. 220 — Designar Eunice Souza
Cortes, Escrevente-Datilógrafo —.
AF.204.7, matricula n." 1.772.835,
ponto n.° 3.722, para substituir o En-
carregado da Turma de Administra-
ção — MHA, na função gratificada,
símbolo 10-F, do Serviço de Hemote-
rapia — SMH, da Divisão Médica —
HSM, da Parte Permanente do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do Es-
tado, em seus impedimentos even-
tuais.

N.° 221 — Designar Elza dos Santos
de Araújo, Escriturário — AF-202.8. A,
matricula n.° 1.055.467, ponto número
9.658, para substituir o Encarregado
da Turma de Organização de Porntuti.-
rios — EMO, na função gratificada,
símbolo 9-F, da Seção de Arquivo
Médico — MEM, do Serviço de Do-
cumentação e Estatística Médicas —
SME, da Divisão Médica — HSM, da
Parte Permanente do Quadro do Hos-
pital dos Servidores do Estado, em
seus impedimentos eventuais.

N.° 222 — Designar Elvira Saraiva
Perez, Escriturário — AF-202.10.B,
matricula n.° 1.055.470, ponto número
1.055.470, ponto n.° 9.663, para subs-
tituir o Encarregado da Turma de
Patrimônio e Registros Analíticos —

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
AC6RDA0 N.° 449

Autuada: Cerealista Rio Doce Li-
mitada.

Recorrente: 3.• Comissão de Conci-
liação e Julgamento e o Sr. Procura-
dor junto à mesma.

Processo: AI 227-68 — Estado de
Minas Gerais.

Dá-se provimento aos recursos
interpostos. O auto abrange vá-
rias infrações ao mesmo disposi-
tivo legal e as penalidades delas
decorrentes devem ser aplicadas
em conjunto e não isoladamente.
Com a atualização monetária do
Decreto n.° 58.605-66, o valor do
auto excede o teto liberatório do
artigo 14 da Lei n.° 4.521-67.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Cerealista
Rio Doce Ltda., situada no Município
de Governador Valadares, Estado de
Minas Gerais, por infração ao artigo
42, do Decreto-lei 1.831, de 4-12-39,
c/c o artigo 42 da Lei 4.879, de
1-12-65 e artigo 1.0 letra a, do Decreto
58.605, de 24-6-66, sendo Recorrente a
3.° Comissão de Conciliação e Julga-
mento do Instituto do Açúcar e do
Álcool e o Sr. Procurador junto à
mesma.

Considerando que ficaram provadas
as infrações constantes do Auto de
fls. 2;

Considerando que, consoante juris-
prudência já firmada por este Con-
selho, todas as infrações constantes
de um mesmo Auto de Infração de-
vem ser consideradas em conjunto e
não isoladamente;

Considerando que se aplica às mul-
tas cominadas à infração em espécie,
a atualização monetária do Decreto
58.605-66;

Considerando que, em face das con-
clusões acima, o valor total da multa
ultrapassa o teto liberatório do ar-
tigo 14 da Lei 4.521-67;

Considerando mais o que dos autos
consta.

Considerando que foram encontra-
dos nos depósitos da filial de Arapon-
gas, no Paraná, da firma Dias Mar-
tins S.A., 244 sacos de açúcar cristal
de 60 quilos cada produzidos pela
Usina da Barra S.A., de Barra Bo-
nita, São Paulo, dos quais 218 semn
numeração e 26 com numeração acima
dos limites de produção da Usina;

Considerando que o ilícito fiscal fi-
cou devidamente caracterizado, inclu-
sive pela fragilidade dos argumentos
constantes dos recursos de defesa;

Considerando os antecedentes fis-
cais desfavoráveis das firmas autua-
das;

Considerando tudo o mais que cons-
ta dos autos,

Acordam, por unanimidade, ,os
membros do Conselho Deliberativo do
Institut odo Açúcar e do Álcool, em
negar provimento aos recursos apre-
sentados pelas firmas, a fim de que
lhes sejam aplicadas as pena/idades
previstas, cancelando-se, no entanto,
o débito da Usina da Barra S.A., por
ser de valor inferior a Cr$ 100,00. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos quatro dias do mês de
outubro do ano de mil novecentos
e setenta e dois. — Alvaro Tavares
Carmo, Presidente; José Gonçalves
Carneiro, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral-Substituto.

Parecer do Dr. Procurador Geral.
— De acordo com o parecer de fls.
57/59 desta Divisão Jurídica, pelo não
provimento de ambos os recursos vo-
luntários, confirmando-se o Acórdão
recorrido. Após a confirmação do
Acórdão, também estou pelo arqui-
vamento do processo relativamente à
Usina da Barra ,eis que o valor total
das multas a ela aplicáveis é inferior
a Cr$ 100,00.

Em 8-8-72. — Rodrigo de Queiroz
Lima.

ACÓRDA0 N.° 451
Autuado: Dalmo Gonçalves Rios.
Recorrentes: 3.• Comissão de Con-

ciliação e Julgamento e o Sr. Pro-
curador junto á mesma.

Processo: A.I. 311-88 — Estado de
Minas Gerais.

Dá-se provimento aos recursos
Interpostos ,para o efeito de im-
por à firma autuada a pena do
art. 9.° do Decreto-lei 308-67.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a firma co-
mercial de Dalmo Gonçalves Rios,
estabelecida em Montes Claros, Estado
de Minas Gerais, por infração ao
art. 9.0 parágrafo único do Decreto-
lei 308, de 28-2-67, c/c os arts. 12, 13,
14 parágrafo único da Resolução
1987-67 da COMEX do IAA, sendo
Recorrentes a 3.• Comissão de Con-
ciliação e julgamento do Instituto do
Açúcar e do Álcool e o Sr. Procurador
junto à mesma.

Considerando que a ação fiscal foi
motivada po rhaver sido verificado
que a firma Dalino Gonçalves Rios
transferiu a titulo de venda, da re-
gião Centro-Sul para a Norte-Nor-
deste, 73 sacos de açúcar cristal, no
valor de Cr$ 1.377,00, sem a prévia
autorização do IAA;

Considerando que o art. 9.° do De-
creto-lei 308-67 é aplicável, tanto a
produtores como a comerciantes de
açúcar;

Considerando que a proibição legal
tem em vista proteger a produção
açucareira e garantir o abastecimento
do mercado interno;

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool em
dar provimento aos recursos ex officio
e do Sr. Procurador junto à 3.4 Co-
missão de Conciliação e Julgamento,

FCP, na função gratificada, símbolo
10-F, da Seção de Contabilidade APS,
do Serviço de Contabilidade e Finan-
ças — SM', da Divisão Administrati-
va — HSA, da Parte Permanente do
Quadro do Hospital Mis Servidores do
Estado, em seus impedimentos even-
tuais.

Relação n9 207, de 1972

PORTARIA N° 1.962, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1272

O Presidente do Instisuto de Previ-
dência e Assistência dos aervidares n do
Estado usando da atribu.çko que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
considerando o disposto no Decreto nú-
mero 70.755-72, resolve:

Designar Henrique Pirtaaiga de Sá
Brito, Técnico de Contabilidade, nível
15.B, matricula no 1.910 747 para
exercer a Função GraLi ficada. símbo-
lo 4.F, de Chefe da Seção de Registros
Analíticos (FAA), do Ses s iço de Con-
trole e Análise (DFA), da Divisão de
Contabilidade (DEC), do Departamen-
to de Finanças (DF), do Quadro de
Pessoal do IPASE. — Manoel Afrânio
Carneiro de Novaes, Presidente Substi-
tuto.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Alcool, em
dar provimento aos recursos de ofí-
cio e do Sr. Procurador junto à 3.*
Comissão de Conciliação e Julgamento,
para, reformando-se o acórdão 598 de
fls. 24, condenar a firma Cerealista
Rio Doce Ltda., ao pagamento da
multa de Cr$ 6.078,40 (seis mil, se-
tenta e oito cruzeiros e quarenta cen
tavos), conforme cálculo elaborado
pela Divisão Jurídica. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos quatro dias do mês de ou-
tubro do ano de mil novecentos e
setenta e dois. — Alvaro Tavares
Carmo, Prrsidente; Hamlet-José Tay-
lor de Limo, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro — Pro-
curador-Geral-Substituto.

Parecer do Dr. Procurador-Geral.
— De acordo com o parecer supra
pelo provimento do recurso ex o//ido.

Em 20-6-1972. — Luiz Lebreiro.

ACÕRDA0 N.° 450
la"..

Recorrentes: Usina da Barra S.A.
— Açúcar e Álcool (Usina da Barra)
e Dias Martins S.A. — Comercial e
Industrial.

Recorrida: Primeira Comissão de
Conciliação e Julgamento.

Processo: A.I. 379-61 — Estados de
São Paulo e Paraná.

E' de se confirmar decisão de
primeira instância, que está de
acordo com a prova dos autos.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são Recorrentes as fir-
mas Usina da Barra S.A. — Açúcar
e Álcool, sita no município de Barra
Bonita ,Estado de São Paulo e Dias
Martins S.A. Comercial e Industrial,
do município de Arapongas, Estado
do Paraná, por infração: 1.0 e 2.°) —
Artigos 40 c/c o artigo 60, letra "b",
artigos 1.0 § 2.°, 2.° 31 § 2.°, 36 ã I°, 60
letra "c", 65 e seu parágrafo único e
69 e seu aprágrafo único, todos do
Decreto-lei n.° 1.831, de 4-12-39, sen-
do Recorrida a Primeira Comissão de
Conciliação e Julgamento do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool.
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para, reformando a decisão de prie
Ineira instância, condenar o autuado
Dalmo Gonçalves Rios ;o pagamento
da multa d. 1.377.00 (hum mil
trezentos e setenta e sete cruzeiros),
eqüivalente ao valor do açúcar trans-
ferido para a região Norte-Nordeste
sem prévia autorização :leste Ineti-
tuto. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.	 n

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo cio Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos quatro dias do mês de
outubro do ano de mil novecentos e
setenta e dois. — Alvaro Tavares Car-
mo, Presidente; Mário Pinto de Canz-
pcs, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral-Substituto.

Parecer do Dr. Procurador-Geral.
— De acordo.

Polo provimento da recurso de ofí-
cio, nos tentos do parecer retro, da
Divisão Jurídica,

Em 17 de maio de 1872. — Rodrigo
do Queiroz Lima. .

ACORDA() N.° 452
Autuado: Bento José Pereira da

Viva.
Recorrente: 3.° Comissão de Conci-

lieção e Julgamento.•

Parecer do Dr. Procurador-Geral.
— De acordo com o parecer retro.

Em 19-4-72. — José Olavo L. Ma-
rinho.

'	 ACÓRI3A0 N.° 453
Autuadas: Antonio Bonn S.A. Co-

mércio e Indústria de Bebidas e Co-
nexos e Société de Sucréries Brésili-
ennes (Usina Piracicaba).

Recorrentes: Antonio Borla S.A.
Comércio e Indústria de Bebidas e
Conexos e o Sr. Procurador junto à
1:' Comissão de Conciliação e Julga-
mento.

Processo: Al. 391-67 — Estado de
São Paulo.

Não cabendo, no caso, a cor-
reção monetária, é de se arquivar
o processo, nos' ferinos do Decreto-
/et 308-67, tendo em -vista o, mon-
tante da multa a ser aplicada.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são autuadas as firmas
Antonio Bonn S.A. Comércio e In-
dústria de Bebidas e Conexos,
Jundlai, e Société de Sucréries Bre-
siliennes, proprietária da Usina Pira-
cicaba, s ita no municivio do mesmo
nome. Estado de São Paulo, Por In-
fração, a primeira, ao art. 41 e a•
segunda ao art. 38 c/c o 36, todos do
Decreto-lei 1.831. de 4 de dezembro
de 1939, sendo Recorrentes, Antonio
Bonn S.A. Comércio e Indústria de
Bebidas e Conexos e o Sr. Procurador
junto à 3.. Cot/11500 de Concilieção
e Julgamento do Instituto do AO-
ar e do Alcool.
Considerando que, de acordo com

seguidas decisões deste Conselho De-
liberativo, a correção monetária só
incide em debites fiscais, cujos fatos

MINISTÉRIO
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Eu, Tradutor Públeco Juramentado
e Intérprete Comercial abaixo assi-
nado, certifico que na, tradução ju-
ramentada sob o número 72, referente
ao Empréstimo 513-BR (Acordo de
Emprestimo — Terceiro Projeto de
Construção Rodoviária) entre a Re-
pública Federativa do Brasil e o Ban-
co Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento, . datado de 11 de
abril de 1972, publicado no Diário
Oficiai da União Can 22 de maio de
1972, Seção I, Parte II, e fia. 2029 e
seguintes, tenho a retificar; A) No
Artigo II onde está escrito Seção 3.03,
tela-se seção 2.03. — B) No Artigo
III, Seção 3.01 (a), depois da pala-
vra Acordo, na 2.* linha, inserir "não
serão executados pelos Estados". —
C) No Artigo ILI, Seção 3.01 O) de-
pois das palavras DER do Paraná da
Parte B (1)(1) do projeto, Inserir "pelo
DER do Rio Grande do Sul das Par-
tes B(1)(1), B(2) (mi e B(2) (11). —
D) No Artigo III, Seção 3.01(c) de-
Pois de escolto 3.01a1	 acrescentar

— (E). tect Artigo III, Seção
9.02 acrescentar adiante "(a)". —
F) No Artigo VI em vez de Seção 6.01,
leia-ee Seção 6.03, — G) No Artigo
VIII, Seção 8.01(a) (11) em vez da pa-
lavra elaboração, lelaese "execução- es
em .vez da palavra notificação, leia-se
"ratificação". — 11) No Artigo VIII,
Seção 8.03 onde se lê 31 de julho de
1972, leia-se 13 de julho de 1972. ,—
I) No Artigo IX onde se lã autoriza-
cactos leia-se "autorizedoe". — J) No
Anexo I, item 4, letra (a) em vez de:
Se diminuir ... este empréstimo, leia-
se; "Se diminuir a estimativa das

geradores tenham ocorrido em data
posterior à vigência do dispositivo le-
gal que a determina;

Considerando que face ao valor da
muita, é de se aplicar o disposto no
art. 13 do Decreto-lei 308, de 28-2-67,
arquivando-se o processo;

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
negar provimento aos recursos volun-
tários e do Sr. • Procurador junto à
L° 'Comissão de Conciliação e Julga-
mento, mantendo-se a decisão de le
instância que julgou procedente, em
parte, o auto de infração, para efeito
de isentae a Usina Piracicaba de qual-
quer penalldade e corldenar a firma
Antonio Bonn S.A. Comércio e In-
dústria de Bebidas e Conexos, à mul-
ta prevista no art. 41 do Decreto-lei
1.831, de 4-12-39, arquivando-se, no
entanto, o processo, nos termos do
art. 13 do Decreto-lei 308, de 28-2-67,
por não caber, no caso, a correção
monetária. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala, das aessees do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos quatro dias do mês de
outubro do ano de mil novecentos e
sententa e dois. — Alvaro Tavares
Carmo, Presidente; Deniz Ferreira
Ribeiro, Relator.

'Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral-Substituto.

Parecer do Dr. Procurador-Geral.
— De acordo.

Pelo não provimento do recurso
voluntário do Dr. Procurador junto à
I.' Comissão de Conciliação de Julga-
mento.

Em 7-12-71. — Rodrigo.de Queiroz
Lima.

despesas em qualquer categoria a
qüantia cio empréstimo alocado a tal
categoria e não meia requerida, será,
assim relocada pelo Banco aumentan-
done correspondentemente, a Impor-
tando, não alocada do empréstimo".
L) No Anexo I, item 5. em vez de:
ajustarva Leia-se "ajustar a". —
M) No Anexo /I, Parte B(1) em vez
de rodovia 5/nome, leia-se "rodovia
senúmero". — N) N3 Anexo II, Par-
te B(2) depois da alínea d, inserir "e
— Minas Gerais NIÇir — 58 Itaú-
Cássia-Capetinga-Divlea spelteeve —
O) No Anexo V onde se lê 13/ondulado,
leia-se ondulado.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1972. — Syilo Tavares de Cueiro:. Tra-
dutor Juramentado CIC. 164447447 —
Tçl, 228-5772 — Rio de Janeiro,
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AGRARIA

Termo aditivo ao contrate de como-
dato celebrado entre o Instituto

• Nacional de Co/onizaçdo e Reforma
Agrária — INCRA e a Secretaria
de Agricultura cio Estado de Minas
Gerais, em 23 de agasto de 1971,
Para cessão das salas 901. — 902 —
903 — 904 — 1001 — 1002 — 1003 —
1004 — 1005 — 1006 e 1007, do imó-
vel sito à Rua eia Bahia, n° 905..
Belo Horioonte, Estado de, Minas
Greda.
Aos 23 dias do mês de agosto de

1972, na sede do Instituto Nacional
e Colonização e Reforn'a Agrária —

INCRA, Autarquilse criada pelo De-
creto-lei n° 1.110-70, vinculada ao

Ministério da Agricultura,, doravante
denominado INCRA — MA, presen-
tes o Senhor Doutor José Francisco
de Moura Cavaleanti, representante
legal do INCRA — MA, corro outor-
gante-comodante, e a Secretaria de
Agricultura do Estado de Minas Ge-
rais, representada por seu titular,
Doutor Alysson Paulivelle como ou-
torgado-comodatário, perante as tes-
temunhas instrumentais, deliberaram
assinar o presente Termo Aditivo vi-
sando prorrogar o prazo estabelecido
pelo Contrato de Comodato, firmado
era 23 de agosto de 1971, mediante a
cláusula seguinte:

Cidusula única — Fica prorrogado
por (12) doze meses o prazo coni-tan-
te da cláusula segunda do Contrato
de Comodato firmado em 23 de agos-
to de 1971, prevalecendo as demais
cláusulas e condições estipuladas.

E, para constar e como prova de
haverem assim pactuados, roi lavradoo presente Termo Aditivo cru 7 (sete)
vias, de igual teor que vai assinado
pelas partes contraeantes diante das
testemunhas Instrumentais.

Brasília, 23 de agosto de 1972. ;-
José Francisco de Mouro Catafeanti,
Presidente do INCRA. — Alysson
Paulinelli. Secretário de Estado da
Agricultura de Mines Gerais.

Testemunhas — Miguel José Afon-
so Neto. — Cristiano Machado Neto.

Ofício ri" 91.

Termo de Contrato que entre si fa-
zem de um lado o Instituto Nacio-
nal de Colonização e Reforma
Agrária — INCRA, Antaryuia vin-
culada ao Ministério da Agricultu-
ra e do outro a Cooperativa Agrí-
cola Mista Vale do Pium Ltda. pa-
ra eoncessão de itnatteinmento des-
tinado a aquisição de nidquinas

• agrícolas.

Aos 8 dias do mês de junho da
ano de 1972, o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agraria, Au-
tarquia vinculada ao Ministério da.
Agricultura, doravante denominada
simplesmente INCRA, neste ato re-
presentado por seu Presidente Dou-
tor José Francisco de Moura Caval-
cante e a Cooperativa Agrie.ola Mista
Vale do Pium Ltda., doravante de-
nominada Pium neste ato represen-
tada por seu Presidente João Gomes
de Araújo e Secretário Francisco das
Chagas Medeiros, resolveram assinar
o presente contrato de financiamento
nos termos e condições" das cláusulas
seguintes:

Cláusula Primeira — O objetivo
deste contrato é e concessão pelo
INCRA-MA, de um financiamento no
valor de Cr$ 63.600,00 (sessenta •
três mil e seiscentos cruzeiros) Para
aquisição de máquinas agrícolas.

Cláusula Segunda — Os recursos
para atender ao- preseate financia-
mento são oriundos do orçamento-
programa do INCRA-MA, para 1872
— Coordenador ia (entonai do Nor-
deste — Projeto 13.05.4.1.08 — Ele-
mento de despesa 1250 Concessão
de Empréstimos.

Cláusula Terceira — A importân-
cia de • Cr$ 63.600,00 (sessenta etrea
mil e seiscentos cruzeiros referente
ao presente financiamento será en-
tregue pelo INCRA AO PIUM no ato
da assinatura do presente contrato,
em moeda corrente e legal do pais.

Cláusula Quarta — O presente fi-
nanciamento é concedido à taxa de
juros de 8% (oito por cento) . ao
ano.

Cláusula Quinta — PIUM resga!a-
rá o valor financiado em 6 (seis)
anos, sendo um ano de carência, tudo
de conformidade com o Cronograma
de Reembolso, anexo ao presente em
duas vias de igual teor, o qual vai
assinado pelas partes contratantes e
fará parte integrante do presente
contrato,
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	 Prècesso: A.I. 174-71 — Estado de
Minas Gerais.

Açúcar transferido de uma ra-
giã.o produtora para outra sem
autorização do IAA Infractlo
ao art. O.° eio Decreto-lei 308-87
Recurso proVido	 Aula pra-
cedente,

lestos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado o cornerciane
te Bento José Pereira da Silva, es-
tabelecido em Governador Valadares,
Estado de Minas Gerais, por Infra-
ção ao art. 9•• e se parágrafo único,
do Decreto-lei 308: de 28-2-67, c/c os

. arte. 12, 1$, 14 parágrafo único, da
Resolução 1,987-67 e alto, 13,14 le-
tras a e b, 15 parágrafo único, da Re-
solução 3.004-66, sendo Recorrente
ea; officio a 3,' Comisso de Conci-
liação e Julgamento do Instituto do
Açecar e do Álcool.

Considerando que o eutuedo, no
período de fevereiro a setembro de
1956, vendeu e transferiu para a re-
gião Norte-Nordeste, sem autoriza-
ção do IAA, 25.817 sacos de setioae
cristal de produção de usinas locali-
zadas na região Centro-Sul;	 •

Considerando que o fato configara
Infração ao art. 9.° do Decreto-lei
ne 308, de 1907;

Consideres/do que a proibição con-
tida no citado dispositivo alcança,
também os comerciantes e interme-
diárias e não só as usinas produtores,
conforme já decidiu, reiteradamente,
este Conselho,

Acordam. os membros do Conse-
lho Deliberativo do Instituto do Açú-
car e do Álcool, por maioria, de acor-
do com o voto do Sr, Relator, no sen-
tido de ser dado provimento ao re-
curso ex Wide, illiganew -se o aoto
procedente e condenando-se a firma
de Bento J. P. da Silva, a pagar a
multa de Cr$ 631.339,00 (seiscentos e
trinta e Mei Mil, trezentos e trinta e
nove cruzeiros), correspondente ao
valor do açúcar transferido sem auto-
rização do MA, sem prejuízo da apre-
ensão da mercadoria, quando e onde
for encontrada, tudo de conformidade
com o art. 9,0 do Decreto-lei 399, de
28-2-57. Intime-Se, registre-se -e
cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Dell-
beratevo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos quatro dias do mês de ou-
tubro do ano de mil novecentos e se-
tenta e dois. — Alvaro 7'avare3 Car-
mo, Presidente; João Soares Palmeira,
Re/ator,

•Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curadar-Geral-Substitott,

TÊRMOS DE CONTRATO
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Parágrafo único — O atraso no pa-
gamento de qualquer das parcelas,
Implicará na cobrança de juros de
mora a taxa de 1% (hum por cento)
ao • mês.

Cláusula Sexta — Caberá 10 INCRA
o direito de fiscalizar, a qualquer
tempo, a aplicação da financiamento
de acordo com o objetivo fixado na
cláusula primeira.

Cláusula Sétima — PIU3,1 para fa-
ciliar a fiscalização, objeto da clau-
sula anterior, ficará na obrigas:5.o de
fornecer ao INCRA a relação cias
máquinas agrícolas adquiridas com o
presente financiamento, bem como as
cópias fotostáticas de &nas respecti-
vas notas fiscais.

Cláusula Oitava — Fica expressa-
mente acordado que, as relações de-
corrente do presente contrato 'estão
sujeitas a legislação brasileira que as
rege, sendo competente o foro da ci.
dada de Brasília, Distrito Federal
para resolvê-las.

Recife, 8 de junho de 1972. — José
Francisco de M. Cavalcanti,
tente do INCRA. — João Gomes de
Araúfo, Presidente da Cooperativa.
— Francisco das Chagas Medeiros,
Secretário da Cooperativa.

Oficio n. 91,
---

Contrato de Locação da loja n.° 1 do
Imóvel ei rua Tupinambás, 328, tér-
reo na cidade de Belo Horizonte —
Minas Gerais.

Pelo presente instrumento parti-
cular e na melhor forma de direito,
de uma parte, como outorgante lo-
calor o Banco Mercantil de Minas
Gerais S. A., com sede em Belo Ho-
rizonte, à rua Rio de Janeiro, 680,
inscrito no C. G. C. sob número ..
17184037-001, representado legalmente
na forma do estatuto em vigor
adiante denominado Locador, pro-
prietário da loja n.° 1 do imóvel sito
à rua Tupinarnbás, 328, na cidade de
Belo Horizonte, Estado de Minas Ge-
rais, conforme escritura transcrita no
oficio do Registro de Imóveis da Co-
marca de Belo Horizonte — Livro 3-
AQ, folhas 154, sob n.° 40.587, em 6
de agosto de 1905, e de outra parte,
como outorgado locatário o Instituto
Nacional de Colonização e Reforma
Agrãria — INCRA, com sede em Bra-
sília — DF., neste ato representado
pela seu Presidente, Dr. José Fran-
cisco de Moura Cavalcanti, brasileiro,
casado, advogado, nos termos da le-
tra "a" do artigo 25 do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto número
68.153, de 1 de fevereiro de 1971,
adiante denominado Locatário, têm
justo e contratado, nos termos ' do
Decreto-lei n° 4, de 7.2.66, a. locação
de 1 (uma) loja térrea, do imóvel sito
à rua Tupinambás, 328, na cidade de
Belo Horizonte — MG., mediante as
seguintes cláusulas é condições:
. Cláusula Primeira — O prazo da lo-

cação é de 6 (seis) meses a começar
do dia 1 de julho de 1972 e a termi-
nar em 31 de dezembro de 1972, sendo
automaticamente prorrogado por mais
3 (três) meses, salvo se qualquer das
partes manifestar inequivocamente,
por escrito, até 30 (trinta) dias antes
do término do prazo contratual, a in-
tenção de não prorrogar dito prazo.

Cláusula Segunda — O contrato
poderá ser rescindido pelo Locador ou
pelo Locatário, antes do término do
prazo de locação, mencionado na
cláusula anterior, sem incidência de
muita, desde que ocorra, aviso por es-
crito com o prazo mínimo de trinta
(30) dias.

Clausula Terceira — O aluguel
mensal é 'de Cr$ 6:000,00 (seis mil
cruzeiros) e deverá ser pago até o
décimo dia útil do mês subseqüente
ao vencido na sede da Coordenadoria
Regional do INCRA em Belo Hori-
zonte (MG). 0 Locatário declara que
as despesas decorrentes deste con-
trato, correrão à conta da rubrica
4120 — Serviços em Regime Progra-
mação Especial da Coordenadoria Re-
gional do INCRA de minas Gerais,

Cláusula Quarta — Além do alu-
guel estipulado na cláusula anterior,
pagará o Locatário, ao Locador, a til
tolo de reembolso e a vista dos res-
pectivos comprovantes, nas épocas
próprias e sem multa, os impostos,
taxas, seguro do edifício, e despesas
de condomínio por lei permissíveis,
incidam ou legalmente venham inci-
dir sobre o imóvel de locação..

Cláusula Quinta — Somente será
deferido reajustamento do aluguel
após o decurso dos. primeiros 6 (seis)
meses de vigência da locação. Ele
terá, lugar sempre que vier a ser ma-
jorado o salário-mínimo local e ()ba-
cará ao coeficiente que for adotado
pelo órgão oficial competente. O rea-
justamento será devido 60 (sessenta)
dias após a vigência daquele salásio.

Cláusula Sexta — Para fins de di-
reito, fica estabelecido que o aluguel
contratado representa 223,21% (du-
zentos e vinte e três virgula vinte e
um por cento) do valor do salário-
rainimo atualmente em vigor nesta
cidade de Belo Horizonte Estado de
Minas Gerais, que é de Cr$ 268,80
(duzentos e sessenta e oito cruzeiros
e oitenta centavos).

Cláusula Sétima — O reajuste do
aluguel previsto na cláusula quinta
será feito de forma que, em qualquer
tempo, o aluguel mensal reajustado
não represente, em relação ao salário-
mínimo vigente, percentagem maior
do que a mencionada na cláusula an-
terior..

Cláusula Oitava — O Locatário re-
cebe o imóvel que lhe é locado em
perfeitas condições de conservação e
limpeza, sem qualquer defeito, obri-
gando-se assim conservá-lo fazendo á
sua custa, durante a vigência da lo-
cação, a -respectiva conservação, isto
é, as reparações de estragos, que não
provenham naturalmente do uso do
tempo (Código Civil, artigo 2.206, pa-
rágrafo único) de modo a restituir o
imóvel, finda a locação, no estado em
que o recebeu, salvo as deteriorações
naturais de uso regular. (Código Ci-
vil, artigo 1.192, inciso IV).

Cláusula Nona — Caberá 'ao Loca-
tário a obrigação de restituir o imó-
vel locado, quando finda ou rescin-
dida a locação, no mesmo estado de
conservação e de limpeza em que o
recebeu, com as instalações em per-
feito funcionamento, competindo-lhe
exclusiva e diretamente fazer todos OS
reparos, substituições e pintura neces-
sárias ao fiel e adequado adiplemento
desta obrigação. .

Ciátisula Décima — O Locatário se
obriga a dar ao Locador ciência ime-
diata de quaisquer multas, notifica-
ções ou intimações respeitantes ao
imóvel locado quando não for o Lo-
catário por elas responsável.

Cláusula Décima Primeira — Se,
durante o locação, for alienado o imó-
vel, ficará o adquirente obrigado a
respeitar o contrato em todas as suas
cláusulas (Código Civil, artigo 1.197).

Cláusula Décima Segunda — Quais-
quer benfeitorias • introduzidas no
Imóvel pelo Locatário poderão por
ele ser retiradas a qualquer mo-
mento,

Cláusula Décima Terceira — As
modificações ou obras que tenham
por fim adaptar o imóvel' as necessi-
dades do Locatário poderão ser exe-
cutadas desde que não ponham em
risco a solidez e a segurança do mes-
mo. Finda- a Locação o imóvel será
reposto .em sua feição anterior se o
Locador o exigir.

Cláusula Décima' Quarta — Se o
Imóvel tornar-se inútil por qualquer
fato não imputável ao Locatário, con-
siderar-se-á o contrato rescindido de
pleno direito.

Cláusula Décima Quinta — É fa-
cultado ao Locador, sempre que jul-
gar necessário, vistoriar o prédio lo-
cado, por si ou por pessoa de sua con-
fiança para verificar a fiel observân-
cia das condições do presente con-
trato.	 •

Cláusula Décima Sexta — .0 Loca-
tário se compromete a respeitar o re-
gulamento interno do prédio.

Cláusula Décima Sétima — Os con-
tratantes elegem o foro da cidade de
Belo Horizonte, Estado de Minas Ge-
rais, para qualquer questão que deste
contrato se origine.

E, por estarem assim justos e con-
tratados, assinam o pente dapois
de licib e achado conforme, em 7
vias, para um só efeito, perante as
testemunhas abaixo.

' Belo Horizonte, 30 de junho de 1972.
— Locador: Vicente de Araujo, Dire-
tor-Presidente. — Armando de Paiva
Abreu, Diretor. — Miliun de Antal°,
Diretor. — Locatário: Jose Francisco
de Moura Cavalcanti, Presidente do
INCRA.

Testemunhas: Cristiana Machado
Neto. — Célia Rodrigues Pereira.

Ofício ne 9'

•
Termo Aditivo ao Convênio firmado

entre Centrais Elétricas do Sul do
Brasil S. A. ELETROSUL e Insti-
tuto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária — INCRA, na forma
abaixo:

A Centrais Elétricas do Sul do Bra-
sil S.A. — ELETROSUL; empresa
concessionária de serviços públicos de
eletricidade, inscrita no C. G. C. do
Ministério da Fazenda nob o número
00073957, sediada em Brasília, com
escritório central nesta cidade à rua
da Alfândega n° 90, neste ato repre-
sentada por seu Presidente e Diretor
abaixo assinados e o Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrá-
ria, INCRA, Autarquia Federal, com
sede em Brasília, neste' ato represen-
tado por seu Presidente José Fran-
cisco de Moura Cavalcanti, tendo em
vista o Convênio firmado entre as re-
feridas partes, em 17 de março de
1971, obtivando o assentamento das
famílias atingidas pelo projeto de
construção da Hidrelétlica de Passo
Fundo e considerando a solicitação do
Sr. Diretor do Departamento de .Pro-
jatos e Operações do INCRA no senti-
do de que se forneça um suplemento
de recursos, para compra de animais
de tração e auxílio às famílias que fo-
ram trasladadas em époc. em que não
rol possível o aproveitamento do ano
agrícola 1971-72, pelo Termo Aditivo
ajustam o seguinte:

10) Concorda' a ELETROSUL em
conceder um suplemento de 	
Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros),
que será deduzido da quantia à maior
entregue ao INCRA, no prazo e vi-
gência do aludido Convênio;

20) A dita importencia será desti-
nada a . atender alimentação de 35
(trinta e cinco) famílias chegadas à
área de Iguatemi, Estado de Mato
Grosso em época em que não foi pos-
sível o aproveitamento do ano agrí-
cola de 1971-1972, bem assim, para
aquisição de -animais de tração 1 (um)
por família, excluídas as que já o pos-
suem;

3°) O ressarcimento do Montante
dos financiamentos se processará na
forma do disposto na Cláusula Séti-
ma do referido Convênio;

40) Conforme Cláusula Quarta, Pa-
rágrafo Terceiro do Convênio, da apli-
cação da quantia suplementar, obje-
to deste Termo Aditivo, o INCRA in-
formará à ELETROSUL, através de
Relatórios Trimestrais.

E por assim se acharem justos e
contratos mandaram passar o pre-
sente, •em quatro vias de igual teor,
que leram, aceitam e asrinarn peran-
te as duas testemunhas abaixo. -

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1972.
— Mário Lannes Cunha, Diretor-Pre-
sidente da ELETROSUL — VValter
Jobim Filho, Diretor da ELETROSUL
— José Francisco de Mouras Cavrq-
canil, Presidente do INCRA.

Ofício IV 91

Termo de Convénio que entre si cele-
bram o Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agraria, Au-
tarquia vinculada ao Ministério da
Agricultura, doravante denomina-
da apenas de INCRA/MA, ex vi do
Decreto-lei n.° 1.110-70 e a Comis-
são Estadual de Energia, doravan-
te denominado apenas CEE, para
obras de Eletrificação Rural do Es-
tado de Santa Catarina.

Aos 12 dias do mês de setembro de •
1972 na sede do INCRA-MA, na ci-
dade de Brasília, Distrito Federal,
neste ato representado por seu Pre-
sidente o Dr, José Francisco de Mou-
ra Cavalcanti, e o representante le-
gal da CEE, o Dr. Haroido Paranhos
Pederneiras, deliberaram asisnar o
presente Convênio, para aplicação de
recursos em obras de Eletrificação
Rural, no Estado de Santa Catarina,
na forma da legislação vigente, cuja
Minuta foi aprovada pelo Conselho
Diretor do INCRA/MA, conforme có-
pia arquivada na Inspetoria Gera/ de
Finanças do Ministério da Agricul-
tura e mediante as Cláusulas seguin-
tes:

Cláusula primeira — Pelo presente
Instrumento o INCRA/MA concede a
CEE um financiamento na importân-
cia de Cr$ 609.025,00 (seiscentos e
nove mil e vinte e cinco cruzeiros),
para execução de Estudos, Projetos e
Obras de Eletrificação Rural na re-
gião de Caçador, no Estado de Santa
Catarina, e assim discriminados:

Cr$
Estudos e Projetos 	 	 9.025,00
Execução de obras 	  600 . 000,00

Cláusula segunda —*A importfincles
prevista na Cláusula Primeira para
execução de obras no valor de ..„...
Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzei-
ros) será liberada de acordo cora as
disponibilidades do INCRA/MA , e
após a aprovação técnica dos proje-
tos dos sistemas elétricos, pela Di-
visão de Eletrificação Rural do
INCRA/MA.

Cláusula terceira — Os recursos
transferidos por força do presente
Convênio correrão à conta do Orça-
mento do INCRA/MA, para o exer-
cício de 1972, através da seguinte es-
pecificação: Projeto 20.10.5.1.04
Eletrificação Rural — Elementos de
Despesas 4250 — Concessão de Ema
préstimos.

Cláusula quarta — A CEE se obriga
a concluir dentro do prazo máximo de
12 (doze) meses as obras convencio-
nadas e ajustadas às parcelas dos
recursos ilberados aos projetos apro-
vados.

Cláusula quinta — A CEE resgatará
o financiamento em 144. (cento e
quarenta e quatro) prestações iguale
e consecutivas, vencendo a primeira
30 (trinta) dias após o prazo de ca-
rência.

§ 1.° A carência a que se refere
esta Cláusula será de 3 (três) anos a
contar da liberação total dos recursos.

2.° O /Cor das prestações men-
sais será calculado de acordo com a
Tabela Price, a juros de 9% (nove Dor
cento) ao ano e Incidirá sobre o valor
financiado capitalizado durante o
período de carência.

§ 3.0 A capitalização mencionada
no parágrafo anterior será feita a ju-
ros de 9% (nove por cento) respeita.
das as datas de liberações até o ter-
mino das carências.

ei 4e Sôbre as prestações não' pa-
gas nas datas de seus vencimentos,
incidirão juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês.

§ 5.° Se houver atraso superior a
90 (noventa) dias consecutivos no pa-
gamento de qualquer dás prestações, o
INCHA IMA poderá exigir o paga-
mento imediato de todo o valor do
financiamanto deduzidas as amorti-
zações já efetuadas e executando o
restante da divida de acordo com as
Cláusulas do presente instrumento..

,
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Cláusula sexta — A CEE s6 açli•
cará os recursos deste Convênio nas
regiões em que os benefícios estejam
legalmente organizados em Coopera-
tivas de Eletrificação Rural.

Cláusula sétima — A CEE poderá
repassar os recursos a uma ou mais
empresas, a seu critério, nas mesma.?
condições estabelecidas na Cláusula
Quinta, ressaltando o disposto no pa-
rágrafo seguinte:

Parágrafo único. Ocorrendo o re-
passe de que trata esta Cláusula, a
taxa de juros poderá ser, até 10% (dez
por cento) e a carência para este re-
passe será contada a partir da data
da assinatufa do respectivo contrato.

Cláusula oitava — As condições e
os resultados decorrentes de qualquer
refinanciamento em nada alterarão as
responsabilidades da CEE relativas ao
pagamento do financiamento con-
cedido pelo INCRA/MA.

Cláusula nona — Se houver aeces-
sitiada de reavaliações das presta-
ções devidas pela CEE e as que rece-
beram repasse, serão mantidos acor-
dos entre as partes para que se pro-
cedam as análises e as necessárias al-
terações dos respectivos contratos e
serão feitas através de Termos Adi-
tivos, sendo que as reavaliações acor-
da-'_as só incidirão sôbre o saldo de-
vedor.

Cláusula décima — A CEE se obriga
e apresentar ao INCRA/MA dentro de
90 (noventa) dias a contar da data de
recebimento da primeira parcela de
re.cursos para execução de obras, Có-
pia Autêntica do oCntrato com a Co-
operativa e o comprovante da exis-
tência legal da mesma.

Cláusula décima primeira — As
obres financiadas através deste Con-
vénio deverão ser executadas consoan-
te ,, os Padrões Consagrados de Li-
nhas e Redes de Distribuição já exis-
tentes, ou que venham a ser implan-
tados durante o período de aplicação
dos recursos concedidos a CEE pelo

•INCRA/MA, desde que não tenha sido
dado inicio aos trabalhos de cons-
trução.

Cláusula ,décima segunda — Os or-
çamentos das obras • de Eletrificação
Rural deverão dar cobertura aos custos
de materiais, incluindo transportes,
mão-de-obra e administração.

Cláusula décima terceira — Os re-
cursos do INCRA/MA, somente pode-
rão ser aplicados em linhas de trans-
missão de Alta Tensão, das quais
eventualmente se possam beneficiar
Vilas e Povoados, se passarem por
tais núcleos populacionais e desde que
os respectivos núcleos que delas se
pretendem beneficiar, contribuam me-
diante Convênio para implantação
dessas tinhas de Transmissão na
proporção, dos custos a elas atri-
buidos.

Cláusula décima quarta — O
INCRA/MA poderá em qualquer épo-
ca exercer . à mais ampla fiscalização
obre o correto emprego dos recursos

colocados à disposição da CEE, seja
verificando os registros contábeis das
obras financiadas, seja inspecionando
diretamente os trabalhos de constru-
ção dos Sistemas Elétricos, conexa:
todas as despesas por conta da CEE.

Parágrafo único. Para perfeita
execução desta Cláusula, a CEE de-
verá facilitar para todos os meios a
ação do INCRA/MA, colocando a sua

, disposição todos os elementos e pes-
soas necessárias.

Cláusula décima quinta — Sem pre-
juízo da autonomia administrativa
operacional e financeira das „artes
contratantes o Ministério da Agri-
cultura através de seus órgãos cen-
trais, exercerá fiscalização e controle
do presente instrumento.

Cláusula décima sexta — .A CEE
sc obriga a apresentar ao INCRA/MA
trimestralmente a partir da liberação
da priméiraaparcela dos recursos: o
Balanço Técnico das Obras, confiou-,
rando os quilômetros construídos, os
KVA instalados, o número de pro-

priedades &tendidas, o Balaaço Fl.•
nanceiro. da aplicação dos recursos e
ainda apresentar os comprovantes das
aplicações dos recursos no caso de
virem a ser exigidos pelas equipes de
inspeções ou de auditoria. E qual-
quer outros alados complementares
capazes de situar a posição Técnico,
Financeira das Obras financiadas.

Cláusula décima sétima — O Pra-
sidente do INCRA/MA nomeará um
Executor para o presente Convênio
podendo a escolha recair em uni ser-
vidor da Autarquia ou em um fun-
cionário público federal vinculado ao
Ministério da Agricultura.

Cláusula décima oitava — Os re-
cursos previstos para Estudos e Proje-
tos no valor de Cr$ 9.025,00 (nove mil
e vinte e cinco cruzeiros), já foram
entregues a CEE, nos termos do Con-
vênio firmado em 14 de outubro de
1967.

Parágrafo único. Nas condições
desta Cláusula fica a referida im-
portância incorporada no valor glo-
bal do financiamento do presente
Convênio.

Cláusula décima nona , — O presen-
te Convênio poderá ser aditado pelo
consenso das partes e denunciado a
qualquer tempo pelo inadimplemento
da CEE, de qualquer uma de suas
Cláusulas.

Cláusula vigésima — Como garan
tia dos recursos recebidos do
INCRA/MA, a CEE emitirá uma Nota
Promissória no valor de Cr$ 609.025,00
(seiscentos e nove mil e vinte e cinco
cruzeiros), com vencimento em 30 de
julho de 1937 avalizada pelo Tesouro.
do Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. Este título com
vencimento determinado vencerá au-
tomaticamente pelo saldo devedor
desde que haja inadimplemento con-
tratual.

Cláusula vigésima primeira — Se
por qualquer motivo a CEE não rece-
ber todas as parcelas do financia-
mento, no prazo máximo de 1 (um)
ano fica rescindido o presente eon-
trato.

Clausula vigésima segunda — Fica
eleito o foro da cidade de Brasília,
Distrito Federal, com exclusão de
qualquer outro por mais especial que
seja, para soluções de questões rela-
tivas a este Convênio, quando as mes-
mas não puderem ser resolvidas de
comum acordo entre as partes signa-
tárias.

E, por estarem assim justas e acor-
dadas, firmam o presente Convênio
em 10 (dez) vias datilografadas e de
Igual teor e forma, obedecidas aa dis-
posições legais e na presença das tes-
temunhas abaixo.

Brasília, 12 de setembro de 1972. —
José Francisco de Moura Cavalccnti,
Presidente do INCRA/MA; Haroido
Paranhos Pederneiras, Representan-
te legal da CEE.

Testemunhas Luiz Antunes Teixeira,
Francisco Gregário IV iggers.

Ofício n.° 91

Termo de Convênio que, entre si, "ce-
lebram o Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária e o
Clube da Mulher do Campo com se-
de em Pernambuco, objetivando do-
tar o referido Clube de recursos
para execução da programação do
I Seminávio Latino s Amerkano
bre "o Papel da Mulher no Desen-
volvimento dos Países deste Coa-
ainente".

Aos 19 dias do mês de setembro do
ano de 1972, o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agtárie. —
Autarquia vinculada ao Ministério da
Agricultura, daqui por diante men-
cionado apenas INCRA/MA, neste ato
representado por seu Presidente, Dou-
tor José Francisco de Moura Caval-
canti, nos termos do artigo 25 do De-
creto 68.153. de 1.° de fevereiro de

1971, e o Clube da Mulher do Campo
sediado em Pernambuco, represen-
tado por sua Presidente, Nanie Siquei-
ra Santos, resolveram assinar o pre-
sente Convênio, mediante as cláusulas
seguintes:

Cláusula primeira — O INCRA/MA
auxiliará o Clube da Mulher do Cam-
po com a quantia de Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros) para fazer face às
despesas de alojamento, alimentação
e material de consumo, durante a rea-
lização do Seminário, no período de 11
a 19 de setembro de 1972.

Parágrafo únicia. A importância
mencionada será destacada do Orça-
mente Programa do INCRA/MA para
1972 e oriundo do Projeto 10.02.6.1.C1
— Coordenação da Política de Desen-
volvimento e Extensão Rural, Ele-
mento de Despesa 4.120 — Serviços
em Regime de Programação Especial.

Cláusula segunda — A quantia men-
cionada será liberada imediatamense
após a apresentação, por parte do
Clube da Mulher do Campo, do plano
de aplicação dos recursos para o Se-
minário.

Cláusula terceira — A liberação
de que trata a cláusula anterior se
fará em uma única parcela, em nome
do Clube da Mulher do Campo, em
carta especial junto ao Banco do
Brasil S.A. — Agência Central —
Recife.

Cláusula quarta — O Clube da
Mulher do Campo, através de Dona
Nanie Siqueira Santos, apresentará ao
órgão do INCRA no Estado de Per-
nambuco, até 30 (trinta) dias após a
realização do Seminário, relatório das
atividades desenvolvidas, bem como
prestação de contas, instruída com os
comprovantes das aplicações.

Cláusula quinta — A não aplica-
ção dos recursos liberados para a pro-
gramação apresentada, implicará no
recolhimento aos cofres do INCRA/111A
do total ou das parcelas não utiliza-
das.

Cláusula sexta — Sem prejuízo da
autonomia administrativa, operacio-
nal e financeira das partes conveneri-
tes, o Ministério da Agricultura, atra-
vés de seus órgãos centrais, exercerá
a fiscalização e controle do presente
instrumento.

Cláusula sétima — Fica eleito o
Foro de Brasília — DF, para dirimir
litígios porventura oriundos do pre-
sente Convênio, e que não possam
ser resolvidos de comum acordo.

Cláusula oitava — A celebraçãc do
presente instrumento far-se-á "ad
raferendum" do Egrégio Conselho de
Diretores do INCRA.

E, para clareza e validade do qoe
ficou convencionado, lavrou-se o pre-
sente termo de convênio, • que, • lido
pelas partes convenentes e testemu-
nhas presentes e achado conforme,
vai por eles assinado. — José Francis-
co de Moura Cavalcanti, Presidente
do INCRA; Naniel Siqueira Campos,
Assistente do C.M.C.

Ofício n.° 91

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Contrato de Prestação de Serviços,

que entre si fazem a Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos —
ECT e a ,Transportadora Tapajós
Ltda. para o transporte de Carga

•postal.

Aos treze (13) dias do mês de se-
tembro de -1972, a Empresa Brasileira
de Correios e TeUarafos com inscri-
ção no CGC-MF 34.028.316-001, do-
ravante • simplesmente 'denominada
ECT, neste ato representada pelo Di-
retor do Departamento de Serviços

Postais e a Transportadora Tapajós
Ltda., com sede na rua Rockefeller
n9 1.555, na cidade de Curitiba no
Estado do Paraná, registrada no De-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem — ETC n9 9-758 e com a
inscrição no Ministério da Fazenda
CGC n9 '76 .629 .757-001 doravante de-
nominada Transportadora, represen-
tada por seu Diretor Amadeu 13ru-
nino, brasileira, casado, comerciante,
CP.rs nq 272.046.008, residente à rua
Gódoy Preto n9 228, na cidade de
São Paulo, portador da Carteira de
Identidade n9 2.577.427 da Secreta-
ria de Segurança Pública de São
Paulo, resolvem firmar o presente
Tronco Nacional LTN-7 Brasília —
Feira de Santana — Brasília, me-
diante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes.

Das Obrigações da ECT
Cláusula Primeira — A ECT, pelo

presente contrato, compromete-se a:

a) entregar, mediante recibo pas-
sado na nota de malas, ou documen-
to respectivo, carga postal a Trans-
portadora, nos pontos da linha;

b) realizar o serviço de carrega-
mento da viatura, . soo a orientação
do motorista da Transporatdora, ar-
rumando a carga em lotes para cada
destino, observada a ordem dast oca-
lidadas a serem alcançadas;

c) receber nos panos ue desem-
barque a carga postal que lhe for
entregue pela Transportadora, dando
recibo na nota de malas ou documen-
to raspectivo, e realizando o serviço
de descarga;

c/) realizar os serviços constantes
das alíneas a, b e c nos horários es-
tabelecidos no interesse do serviço
postal;

e) registrar na Ata de Viagem a
hora da chegada e a da partida da
viatura, bem como aplicar o carim-
bo da datar;

1) pagar à Transportadora pela
execução da LTN.7 — Brasília —
Feira de Santana — Brasilia, sem
nenhuma despesa -adicional, inclusive
Imposto sobre serviços, as importân-
cias de Cr$ 0,90 (noventa centavos)
por quilômetro rodado no trecho pa-
vimentado da estrada e Cr$ 0,99 (no-
venta e 'nove centavos) por quilôme-
tro rodado 'no trecho não pavimen-
tado, cujas extensões atuais e res-
pectivas são de 1.315 km, e 1.556 km
nas viagens de ida e volta, sendo
que na nipotese de quaisquer altera-
ções nas quilometragens menciona-
das, o montante do pagamento cor-
responderã aos quilômetros efetiva-
mente percorridos nos ta echos pavi-
mentado e não pavimentado.

g) efetuar à Transportadora, para
obtenção do desconto • de 3% ofere-
cido na proposta de Tomada de Pre-
ços, relativa à linha-tronco, o paga-
mento da fatura mensal dentro de
trinta (30) dias após sua apresen-
tação, deduzida a importância relati-
va ao imposto de renda incidente.

Das Obrigações da Transportadora
Cláusula Segunda — A Transpor-

tadora, pelo presente contrato com-
promete-se a: •

a) efetivar, antes da assinatura
deste contrato, a caução em dinheiro
ou 10Sença bancaria no montante de
Cr$ 8.5e0,00 (oito mil e quinhentos
cruzeiros), correspondente a 3% do
valor estamat.vo ce Cr$ 283.289,76
(duzentos e oitenta e três mil e du-
zentos e oitenta e nove cruzeiros e
setenta e seis centavos) (preço total
das viagens anuais de na e volta);

b) taansportai ao longo da Linha
•Tronco Nacional — ieTN.7 Brasília-
Feira de Santana-Brasilia, carga pos-
tal, que receber da ET em qualquer
dos seus pontos, constante da do-
cumentação que acompanhar a r&-
massa, atendendo à frequência, aos

!
horários e às escalas intermediárias
estabelecidos na forma do parágrafo
único da cláusula terceira;
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Disposições Gerais

Cláusula Tercezra — O itinerário, o
horário e a frequência estabelecidos
devem ser observados com o indis-
pensável rigor no transporte de carga
postal, sendo sua inobservância con-
siderada obrigação não cumprida.

Parágrafo único. O horário, o iti-
nerário, a frequência, a extensão da
linha e o tempo da duração das pa-
radas nas respectivas escalas ou pon-
tos de interesse da Transportadora
são estabelecidos por ato de autorida-
de competente da ECT.

Cláusula Quarta — Os atrasos de-
correntes da inobservância pela
Transportadora do horário fixado e
não justificados implicam em multa
de 10% sobre o maior salário míni-
mo mensal do Pais, para o atraso de
uma hora ou fração de hora.

E 19 E' competente para a aplica-
ção da multa o Chefe da Divisão do
Tráfego Postal do DSP, mediante sim
pies despacho, notificado à Trans-
portadora.

§ 29 Não será aplicada multa quan-
do o atraso no ponto extremo da li-
nha não exceder a sessenta (60) mi-
nutos, ressalvado o caso citado no
parágrafo terceiro desta cláusula.

§ 39 A multa será aplicada nos pon-
tos intermediários, somente quando do
atraso resultar prejuízo para a cone-
xão com outra linha postal, senda
nesse caso o valor da multa estabe-
lecido pela soma dos atrasos nos pon-
tos intermediários com o do ponto
extremo da linha.

§ 49 Na imposição da multa serão
consideradas as circunstâncias do fa-
to gerador do atraso no reencami-
nhamento da correspondência, bem
como a constatação da recuperação
do atraso, ou parte dele, ocorrido nos
trechos intermediários.

§ 59 Os atrasos a que se refere esta
cláusula serão notificados pela ECT
Transportadora face ao que constar
das Atas de Viagem, cujo modelo é
parte integrante do presente con-
trato.

§ 69 No prazo de dez (10) dias a
contar do dia imediato à data do re-
cebimento da notificação, a Trans-
portadora deverá apresentar à ECT
as razões que justifiquem os atrasos.

§ 79 Feita a notificação e não ha-
vendo justificativa no prazo indicado
no parágrafo anterior, ou se as ra-
zões não forem aceitas, a importân-
cia das multas será deduzida do va-
lor da primeira fatura que for apre-
sentada para pagamento à ET e, se
não bastar, o resíduo será descontado
nas subsequentes.

§ 89 Dos despachos de aplicação de
multa haverá recurso sem efeito sus-
pensivo, para o Diretor do Departa-
mento de Serviços Postais, dentro dó
prazo de 10 dias contados da data da
notificação daqueles despachos.

§ 99 Não serão passíveis de multa
os atrasas decorrentes de obstáculo
inopinado e inevitável, produzido por
força da natureza, ou numana, a que
não se pode resistir, devidamente jus-
tificados, tais como:

a) fechamento ou quedas de bar-
reiras;

b) inundações provocadas por trans-
bordo de rios ou por águas pluviais;

c) acidente de tráfego não provo-
cado pelo motorista da Transportado-
ra;

4) quedas de pontes;
e) nebulosidade intensa;
I) mal súbito de motorista compro-

vado mediante inspeção médica; e
g) agressão ou assalto.
Cláusula Quinta — A responsabili-

dade da Transportadora, relativa à
inviolabilidade das malas postais que
lhe tenham sido entregues e conse-
quentemente pelo seu conteúdo em

e) utilizar veículos zero quilómetro
Com capacidade mínimas de carga de
2,5 toneladas, que serão submetidos à
inspeção pelo Departamento de Ser-
viços Gerais da ECT, em data a ser
estabelecida antes do inicio do ser-
viço;

d) fechar a carroceria dos veiculas
de forma que ofereça segurança con-
tra penetração de poeira e água e
isolamento total da cabine, com por-
tas traseira e lateral para carga e
descarga providas de cadeado de com-
provada segurança;

e) fazer estampar com tinta lumi-
nescente os dizeres constantes do
cartaz a ser fornecido pela ECT, com
forma, cor s dimensões, que forem
estabelecidas, nos veículos a serem
utilizados no transporte de que trata
este contrato, bem como estampar na
traseira da viatura a propaganda do
(Migo de Endereçamento Postal, na
erma também recomendada pela ..
ECT;

f) não utilizar as viaturas, nas
quais foram estampados os dizeres na
Ibrma da alínea anterior, para trans-
porte de outra carga que não seja
Pastai;

(1) realizar a viagem inaugural da
linha postal em causa, como partidas
dos pontos inicial e final no mesma
dia em horário fixado;

h) entregar a carga postal median-
te recibo onde fiquem consignados
dia, hora, local e assinatura do re-
presentante postal;

1 ) aguardar no máximo trinta mi-
nutos, após o horário fixado para par-
tida nos pontos da linha, o inicio do
çarregamento do veiculo pelo pessoal
da ECT;

1) entregar nos terminais, logo que
Concluída a viagem de ida ou de vol-
ta, ao encarregado postal do recebi-
mento das malas, a Ata de Viagem
devidamente preenchida e nela regis-
tradas todas as ocorrências, princi-
palmente as anormais;

1) manter, em localidades indicadas
pela ECT, estabelecimentos próprios

u contratados dotados de capacida-
e para a assistência técnica aos vei-

Mios da linha;

vi) assumir inteira responsabilida-
de por atos de seus prepostos ou de
terceiros que importem no extravia,
na violação das malas postais ou es-
poliação de seu conteúdo, as quais lhe
forem confiadas e estiverem sob sua
guarda, bem como por qualquer da-
no, avaria ou atraso no transporte da
carga postal;

n) providenciar, sem onus para a
ECT, imediato encaminhamento da
carga postal em outra viatura da pró-
pria Transportadora ou de terceiros,
sob sua inteira responsabilidade,
quando ocorrer acidente ou interrup-
ção da viagem;

0) dar conhecimento da ocorrência
de que trata a alínea anterior à Di-
retoria Regional respectiva, por in-
termédio da Agência Postal mais pró-
xima, além de fazer constar o fato
da Ata de Viagem; e

7)) assumir toda e quaiquer respon-
sabilidade por danos causados a ter-
ceiros na prestação de serviços, objeto
deste contrato.

§ 19 Em caso de descumprimento,
pela ECT, dos horários de que trata
a alínea d da cláusula primeira, fica
autorizada a Transportadora a iniciar
ou prosseguir a viagem, mesmo sem
a respectiva carga, depois da espera
de trinta minutos, registrando o fato
na Ata da Viagem.

E 29 Em caso de impossibilidade de
descarga em qualquer ponto interme-
diário do percurso, a carga deve sec
entregue ao representante da ECT na
escala seguinte, fazendo constar da
Ata de Viagem a irregularidade.

caso de violação, cessa quando da en-
trega da mesma ou da carga postal
no destino, mediante a devida quita-
ção dada pelo servidor da ECT,
forma dos parágrafos abaixo.

§ 19 O ato de recebimento da mala
ou da carga postal deve atender aos
seguintes requisitos:

a) exame minucioso da integrida-
de do fecho da mala e do estado da
mesma; e

b) verificação de que o estado do
acondicionamento da carga postal é
satisfatório.

E 29 Em caso da verificação de
Irregularidades e na impossibilidade,
no momento, de registro pormenori-
zado das circunstâncias que as cer-
cam, a declaração de anormalidade
deverá constar, resumidamente, da
nota de malas que será asisnada pelo
servidor da ECT e pelo motorista da
Transportadora.

§ 39 Presumir-se-á que as malas ou
a carga postal tenham sido recebi-
das em bom estado, quando a decla-
ração referida no parágrafo anterior
não houver sido prestada.

Cláusula sexta — A Transportadora
se obriga a prestar todos os escla-
recimentos relativos ao recebimento
e entrega da carga postal que lhe
for confiada, bem como permitir a
fiscalização por parte dos setores da
ECT ao longo da linha.

Cláusula Sétima — O presente con-
trato terá a duração de doze (12)
meses, prazo este contado da data
da sua assinatura.

E 19 O prazo a que se refere esta
cláusula será prorrogado automatica-
mente, por igual periodo, dele que
até trinta (30) dias antes do seu ter-
mino, não se efetive, por escrito, de-
claração em contrário, por qualquer
das partes, atendendo a conveniência
do serviço postal ou interesse comum.

29 O inadimplemento por qual-
quer das partes de obrigação previs-
ta neste contrato, devidamente com-
provado, importará na sua rescisão
de pleno direito, independentemente
do prazo estabelecido ou prorrogado,
somente surtindo os seus efeitos 60
(sessenta) dias após a entrega de
comunicação escrita de uma das par-
tes a outra. A rescisão por inadim-
plemento sujeita a parte infratora
ao pagamento da multa convencional
de 10% (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, estimado, para esses efei-
tos, em Cr$ 283.289,76 (duzentos e
oitenta e três mil e duzentos e oiten-
ta e nove cruzeiros e setenta e seis
centavos), multa essa desde logo con-
siderada como divida liquida e certa,
cobrável por ação executiva, sem
prejuízo da faculdade prevista no
parágrafo quarto desta cláusula.

§ 39 O contrato poderá ainda ser
considerado rescindido pela ECT sem
que esse ato fique condicionado ao
período de sessenta (60) dias men-
cionado no parágrafo anterior e sem
que caiba à Transportadorad ireito a
reclamação, indenização ou pagamen-
to extra, nos seguintes casos:

a) se a Transportadora falir ou
impetrar concordata;

b) se transferir no todo ou em
parte, o contrato ou os direitos ou
obrigações dele decorrentes, sem
anuência, por escrito, da ECT;

c) se deixar de realizar qualquer
das viagens, de ida ou de volta sem
justificativa;

d) se os atrasos decorrentes da
inobservância dos horários fixados,
por sua reiteração, tornarem, a jui-
zo da ECT, insuportável a prestaçao
de serviços, pouco importando a im-
posição de multas anteriores peio
mesmo fato; e

e) se a Transportadora não manti-
ver o mesmo padrão técnico de seus

Cláusula Oitava — O transporte de
que trata este contrato devera ser
iniciado na data fixada no Edital,
devendo os veiculos, a ser utilizados
no referido transporte, estar equipa-
dos conforme especificação constan-
te da proposta, que faz parte inte-
grante desse contrato.

Cláusula Nona — As dúvidas que
porventura surgirem na execução do
presente contrato, serão resolvidas
pelo Diretor do Departamento de
Serviços Postais, sendo que, enquan-
to não forem sanadas, o ocntrato
continuará em vigor para todos os
efeitos.

Cláusula Décima — A solicitação
de reajuste do preço contratado será
examinada quando o Conselho In-
terministerial de Preços (CIP) auto-
dizar a majoração do preço do trans-
porte rodoviário de carga.

e 19 O pedido de reajuste poderá.,
também ser examinado quando ocor-
rer aumento dos valores dos compo-
nentes do custo operaiconal, neces-
sários à manutenção e funcionamen-
to das viaturas utilizadas no serviço,
ou ainda nos casos de criação de
novos encargos através de lei.

§ 29 O reajuste na forma do pa-
rágrafo primeiro terá objeto de re-
visão, para a alteração julgada ne-
cessária, quando da decisão do CIF',
quanto ao novo preço do transporte
rodoviário de carga.

39 O reajuste de que trata esta
cláusula, somente poderá ser solici-
tado depois de decorridos cento e
Oitenta (180) dias da assinatura do
presente contrato.

Cláusisla Décima Primeira — O
presente contrato entrará em vigor
na data de sua asisnatura e será
publicado no Diário Oficial da União
correndo as despesas de publicação
por conta da Transportadora.

Cláusula Décima Segunda — Fica
eleito c, foro desta cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, para
as ações que acaso decorrerem cio
presente contrato, o qual obriga as
partes e seus sucessores. E, para fir-
meza e validade do que ficou esti-
pulado, lavrou-se o presente contra-
to em luas (2) vias de igual teor,
que depois de lido e achado certo vai
asisnado pelas partes contratantes e
testemunhas abaixo.

J. Teixeira Rocha — Amadeu
Bruning.

Testesnunhas:
Oficio 119 30-72

veículos, não lhes der manutenção
adequada ou não posuir pessoal su-
ficiente e devidamente habilitado,
prejudicando, em conseqüência, a
prestação dos serviços.

I 49 Verificada a rescisão, ainda
que de comum acordo, será feita a
apuração sumária do débito para Li-
quidação e encerramento da conta.
Havendo sido imposta á Transpor-  •
tadora a multa convencional prevista
no parágrafo segundo ou existindo
resíduo de multas em decorrência cia
inobservância dos horários fixados,
conforme o disposto na cláusula quar-
ta, poderá a ECT descontar os res-
pectivos valores das faturas por aca-
so ainda devidas à Transportadora.
Se o crédito desta não bastar para
o pagamento da totalidade das mul-
tas, poderão os valores destas ser de-
duzidos desde logo da caução men-
cionada na alínea "a" da cláusula
segunda, se a mesma tiver sido pres-
tada em dinheiro, bem como exigido
do fiador o respectivo complemento,
dentro dos limites da garantia. Se,
ainda assim, houver insuficiência, o
residual das multas será cobrado,
pelo rito executivo, para cujos eleitos
é considerado como divida liquida o
certa.
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EDITAIS E AVISOS
	INn

MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Boletim n.• 171 - Datv 8.9.72.Boletim n.0 170 - Data: 6.9.72

--
Moedas

Compra

a/v

Venda

a/v

Dólar Americano 	 	 5,990 13.025

Dólares-Convênio	 	 	 5,990
s	 à

6.025

Libra Esterlina 	 	 14,62159 14,79740

Marco Alemão 	 1,87217 1,89518

Florim 	 (*)	 	 	 1,84911	 1,57196

Franco Suíço (*)	 	 	 1,57808 1.59933

Lira Italiana 	 _ 0,010275 0,010396

Franco Belga 	 0,136092 0,137490

Franco Francês 	 	 Nominal	 Nominal

Coroa Sueca (•) 	 1,26389 1.27730

Coroa Dinamarquesa (*)	 	 TN • •	 0,86815
•

. 087124

Coroa Norueguesa (• ) 	 	 0,91107 0,92242

Venni Austríaco 	 -	 -	 (E . 0,256971 0 264497

Escudo Português 	 _
•nn•••

0,221330 0,226841

Peseta	 - 0,092845 0,097605

Dólar Canadense (*)	 -	 	 6,07088	 6.14851

Iene	 	 0,019828 O 320123

Peso Argentino 	 Nominal Nominal

-
Peso Uruguaio 	 Nominal Nominal

(E) Alterada em relação à anterior

.

0,91187 0,92303Corem Norueguesa (*)	 - -

Xelim Austríaco 	 0,256971 0,284497

..
0,221330 0,128841Escudo Português 	

- 0,092845 0,097605Peseta -.: N 	 -- -----	 .	 ---

Dólar Canadense 	
_	 .

	  	 6,07086 8.?.4851

.
0,019814 0,020111Iene• (*) 	

...

Peso ArgentinO 	   Nominal Nominal

Nominal Nominal
,-

Peso Uruguaio 	

(X) Alterada em relação à anterior

Dólar Americano 	 5,990

Dólares-Convênio	 	 5,990

Libra Esterlina 	 1 14,63057

Marco Alemão 	 _
	 _ 1,87217

Florim (*) 	 i,85210

Franco Suíço (*) 1,57836

Lira Italiana (*) 	 - 0,010278

Franco Belga (*)	 -	 - 0,136122

Franco Francês 	  	 Nominal

Cor8a Sueca	 (*)	 ... ..	 	 1,26448

Cor8a Dinamarquesa 	 0,86615

1,59963

0 010399

0,137520

6,325

6,025

14,80643

1,89516

n

•1 87498

Nominal

1,27790

0.87724

Venda

1
1arç

• Compra

a/ v
. moedas
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• MINISTÉRIO
DA	 -

AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL•
0E COLONIZAÇÃO E REFOFtMA

AGRÁRIA

Coordenadoria Regional
do Leste Meridional (CR-07) •

Fazenda Nacional
de Santa Cruz
EDITAL N.° 09-72 •

Faço público que no dia 21 de ou-
tubro do corrente ano, as 14,00 horas,
será levada a efeito a diligência de
medição, desmembramento e avalia-
ção do terreno de marinha, denomi-
nados lotes números 3 e 4, da quadra
4, gleba 1, a serem desmembrados do
lote primitivo número 2.981, situados
em Vila Geny, 5.° Distrito do Muni-
c5plo de Ruud, Estado do Rio de
Janeiro, dentro da• Fazenda Nacional
de Santa Cruz, aforado a Geny Reis.
objeto do Processo número 7.037-71-
INCRA, em que é interessada Dona
Jamila Points. ficando os mesmos
convidados a comparecer à citada di-
ligencia bem como os confrontantes
que se acharem com direito.

Santa Cruz, 19 de setembro de 1972.
— Admar Borges Fortes da Silva —
Chefe da DFL/02.

EDITAL N.°-10-72

Faço público que no dia 30 do cor-
rente ano, as 14,00 horas, será levada
a efeito a diligência de medição, des-
membramento e avaliação do terreno
nacional de interior, denominado lote
n.• 2 — PA n.° 28.861 — com frente
para a Avenida Isabel e Rua Barão
de Loredo, a ser desmembrado do lote
n! 69 da Avenida Isabel, em Santa
Cruz, GB., dentro da Faze,nda Nacio-
nal de Santa Cruz, aforado a João
Dayer Bichara, objeto do processo

1.737-72-INCRA, em que é Mie-
ramada a Sra. Linda Tarchiche de

' Sant'Anna, ficando os mesmos con-
vidados a comparecer' a citada dili-
gência bem como os confrontantes que
se acharem com direito.

Santa Cruz, 27 de setembro de 1972.
— Admar Borges Fortes da Silva —
Chefe da DFL/02.

EDITAL N.9 11-72 _

Faço público que no dia 6 de no-
vembro do corrente ano, às 13,00 ho-
ras, será levada a efeito a diligência
de medição, desmembramento e ava-
liação do terreno de marinha, deno-
minado lote n.° 14, da Quadra 4, Gle-
ba 1, a ser desmembado do lote pri-
mitivo n.° 2.981. situado em Vila Geny,
5.9 Distrito do Município de Itagual,
Estado do Rio de Janeiro, dentro da
Fazenda Nacional de Santa Cruz
aforado a Geny Reis, objeto do pro-
cesso número 337.822-56-MF, em que
é interessado o Sr. Clã de Almeida,
ficando os mesmos convidados a com-
parecer à citada diligência bem como
os confrontantes que se julgarem com
direito.

Santa Cruz, 2 de outubro de 1972.
- Admar Borges Fortes da Silva —
Chefe da DFL/02.

EDITAL N. 12-71

Faço público que no dia 6 de no-
vembro do corrente ano, às 13,00 ho-
ras, será levada a efeito a diligência
de medição, desmembramento e ava-
liação do terreno .de marinha, deno-
minada lote n.° 1, da quadra 12, Gle-

ba 2, a ser desmembrado do lote pri-
mitivo na 2.524, situado em Vila
Geny, 5.° Distrito do Município de
Itaguai, Estado do Rio de Janeiro,
dentro da Fazenda Nacional de Santa
Cruz, aforado a Geny Reis, objeto do
processo n.° 373.525-50-5IF, em que
é interessada a Imobiliária Coroa
Grande Ltda., ficando os mesmos
convidados a comparecer à citada di-
ligência bem como os. confrontantes
que se julgarem com direito.

Santa Cruz, 2 de outubro de 1972.
— Admar Borges Fortes da Silva —
Chefe da DFL/02.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

;NSTITUTO • DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Hospital dos Servidóres
do Estado

SERVIÇO DE PESSOAL
Concurso para Bibiiotecário

(C-0(J8)
EDITAL N.e 3

Faço público . que foram aprovadas
as inscrições para o co 'cursa em
epígrafe, regulado por InsSruções Ge-
rais e Especificas publicadas no
Diário Oficial — Seção 1 — Parte
II, de 2l de agosto de 1972.

2. As provas deste concurso serão
realizadas no USE, no Auditório 1 do
Centro de Aperfeiçaaanento e Espe-
cialização' Médica, nas datas e ho-
rários abaixo programados:

Dia 11 de. Novembro de 1972
De 14,00 às 18,00 horas

Provas Escritas de Catalogação e de
Classificação

Dia 18 de -Novembro de 1972
De 14,00 às 18,00 horas

Provas Escritas de Bibliografia e
Referência e de Documentação

Obs.: Nas provas acima menciona-
das, todas de seleção (elirranatórias),
só será habilitado o candidato que
obtiver, em cada uma delas, ?lota
igual ou superior a 60 (sesseata)
pontos.

Dia 25 de Novembro de 1972
De 14,00 às 16,00 horas

• Prova de Habilitação Complementar
Obs.: A tradução compreendida

nesta prova deverá ser feita sem au-
xilio de dicionário.

3. A identificação de toias as pro-
vas deste concurso será também efe-
tuada no Auditório I do Centro de
Aperfeiçoamento e Especiaização Me_
dica do USE, no dia 3 de dezembro de
1972, às 9,00 horas. •

4. No dia e local indicaaas no item
anterior, finda a identifc l ação con-
ceder-se-á, imediatamente, vista de
provak, dando-se conhecirsento dos
resultados e dos critérios de correção
a todos os candidatos, até às 13,00
horas, a partir das quais ficará aber-
to o prazo de 48 horas para . apresen-
tação de pedido de revisão dirigido
ao Chefe do Serviço de Pessoal do

4.1 — Durante a vista de provas só
será permitido o uso de caneta-tin-
teiro ou esferográfica abastecida de
tinta verde.

5. Os candidatos somente poderão
apresentar um único e fundamen-
tado pedido de " revisão reastivamente

ao resultado de cada prova, "indi-
cando com precisão as questões e es
pontos a serem objeto de revisão, sob
pena de indeferimento lim'nar.

6. Serão publicados apenas os re-
sultados finais refeerntes aos candi-
datos habilitadso.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1972. — Maria Aparecida Ferro do
Lago — Chefe do Serviço de Pessoal.

Dias: 16, 17 e 18.10.72.

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO

_	 INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

AVISO

O Instituto Brasileiro do Café, atra-
vés do seu Grupo Executivo de }lacto-.
nalização da Cafeicultura, avisa que:

1. Fará realizar, preliminarmente,
um Teste' de Seleção para contrata-
ção de Engenheiros Agrônomos e Ti:c-
nicos Agrícolas e, para tanto, convida
os profissionais interessados a com-
parecerrem ou te fizerme representar,
durante o período. de 12 a 25 de ou-
tubro, no horário de 9 às 17 horas,
para a inscrição nos seguintes ende-
reços:

•
IBC — GECA — Avenida Roarigues

Alves, 129 — 39 .andar, s/315 — RIO
(GB).

Serviço Regional- de ~Renda II
Cafeicultura — Avenida 9 de julho
254 — 29 andar — São Paulo (SP).

Serviço Regional de Assitência
Cafeicultura — Bairro aeroporto —
Londrina (PR).

Serviço Regional de Assitencia à
Cafeicultura Arraazém 3 do IBC —
Maringá (PR) .
Serviço Regional de Assistencia

CafeIcultura —. Rua Tupinambás, 19
— Ed. La.falete — Belo Horizonte —
(MG).	 •

Serviço Regional de Assisténcia ft
Cafeicultura — Bairro Jardim Anda-
res — Varginha (MG).

Serviço Regional de Assistência. à
Cafeicultura — Rua Coronel Pedro
Martins,-225 — Caratinga (MG).

Serviço Regional de' Assistência à
Cafeicultura —Rua Duque de Caxias,
121 — 39 andar — Vitória OLS).

Agência do IBC — Cordenadoria
Estadual do Plano de Renovação —
Rua dos Algibebes ,6-12 — 79 andar
13-702 — Salvador — (BA).-

Agência do IBC Coordenaaoria
Estadual do Plano de Renovação —
Avenida Conde Boavista, 746 — Reci-
fe (PE).

Agência do IBC — Coordenadoria
Estadual do Plano de Renovação —
Avenida Araqual, 90 — Gal0án'a
(GO) .

Agência do 1130 — dordenadorla
Estadual do Plano de Renovação —
Rua Padre João C/ippa, 1.091 —
Campo Grande (MT).

2. O teste de Seleção para Enge-
nheiros Agrónomos e Téclicos Agr íco-
las será realizado no dia 4 de novem-
bro de 1972, às 14 horas, nos seguin-
tes locais:

— Centro de Ensino e Exteinsão —
Universidade Federal de Viçosa — V1-.	 .
çosa (MG) .

— Cordenadorla de Assitkncia
nicas rntaareal — Centro ale Tremamen

to da Assistência — Avenida Brasil,
2.340 — Campinas (SP).

— Agência do Instituto Brasileiro
do Café — Bairro do Aeroporto —
Londrina (PR).

3. Os Engenheiros Agrónomos e
Técnicos Agrícolas deverão compare-
cer ao local do Teste munidos de cio-
aumentos de identidade.

4. Os candidatos classificados de.
verão apresentar ao IBC-GERCA
"Curriculum vitae" para avaliação
final..

5. O resultado do Teste será conitia
nicado, por escrito, aos partidipantea
clasificados .

6. Informações detalhado poderão
ser obtidas nos próprios locais de ins-
crição.

Ria de Janeiro, 11 de outubro de
1972.

(Oficio da A.N. W 93),

MINISWRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

N° 88-72
Ata da reunião da Comissão de Con-

evorrência de Serviços c Obras —
(CCSO), para recebimento e abertu-
ra das propostas da Tomada da
Preços no 88-72, referente a canaliza-
ção e revestimento em concreto ar-
maio do riacho Salgada, da Estaca
O à 29, na cidade da Caruaru, Estado
de Pernambco, 5° Distrito Federal de
Obras de Saneamento, conforme as
exigências e características constan-
tes do Edital e da Especificaçclo nú-
mero 88-72.
As dezesseis horas do dia sua de ou-

tubro de mil novecentos e setenta e
dois, reuniu-se, na sede deste Depar-
tamento, sito à Avenida Prealdents
Vargas n° 62, 70 andar, Estado da Gua-
nabara. a Comissão composta pelo En-
genheiro Alfredo Eduardo Robinson
Aldridge Carmo, Presidente da CCSO,
pelo Procurador Ayrfon Manoel D'A-
vila, pelos Engenheiros Jose Peralva de
Carvalho e José Ferreira, membros da
Comissão e pelo Administrador Hum-
berto Lopes Potyguara da Silva, ser-
vindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura das propostas para
a Tomada ,de Preços número 88-72, —
tendo comparecido e azia:aguo os enve-
lopes de documentação e da proposta,
o representante da firma Souza Lima
S. A., inscrita 'este Departamento sob
o no 237.

Estando a firma com •ieus documen-
tos de acordo com o Edital, pahsou-si
à. abertura do envelope de p , oposta.

A proposta apresentada, em resumo,
foi a seguinte:

Soõza Luna S. A.
Preço total dos serviços: Cr$ 	

760.200,00 (setecentos e sassenta mil e
duzentos cruzeiros).

Prazo para execução: 18 (dezoito)
meges.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão as dezesseis
horas e trinta minutos, autorizando-
me, como Secretário, a lavrar a pre-
sente Ata, que vai por mim assinada e
pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, seis de outubro de
mil ~centos e setenta e dois. —
Humberto Lopes Potyguara da Silva,
Secretário. — Alfredo Eduardo Robin-
son Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO, — Ayrton Manoel D'Avila, —
Membro da Comissão. — Jose Peral-
va de Carvalho, Membro da Comissão,
— Jor.' ;sierreira, Membro da Comissão.



PROGRAMA DE FORMAÇAC DO PATRIMÓNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO - PASEP.

( a ) EDITAL

O Banco do Brasil S. A., na qualidade de administrador do Programa
de aorrnaçÃo dl Património do Servidor Público - PASEP, insttluído pela
Lei Complementar ny 8, de 3.12.10, torna público que os índices a serem
utilizados durante o ines de Setembro de 1972, no cálculo dos juros e cor-
reção monetária a que estarão -sujeitos os recolhimentos em favor do alu-
cudo rrograrna, quando efetuados com atraso, na forma do disposto no
artigo 69 do Regulamento aprovado pela Resolução n9 183, de 27 de abril
de 1971, do Banco Central do Brasil, são os seguintes:

Mês em que o
recolhimento se tornou

devido

INDICE
(a multiplicar pelo

Valor do recolhimento):
Mês de competência

Janeiro 71 	 Julho 71 	 0,286421
Fevereiro 71 	 Agosto 71 	 0,258186

Março 71 	 Setembro 71 	 0,229319

Abril 71 	 Outubro 71 	 0,200181

Maio '71 -	 Novembro 71 	 0,173632

Junho 71 	 Dezembro 71 	 0,151889
Julho 71 	 Janeiro 12 	 0,135064
Agosto '11	 	 Fevereiro 72 	 0,118824
Setembro 71 	 Março 72 	 0,101392
Outubro 71 	 Abril 72 	 0,086282

Novembro 71 	 Maio '72	 	 0,069355
Dezembro '11 	 Junho 72 	 0,049025

Janeiro '12 	 Julho '72 	 0,027973

Fevereiro 72 	 Agosto 72 	 0,010915

Brasília, 15 de agosto de- 1972. - Oswaldo Roberto COltn, Diretor Ad-
ministrativo.

(*) Republicado por ter saldo com incorreção no Diário Oficial (Se-
ção I - Parte II) de 1.9.72.
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N° 90-72

Ata da reunido da Comissão de CQn-
corrência de Serviços e Obras -
(CCSO), para recebimento e abertu-
ra das propostas da Tomada de Pre-
ços n° 90-72, referente a elaboração
de levantamentos, estudos e proa:tos
destinados à melhoria de condições
habitacionais da cidade de Altamira,
no Estado do Pará, 2' Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, con-
forme as exigências e caracterzsticas
constantes do Edital e da Especifica-
ção número 90-72.

As quinze horas do dia seis de outu-
bro de mil novecentos e setenta e dois,
reuniu-se, na sede deste Departamen-
to, sito à Avenida Presidente Vargas
n° 62, 7° andar, Estado da Guanabara
a Comissão composta pelo Engenheiro
Alfredo Eduardo Robin.soa Aldridge
Carmo, Presidente da CCSO, pelo Pro-
curador Ayrton Manoel ,J'Avila, pelos
Engenheiros Jonas Machado Bastos e
José Ferreira, membros da Comissão
e pelo Administrador Humberto Lopes
Potyguara da Silva, servinio de Secre-
tário.

Declarada aberta a ses.sã.o, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes
que a mestria se destinava a recebi-
mento es abertura das p'-opostas para
a Tomada de Preços número 90-72, -
tendo comparecido e entreguc os enve-
lopes de documentação e de vcposta,
o representante da firma Escritório
Hildalius Cantanhede Eng:ai:mia Ci-
vil e Sanitária Sociedade Lida ins-
crita neste Departamento sob o núme-
ro 326.

Estando a firma com 'Seus documen-
tas de acordo com o Editai, pasma . se
à abertura do envelope de proposta.

A proposta apresentada, em resumo,
foi a seguinte:

Escritório Hildalius Cantanliede
Engenharia Civil e S-ini:lria

Sociedade Ltda.
Preço total dos serviços. Cr$ 	

598.000,00 (quinhentos e aventa e oi-
to mil cruzeiros).

Prazo para execução: 6 (sels) meses.
Nada mais ocorrendo, o benbor Pre-

sidente encerrou a Sesaã.3, às quinze
horas e trinta minutos, autarizando-
me, como Secretário, a lavrar a pre-
sente Ata, que vai por miai assinada e
pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, seis de outubn) de
mil novecentos e setenta e dois. -
Humberto Lopes Potyguara da Silva,
Secretário. --- Alfredo Eduardo Robin-
son Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO). - Ayrton Manoel D'Avila,
Membro da Comissão. - Joras Ma-
chado Basots, Membro da C,rnissãc.. -
José Ferreira, Mehbro da Comissão.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇõES

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria
Regional da Guanabara

EDITAL
Pelo presente edital, fica convida7-

do a comparecer na Gerência de Pes-
soal da Diretoria Regional da Gua-
nabara, sita à rua da Alfândega nú-
mero 5, 30 andar nesta cidade, no
prazo de 10 (dez) dias um familiar
do ex-servidor desta Empresa, no-
dolpho de Jesus, a fim de recolner
as importâncias de Cr$ 111,68 (cento
e onze cruzeiros e sesser(a e oito'
centavos) e Cr$ 54,60 (cinquenta e

quatró cruzeiros e sessenta centavos),
correspondentes às Portarias núme-
ros 1.220-72 e 1.221-72, respectiva-
mente. (Processo n° 16.751-70). -
Nourival Gasse, Gerente de Pessoal

EV.
(Dias: 17, 18 e 19.10.72).

BANCO DO BRASIL S/A

CARTEIRA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

COMUNICADO N° 391.
A Carteira de Comércio Exterior do

Banco do Brasil 'S.A., tendo em vis-
ta o disposto na Resolução n° 1.404,
de 30.8.72, da Comissão Executiva do
Conselho de Política Aduaneira, pu-
blicada. no Diário Ofiical da União de
20-9-72, torna público o seguinte:
I - Os interessados na redução,

para 10% (dez por cento), da aliquo-
ta ad valorem incidente na importa-
ção de pasta preparada a base de alu-
mínio em pó e diluente, para fabri-
cação de tintas, compreendida no co-
digo 32.09.02.05 da T.A.B., deverao
apresentar seus pedidos de guia até
19-9-1973, devidamente instruidos e
acompanhados dos comprovantes da
compra ou encomenda do produto bra-
sileiro, realizada a partir de 20-9-72,
na proporção de 230% Iduzentos e
trinta por cento) da quantidade por
importar;

II - A prova de compra será efe-
tuada através dos originais das fa-
turas e notas fiscais (primeira via)
emitidas pela empresa Alcan Aluminio
do Brasil S.A. as quais terão vali-
dade pelo período de 180 (cento e oi-
tenta) dias anteriores à apresentação
do pedido;

III - A comprovação de encomen-
da será feita por fatura pro forma
emitida pelo produtor indicado nu
item anterior, correspondente à quan-
tidade que será fornecida durante um
período trimestral, devendo os inte-
ressados anexar carta comprometen-
do-se a apresentar, posteriormente, os
originais das faturas e notas fiscais
(primeiras vias) relativas às entregas
do produto brasileiro.

SEGUROS
SOCIEDADES SEGURADORAS

- CORRETORES

SEGUROS' OBRIGATÓRIOS

Regime de Penalidades

DIVULGAÇAO ti, 1.077

Preço Cr$ 0,40

A venda:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves ma•

Agência Ir
Ministério da Fazenda

Atende-se - a pedidos pelo serviço
de Reemivilso Postal

Em Brasgia
Na Sede do D.I.N.

•

Rio de Janeiro (GB), 29 de setem-
bro de 1972. - Benedito Fonseca Mo-
reira, Diretor - Francisco de Assis
Martins Costa, Chefe do Departamen-
to Geral de Importação.

COMUNICADO N° 392

A Carteira de Comércio Exterior do
Banco do Brasil S.A. comunica que,
a partir desta data, a tolerância má-
xima de grãos avariados e/ou carun-
chados, para milho do' tipo 3, a que
alude o item IV, da Resolução número
78, de 29 de fevereiro de 1972, do ...
CONCEX, passará, a ser, transitoria-
mente, de 15,0% (quinze por cento).

Rio de Janeiro (GB), 29 de setem-
bro de 1972. - Benedicto Fonseca Mo-
reira, Diretor - Edmar Vargas de
Oliveira, Chefe do Departamento Ge-
ral de Exportação - Substituto,

COMUNICADO N°. 393

A Carteira de Comércio Exterior do
Banco do Brasil S.A., tendo em vista
o disposto na Resolução n° 1.431, de
30-8-72, da Comissão Executiva do
Conselho de Política Aduaneira, pu-
blicada no Diário Oficial da União
de 29.9.72, torna público o seguinte:

I - Os interessados na isenção do
Imposto incidente na importação de

Outubro de 1972
a

sulfato de níquel, compreendido nol
código 28.38.31.00 da T.A.B., dever:1
rão apresentar seus pedidos de guia,
até 4.8.73, devidamente instruidos

compra ou encomenda do produt
acompanhados dos comprovantes 1
brasileiro na proporção de 200% (dur
zentos por cento) da quantidade por,
importar;

II - A prova de compra será efe-
tuada através dos originais das fatua
ras e netas fiscais (primeira via):
emitidas pela Policarbono - Indús-
trias Químicas S.A., as quais terãçi
validade pelo período de 180 (cento ,e
oitenta) dias anteriores à apresenta-
ção do pedido;

III - A comprovação de encomen-
da será, feita por fatura pra forma
emitida pelo produtor indicado no item
anterior, correspondente à quantidade
que será fornecida durante um pe-
ríodo trimestral, devendo os interes-
sados anexar carta comprometendo-sei
a apresentar, posteriormente, os ori-
ginais das faturas e notas fiscais (pri-
meira via) relativas às entregas do
produto brasileiro..

Rio de Janeiro (GB), 5 de outubro
de 1972. - Benedicto Fonseca Mo-
reira, Diretor - Francisco de Assi$
Martins Costa, Chefe do Departamen-
to-Geral de Importação.

-

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50


